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ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro às quinze horas 
realizou-se a Quarta Sessão Ordinária da Quarta Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho sob a presidência Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho com a 
participação dos Ex.mos Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Alexandre Luiz 
Ramos e da Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho CLAUDIA MARIA REGO PINTO 
RODRIGUES DA COSTA. Foram apreciados os seguintes processos: Processo: RRAg - 
100284-78.2020.5.01.0481 da 1ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ANDRE SOARES ALVES, Advogado: Dr. Adilson de Oliveira 
Siqueira, Advogado: Dr. Jorge Normando de Campos Rodrigues, Advogada: Dra. Melissa 
dos Anjos Secchin, Advogada: Dra. Isabela Ceschin Celjar, Advogado: Dr. Tatiana 
Fernandes de Souza, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "PETROLEIRO. TURNO 
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. REGIME DE TRABALHO 14X21. COMPENSAÇÃO DAS 
HORAS LABORADAS APÓS O 14º DIA. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS INDEVIDO. 
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA", por violação ds art. 884 do CC, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para excluir a condenação ao pagamento de horas extras e 
reflexos em razão do sistema de compensação adotado. Custas processuais 
inalteradas. Observação: a Dra. JULIA VITORIA CABRAL LIMA, patrona da parte ANDRE 
SOARES ALVES, esteve presente à sessão. Processo: RR - 1000497-25.2021.5.02.0472 da 
2ª Região, Recorrente(s): VIA S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, 3CON 
CONSULTORIA E SISTEMAS S.A., Advogada: Dra. Marcela Belic Cherubine, Advogada: 
Dra. Maria Helena Stanislau Affonso de Araújo Parise, Advogado: Dr. Nelson Pedro 
Parise Sobrinho, Advogado: Dr. Fabrício Thomaz de Almeida Saltini Citro, Recorrido(s): 
JOSE ANTONIO RUGGIERI, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Jorge Bernardini, Advogado: 
Dr. Rodrigo Silva Ferraz dos Passos, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade: a) conhecer dos recursos de revista interposto pelas 
Reclamadas quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO POR "PEJOTIZAÇÃO". RECONHECIMENTO 
DE VÍNCULO DE EMPREGO. IMPOSSIBILIDADE. TEMA 725 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
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GERAL DO STF. EFEITO VINCULANTE. AMPLITUDE DEFINIDA PELO STF NA RCL 47843 DE 
FORMA A ABARCAR A HIPÓTESE DE "PEJOTIZAÇÃO"", por violação dos arts. 2º e 3º da 
CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento, para afastar o reconhecimento de vínculo de 
emprego com as Reclamadas VIA S.A. e 3CON CONSULTORIA E SISTEMAS S.A. e, por 
conseguinte, a condenação ao pagamento das parcelas relacionadas ao 
reconhecimento do vínculo, julgando improcedente a ação, uma vez que os demais 
pedidos derivam da configuração dessa relação. Inverte-se o ônus de sucumbência. 
Condena-se o Reclamante ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no 
importe de 15% sobre os valores atribuídos à causa, restando suspensa a exigibilidade 
do seu pagamento até comprovação, no prazo de 2 anos, da superveniente reversão da 
sua hipossuficiência econômica, nos termos da tese fixada pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento da ADI 5766. Custas processuais a cargo do Reclamante, no valor 
de R$12.339,79, (doze mil trezentos e trinta e nove reais e setenta e nove centavos) 
calculadas sobre o valor dado à causa (R$ 616.989,62), de cujo recolhimento fica 
dispensado, em razão de ser beneficiário da justiça gratuita. Observação: a Dra. NADINE 
TUANE HENN falou pela parte JOSE ANTONIO RUGGIERI. Processo: RR - 11473-
68.2015.5.15.0113 da 15ª Região, Recorrente(s): SISTEMA THATHI DE COMUNICACAO 
LTDA E OUTRO, Advogada: Dra. Juliana de Queiroz Guimarães, Advogado: Dr. Valton 
Doria Pessoa, Advogado: Dr. Marcelo Cama Proença Fernandes, Recorrido(s): MAURICIO 
FAGUNDES DE BRITO, Advogado: Dr. Marcelo Fagá Percequillo, Advogado: Dr. Joao 
Eduardo Cruz Cavalcanti, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa; (b) conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "PUBLICAÇÃO EM NOME DE ADVOGADO DIVERSO 
DAQUELE EXPRESSAMENTE INDICADO. NULIDADE ABSOLUTA. VÍCIO 
TRANSRESCISÓRIO", por violação do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para declarar nulidade dos atos processuais praticados no 
presente feito, desde a apresentação da contestação, e, por conseguinte, determinar o 
retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que profira nova sentença, com a 
intimação do advogado regularmente constituído e indicado nos autos; (c) prejudicada a 
análise dos demais temas do recurso de revista. Custas processuais inalteradas. 
Observação: o Dr. MARCELO CAMA PROENCA FERNANDES, patrono da parte SISTEMA 
THATHI DE COMUNICACAO LTDA E OUTRO, esteve presente à sessão. Processo: RR - 
10989-64.2019.5.15.0064 da 15ª Região, Recorrente(s): ELECEBE COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, Advogada: Dra. Daniella Castro Revoredo, Advogado: Dr. Renato 
Rímoli Martins Ribeiro, Recorrido(s): LAYANNE DRIELLY DE MELO SANTOS PEREIRA, 
Advogado: Dr. Rafael Félix, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por 
solicitação do Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de 
pauta, em razão de petição de acordo. Processo: RR - 567-53.2020.5.05.0038 da 5ª 
Região, Recorrente(s): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA 
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BAHIA - CONDER, Advogado: Dr. Rafael Nogueira Campelo de Melo, Advogada: Dra. Ana 
Paula Castro Camacho, Advogado: Dr. Ricardo de Jesus Alves, Recorrido(s): MARIA IVONE 
DE ALMEIDA LIRIO, Advogado: Dr. Moema Elisa Coentro Mutti Bastos, Advogado: Dr. 
Sarah Tupinambá Ribeiro, Advogado: Dr. Antonio Menezes do Nascimento Filho, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, reconhecer a 
transcendência política da causa e conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"PROMOÇÃO POR MERECIMENTO. NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. 
OMISSÃO DO EMPREGADOR. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO AUTOMÁTICA", por 
violação (má aplicação) do art. 129 do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento, (a) 
para excluir a condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de 
promoções por merecimento não concedidas, e, por conseguinte, julgar improcedentes 
os pedidos deduzidos na petição inicial da presente reclamação trabalhista; e (b) para 
condenar a Reclamante ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no 
percentual de 5% sobre o valor da causa, em favor dos patronos da Reclamada, com 
suspensão de exigibilidade, nos termos do disposto na ADI 5766, por ser beneficiária 
da justiça gratuita. Custas processuais a cargo da Autora, no valor de R$2.480,00 (dois 
mil quatrocentos e oitenta reais), fixadas com base no valor atribuído à causa (R$ 
124.000,00), de cujo recolhimento fica dispensada em razão de ser beneficiária da 
justiça gratuita. Processo: ED-ED-RR - 1000093-34.2020.5.02.0043 da 2ª Região, 
Embargante: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procuradora: Dra. Patrícia Lima do Nascimento, 
Embargado(a): ORLANDO DAVANSO FILHO, Advogado: Dr. Leandro de Oliveira Stoco, 
Advogado: Dr. Elton da Silva Ramos, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração; no mérito, negar-lhes 
provimento e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Reclamada 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA - SP a pagar a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
corrigido, revertida em benefício do Reclamante ORLANDO DAVANSO FILHO, nos 
termos do art. 1.026, §2º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-
ED-RR - 24481-95.2021.5.24.0002 da 24ª Região, Embargante: DORACI JANDRE, 
Advogado: Dr. Rejane Ribeiro Fava Geabra, Advogado: Dr. Fernando Isa Geabra, 
Embargado(a): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Marcos Henrique Boza, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração; no mérito, negar-lhes provimento 
e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar o Reclamante a pagar a 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa corrigido, revertida em benefício da 
Reclamada EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, nos termos do art. 
1.026, §2º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-ED-RR - 
24048-22.2014.5.24.0072 da 24ª Região, Embargante: CÉLERE LOGÍSTICA LTDA., 
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Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Embargado(a): ELDORADO BRASIL 
CELULOSE S.A., Advogado: Dr. Fernando Friolli Pinto, LINDAURA BEZERRA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Josemiro Alves de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração; no mérito, negar-lhes 
provimento e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Reclamada 
(CÉLERE LOGÍSTICA LTDA) a pagar a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
corrigido, revertida em benefício da Reclamante (LINDAURA BEZERRA DOS SANTOS), 
nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
ED-Ag-AIRR - 11243-36.2018.5.15.0108 da 15ª Região, Embargante: ASSOCIACAO DE 
PROPRIETARIOS AMIGOS DA PORTA DO SOL - APAPS, Advogado: Dr. Ailson Soares 
Duarte, Advogado: Dr. João Fernando Paulin Quattrucci, Advogado: Dr. Luis Augusto de 
Freitas Bernini, Embargado(a): ANTONIO CARLOS MOREIRA DE BRITO, Advogada: Dra. 
Sandra Regina Vazoller Leite, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por incabíveis. Processo: ED-
Ag-ED-RR - 2136-55.2013.5.05.0161 da 5ª Região, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogada: Dra. Suelen 
Andrade da Silva, Embargado(a): EDENIVALDO CARDOSO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Francisco Lacerda Brito, Advogado: Dr. Leon Angelo Mattei, Advogado: Dr. Cleriston 
Piton Bulhões, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração; no mérito, negar-lhes provimento e, 
considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Reclamada PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS a pagar a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
causa corrigido, revertida em benefício do Reclamante EDENIVALDO CARDOSO DE 
OLIVEIRA, nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 1054-64.2018.5.07.0029 da 7ª Região, Embargante: 
MARTHA MARIA HOLANDA DA SILVA E OUTROS, Advogado: Dr. Inocêncio Rodrigues 
Uchôa, Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro Uchôa, Embargado(a): SOUZA & FREITAS 
EDIFICACOES LTDA - ME, Advogado: Dr. Manoel Galba Vasconcelos de Aguiar Júnior, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
dos embargos de declaração, por incabíveis. Custas processuais inalteradas. Processo: 
ED-RR - 897-29.2014.5.06.0007 da 6ª Região, Embargante: CONTAX S.A. - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, LUCIENE MARIA 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Advogado: Dr. Arthur Coelho Sperb, 
Embargado(a): ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, OS MESMOS, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer dos embargos de 
declaração opostos pela Reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento; (b) conhecer 
dos embargos de declaração opostos pela Reclamada CONTAX - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL e, no mérito, dar-lhes provimento, para prestar esclarecimentos, com 
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alteração do julgado, nos termos da fundamentação. Processo: ED-RRAg - 858-
82.2014.5.05.0161 da 5ª Região, Embargante: ALEXANDRE DE BRITO CUNHA FILHO, 
Advogado: Dr. Carlos Alfredo Cruz Guimarães, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto 
Aragão, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira Ribeiro, Embargado(a): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-
AIRR - 730-40.2020.5.11.0014 da 11ª Região, Embargante: PETROBRAS TRANSPORTE 
S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Embargado(a): RICARDO DE 
ARAGAO LIMA, Advogado: Dr. Saulo de Castro Canté Pimentel, Advogado: Dr. Alice 
Assam da Silva, Advogado: Dr. Claudio de Salles Pupo Dias, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de 
declaração. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 648-
35.2015.5.06.0010 da 6ª Região, Embargante: THAMYRES OLIVEIRA DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Advogado: Dr. Hugo da Rocha Guerra, 
Embargado(a): CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Dr. Bruno de 
Oliveira Veloso Mafra, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, UNIÃO (PGF), Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, dar-lhes provimento, com alteração do julgado, para sanar 
obscuridade, declarando-se sem efeito o acórdão que julgou o Agravo, excluindo-se a 
multa lá aplicada e passando-se a julgar novamente o Agravo interposto pelo 
Reclamante; (b) conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-
Ag-AIRR - 614-36.2014.5.05.0006 da 5ª Região, Embargante: LEIDIANE DIAS DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Leandro Melo Pereira, Embargado(a): ATENTO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Advogado: Dr. Rafael Alfredi de Matos, 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos 
de declaração e, no mérito, dar-lhe provimento, apenas para prestar esclarecimentos, 
sem alteração do julgado. Processo: ED-Ag-AIRR - 564-19.2022.5.13.0002 da 13ª 
Região, Embargante: PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. 
André Barachisio Lisbôa, Advogada: Dra. Mariana Cristo Lasserre, Advogado: Dr. Sylvio 
Garcez Júnior, Embargado(a): CLODOALDO MATIAS SOARES, Advogado: Dr. Francisco 
Sylas Machado Costa, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração. Custas processuais 
inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 560-91.2020.5.05.0028 da 5ª Região, Embargante: 
ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Marta 
Cristina de Faria Alves, Advogada: Dra. Thaise Alane da Silva Santos, Embargado(a): 
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NILMA KARLA SANTOS DA SILVA, Advogada: Dra. Marcelle Menezes Maron, Advogado: 
Dr. Thiago Menezes Maron de Andrade, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por 
incabíveis. Processo: ED-RR - 144-19.2021.5.07.0001 da 7ª Região, Embargante: ANA 
MARIA DE ARAÚJO MELO, Advogado: Dr. Carlos Antonio Chagas, Embargado(a): OI S.A. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Rômulo Marcel Souto dos Santos, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Observação: o Dr. PEDRO 
RUBINO MACIEL, patrono da parte OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), esteve 
presente à sessão. Processo: ED-RR - 38-19.2015.5.05.0035 da 5ª Região, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, 
Advogada: Dra. Vera Mônica de Almeida Talavera, Embargado(a): FUNDAÇÃO 
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Marcus José Andrade de 
Oliveira, Advogada: Dra. Rafaela Souza Tanuri Meirelles, Advogado: Dr. Carlos Fernando 
de Siqueira Castro, JOCELI SANTOS BARBOSA, Advogado: Dr. Cleriston Piton Bulhões, 
Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. Leon Ângelo Mattei, 
Advogado: Dr. Francisco Lacerda Brito, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. MARTHIUS SAVIO 
CAVALCANTE LOBATO, patrono da parte JOCELI SANTOS BARBOSA, participou da sessão 
virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-RR - 1001750-
44.2016.5.02.0433 da 2ª Região, Agravante(s): MARCOS AFONSO DA SILVA SEBASTIAO, 
Advogada: Dra. Rosemeire Carboni Cruz, Agravado(s): PROMETEON TYRE GROUP 
INDÚSTRIA BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Adriane Maluf Souza, Advogado: Dr. Rodrigo 
Irlan Ignácio, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1001606-71.2022.5.02.0009 da 2ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogado: Dr. Raquel Nassif 
Machado Paneque, Agravado(s): EMERSON CAVALCANTE DE SOUZA COIMBRA, 
Advogado: Dr. Giovani Martins da Cunha, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-RRAg - 1001443-97.2021.5.02.0471 da 2ª Região, 
Agravante(s): RICARDO FIRMINO DA PAZ, Advogado: Dr. Fábio Frederico de Freitas 
Tertuliano, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Jose Paulo D Angelo, Advogado: 
Dr. Renata Dias Maio, Advogado: Dr. Felipe Rodrigues Martinelli da Silva, Advogado: Dr. 
Matheus Martini Pereira, Agravado(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogado: 
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Dr. José Pedro Pedrassani, Advogado: Dr. Gianítalo Germani, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por solicitação do Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Relator, adiar o julgamento do processo. Observação: a Dra. RUBIANA SANTOS 
BORGES, patrona da parte RICARDO FIRMINO DA PAZ, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-RRAg - 1001283-78.2020.5.02.0060 da 2ª Região, Agravante(s): 
MARCELA SALES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria 
Fernandes, Advogado: Dr. João Paulo Anjos de Souza, Advogado: Dr. José Marcelo Leal 
de Oliveira Fernandes, Agravado(s): BANCO ORIGINAL S.A. E OUTRO, Advogada: Dra. 
Vanessa Dumont Bonfim Santos, Advogado: Dr. Andrei Fernandes de Oliveira, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: o Dr. JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA 
FERNANDES, patrono da parte MARCELA SALES DE OLIVEIRA, esteve presente à sessão. 
Observação 2: a Dra. LUIZA COELHO CARVALHO, patrona da parte BANCO ORIGINAL 
S.A. E OUTRO, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do 
RITST. Processo: Ag-AIRR - 1001251-96.2020.5.02.0020 da 2ª Região, Agravante(s): 
ROBERTO EUDES PEREIRA SILVEIRA, Advogada: Dra. Natalie Lourenço Nazaré, 
Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Agravado(s): COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogada: Dra. Alice Siqueira Peu Montans 
de Sá, Advogado: Dr. Joao Batista Pinheiro Junior, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 1001248-34.2021.5.02.0012 da 2ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogado: Dr. Raquel Nassif 
Machado Paneque, Agravado(s): JOSINALDO JOSE DA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo 
Alberto Rua Afonso, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1001187-05.2020.5.02.0047 da 2ª 
Região, Agravante(s): ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA, Advogado: Dr. 
José Coelho Pamplona Neto, Advogada: Dra. Ana Amélia Mascarenhas Camargos, 
Agravado(s): ODILON CANDIDO FREIRES NETO, Advogada: Dra. Iracema Henrique 
Monteiro, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-
AIRR - 1001136-67.2021.5.02.0464 da 2ª Região, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. Luciane de Souza, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): RENATO LAURENTIS, Advogado: Dr. 
Thiago Bozoglian Correa, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
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unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar as 
partes Agravantes a pagarem multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1001126-71.2021.5.02.0060 da 2ª Região, 
Agravante(s): GEZIEL GONCALVES DE SOUSA, Advogado: Dr. David Araújo da Silva, 
Agravado(s): CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Dr. Raquel Nassif 
Machado Paneque, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 1001054-
36.2020.5.02.0443 da 2ª Região, Agravante(s): LUIS CLAUDIO ASSINY DA ROCHA, 
Advogado: Dr. José Henrique Coelho, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Advogada: Dra. Lilian Kill Damy Castro, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1001001-61.2021.5.02.0462 da 2ª Região, 
Agravante(s): ARNALDO SOARES, Advogado: Dr. Alexandre Silvério da Rosa, Agravado(s): 
VIA S.A., Advogado: Dr. Dênis Sarak, Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Advogado: 
Dr. Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Debora Garon de Freitas, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Observação: a Dra. DEBORA GARON DE FREITAS , patrona da parte VIA S.A., 
esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-RRAg - 1000715-
30.2021.5.02.0706 da 2ª Região, Agravante(s): SANDRA DA SILVA GUIMARAES, 
Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Advogado: Dr. João Paulo 
Anjos de Souza, Advogado: Dr. José Marcelo Leal de Oliveira Fernandes, Advogado: Dr. 
Gabriel Innocente, Agravado(s): BANCO ORIGINAL S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Gustavo 
Henrique Caputo Bastos, Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto, Advogada: Dra. 
Vanessa Dumont Bonfim Santos, Advogado: Dr. Andrei Fernandes de Oliveira, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação 1: o Dr. JOSE 
MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES, patrono da parte SANDRA DA SILVA 
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GUIMARAES, esteve presente à sessão. Observação 2: a Dra. LUIZA COELHO CARVALHO, 
patrona da parte BANCO ORIGINAL S.A. E OUTRA, participou da sessão virtual nos 
termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 1000715-03.2021.5.02.0036 
da 2ª Região, Agravante(s): FERNANDO BRISOLA BATISTA, Advogado: Dr. Fabyo Luiz 
Assunção, Advogado: Dr. Carolina dos Santos Ribeiro de Souza, Advogado: Dr. Gustavo 
Luis Fonseca dos Reis Lopes, Advogado: Dr. Karina Amadio, Advogado: Dr. Barbara 
Aparecida Santiago, Advogado: Dr. Fabiano Zocco Bombarda, Advogado: Dr. Bruno 
Scarpelini Vieira, Advogado: Dr. Leandra Cristina Paula Borges, Advogado: Dr. Luiz 
Fernando Azevedo, Advogado: Dr. Pamela Tais Azevedo Bezerra, Advogado: Dr. 
Alexandre Abras, Advogado: Dr. Diego Nunes Ferreira, Advogado: Dr. Diogo Jose da 
Silva, Advogado: Dr. Bianca Natali Silva Vidal, Advogado: Dr. Gabriela Rodrigues Ferreira, 
Advogada: Dra. Camila dos Santos Cordinali, Agravado(s): BANCO SAFRA S.A., Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, 
Advogado: Dr. Fernando Moreira Drummond Teixeira, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial apenas para reconhecer a transcendência econômica da 
causa. Processo: Ag-AIRR - 1000707-90.2022.5.02.0262 da 2ª Região, Agravante(s) e 
Agravado (s): EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE REFRIGERANTES LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRAS, Advogada: Dra. Juliana de Queiroz Guimarães, 
EXCLUSINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Juliana de 
Queiroz Guimarães, Agravado(s): ECOSERV PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
LTDA., Advogada: Dra. Évelyn Hamam Capra Maschio, JKEM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
& CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Ejzenbaum, R RAUCCI COMERCIO 
IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACAO - ME, RAIMUNDO DIAS DE MORAIS, 
Advogado: Dr. Garibaldi de Queiroz Bormann Júnior, Advogada: Dra. Tathiane Goretti 
Santos de Paulo, REDIMPEX ARMAZÉNS EM GERAL LTDA., Advogado: Dr. Luciana Girodo, 
RGLYAZBEK RAUCCI PROMOCOES E EVENTOS LTDA, ROCKWELL - INC. 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME, Advogada: Dra. Juliana de Queiroz 
Guimarães, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer dos agravos e condenar as partes Agravantes a pagarem multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1000660-
61.2022.5.02.0054 da 2ª Região, Agravante(s): J.A.C INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, Advogada: Dra. Fabiana Diniz Alves, Agravado(s): THIAGO 
FERNANDES FERREIRA, Advogada: Dra. Mylenne Tomaz Valbão, Advogada: Dra. 
Rosângela Ferreira Euzébio, Advogada: Dra. Karina Lemos Di Próspero Ribeiro, 
Advogada: Dra. Gleice Tavares, Advogado: Dr. Ana Beatriz Lapenta Sgarbi, Advogado: Dr. 
Gabriela Ramos dos Santos, Advogado: Dr. Danielle Settanni, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
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lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1000632-39.2022.5.02.0363 da 2ª 
Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Manoel do Carmo Rodrigues, 
Procurador: Dr. Paulo Mario da Rosa, Agravado(s): MARCIO PEREIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Mateus Gustavo Aguilar, Advogada: Dra. Renata Pedrazzoli Gallego, 
Advogado: Dr. Hilario Bocchi Junior, Advogada: Dra. Maria Beatriz Bocchi Massena, 
Advogado: Dr. Marcos Jose Capelari Ramos, Advogado: Dr. Patricia Cardoso Cardim, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 1000614-21.2020.5.02.0029 da 2ª Região, 
Agravante(s): DENIA PATRICIA FERREIRA DE MORAIS, Advogado: Dr. Sidenilson Santos 
Fontes, Advogado: Dr. Marcelo Benedito Parisoto Senatori, Agravado(s): BANCO 
ORIGINAL S.A., Advogada: Dra. Vanessa Dumont Bonfim Santos, Advogado: Dr. Andrei 
Fernandes de Oliveira, ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA., 
Advogado: Dr. Andrei Fernandes de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-RRAg - 1000575-08.2017.5.02.0036 da 2ª 
Região, Agravante(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, 
Advogado: Dr. Alexandre Liando da Silva, Advogada: Dra. Alice Siqueira Peu Montans de 
Sá, Agravado(s): LUCIANA ANDREIA PIRES CAVICHIOLI, Advogada: Dra. Viviane Frizzo 
Caldeira Klepacz, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000324-
21.2022.5.02.0066 da 2ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Marcus 
Paulo Corrêa Muniz Sabino, Agravado(s): EDMILSON RIBEIRO DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Sérgio de Paula Souza, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000123-14.2021.5.02.0050 da 2ª 
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Região, Agravante(s): BANCO J. P. MORGAN S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 
Agravado(s): PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, Procurador: Dr. Luís Sotelo Calvo, 
ROBSON WILLIAN BATISTA, Advogada: Dra. Carina de Menezes Lopes, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1000094-
27.2021.5.02.0320 da 2ª Região, Agravante(s): LEANDRO MARQUES DA SILVA, 
Advogada: Dra. Ivy Beltran dos Santos, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Paula Ribeiro Mesaros, Advogada: Dra. Gloriete 
Aparecida Cardoso, SIDERAL LINHAS AEREAS LTDA, Advogado: Dr. Felipe Cardoso 
Rodrigues, Advogado: Dr. Vianei Aparecida Titoneli Principato, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 1000052-40.2022.5.02.0482 da 2ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO 
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Procurador: Dr. Rodrigo Barbieri dos Santos, Agravado(s): ANDERSON DE AMOREIRA 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Rosemeire de Jesus Teixeira, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
206800-66.1992.5.01.0041 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE 
ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. José Márcio da Silva, Advogado: Dr. Marcus 
Vinícius Cordeiro, Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, Agravado(s): EURICO 
DOMINGOS JOSÉ LOPES, Advogado: Dr. Marcus Alexandre Garcia Neves, UNIÃO (PGF), 
Procurador: Dr. Gonçalo Veronese Moniz Vianna, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
107600-84.2007.5.01.0001 da 1ª Região, Agravante(s): PRECE - PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR, Advogado: Dr. Bruno Bernardo Plaza, Advogado: Dr. Márcio Morita 
Gonçalves, Advogado: Dr. Rodrigo Osório Gondinho, Agravado(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Luciano Lopes Calil, 
Advogado: Dr. Ana Luiza Lopes Séllos Corrêa, MARIA TERESA GORDILHO LORETO 
SCASSA, Advogada: Dra. Mariana Paulon, Advogado: Dr. William Antonio Rodrigues da 
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Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 
1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 101167-03.2019.5.01.0241 da 1ª Região, Agravante(s): 
ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Thaise 
Alane da Silva Santos, Agravado(s): GLAUCO BARBOSA CARDOSO, Advogado: Dr. Aurenil 
Rangel Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte agravante a 
pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-
RRAg - 101022-65.2020.5.01.0061 da 1ª Região, Agravante(s): EDINALDO ERNESTO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Jose Solon Tepedino Jaffe, Agravado(s): M. DIAS BRANCO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Fernando Morelli 
Alvarenga, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 101011-
10.2020.5.01.0005 da 1ª Região, Agravante(s): FELIPE CESAR PAIVA DA SILVA, Advogado: 
Dr. Jose Solon Tepedino Jaffe, Agravado(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS, Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 100900-87.2016.5.01.0224 da 1ª 
Região, Agravante(s): CRBS S.A., Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, Advogado: Dr. 
Rogério Vieira de Souza Passos, Advogado: Dr. Karine Marques Ferreira, Agravado(s): 
FABIO CARNEIRO BASANTE, Advogado: Dr. Felipe César Pacheco da Silva, Advogado: Dr. 
Rommel Moreira da Hora, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-ED-RR - 100801-
91.2019.5.01.0037 da 1ª Região, Agravante(s): FATIMA REGINA VEIGA MARQUES DA 
CRUZ, Advogado: Dr. Jair Giangiulio Júnior, Agravado(s): COMPANHIA DE TRANSPORTES 
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS, Advogada: Dra. Letícia 
Mello da Silva, Advogada: Dra. Thamiris Aló Maia Rollemberg, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, julgar prejudicado o exame do agravo, 
ante a perda de objeto. Processo: Ag-AIRR - 100694-85.2019.5.01.0283 da 1ª Região, 
Agravante(s): FABIO MEDEIROS DA COSTA, Advogado: Dr. Fabio Medeiros da Costa, 
Agravado(s): CONSORCIO TERMICA DO ACU, Advogado: Dr. Frederico Goncalves Ribeiro 
Neto, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) 
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sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-ED-RRAg - 100521-70.2017.5.01.0432 da 1ª Região, Agravante(s): MARCOS ANTONIO 
DE PAULA, Advogada: Dra. Luciana Sanches Cossão, Agravado(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogada: Dra. Bárbara Gomes Navarro Pontes, Advogado: Dr. Antônio Marcos 
Moraes Ribeiro, Advogada: Dra. Caroline Barreto de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100518-
15.2021.5.01.0323 da 1ª Região, Agravante(s): ALEXSANDRO MEDEIROS RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Jocelino Lopes Pereira, Advogada: Dra. Gisele Pinto Rodrigues Teixeira, 
Agravado(s): ADAGA TRANSPORTES LTDA - ME, Advogado: Dr. Gil Roger Trindade Lessa, 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Dra. Regina Aparecida Vega 
Sevilha, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100515-26.2020.5.01.0281 da 1ª Região, 
Agravante(s): GUELSON GOMES MENEZES, Advogado: Dr. Rafael Alves Goes, 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. José Eduardo 
Pessanha da Silva, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Hélio 
Siqueira Júnior, Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-RRAg - 100191-33.2019.5.01.0261 da 1ª Região, Agravante(s): JOSE LUCAS ROSA DA 
COSTA, Advogada: Dra. Bruna Borges de Medeiros, Advogado: Dr. Emmanoel Nazareno 
Barreto Cunha da Cruz, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. 
Ricardo da Costa Alves, Advogado: Dr. Osival Dantas Barreto, Advogada: Dra. Vanessa 
Grenier Ferreira da Motta, CRESCER SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO A EMPREENDEDORES 
S/A, Advogado: Dr. Carolina Louzada Petrarca, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Observação: a Dra. BRUNA BORGES DE MEDEIROS falou pela parte JOSE 
LUCAS ROSA DA COSTA, por meio de videoconferência. Processo: Ag-ED-RR - 100147-
82.2021.5.01.0054 da 1ª Região, Agravante(s): ROBERTO CARLOS RAMOS, Advogado: Dr. 
Henrique do Couto Martins, Advogado: Dr. Joubert de Oliveira Castro, Advogado: Dr. 
Leandro Bastos Pimentel, Advogado: Dr. Celeste Maria Dias de Carvalho Martins, 
Advogado: Dr. Jorge Luis de Lima Pereira, Advogado: Dr. Gabriela de Oliveira Goncalves, 
Agravado(s): BANCO ORIGINAL S.A. E OUTRO, Advogada: Dra. Vanessa Dumont Bonfim 
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Santos, Advogada: Dra. Aline Marques Fidelis, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 100124-63.2020.5.01.0025 da 1ª 
Região, Agravante(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, 
Agravado(s): MARGARETH SILVA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Tatiane Antonio 
Moissinho, Advogado: Dr. Paulo Cezar Nobrega Cerca, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
100010-48.2021.5.01.0039 da 1ª Região, Agravante(s): F.P.S., Advogado: Dr. Luis Cláudio 
Ferreira da Costa, Agravado(s): F.D.A.S., Advogado: Dr. José Carlos Reinoso, J.C.S.A.L., 
Advogado: Dr. Luis Cláudio Ferreira da Costa, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 25400-60.2000.5.02.0446 da 2ª Região, Agravante(s): 
UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA), Procurador: Dr. Rodrigo Soldi, Agravado(s): 
ESPÓLIO de ADALBERTO ESTEVES DE ARAUJO E OUTROS, Advogado: Dr. João Rosa da 
Conceição Júnior, Advogado: Dr. Geraldo Soares Novaes Filho, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 
21689-08.2017.5.04.0022 da 4ª Região, Agravante(s): GALLO BRASIL DISTRIBUICAO E 
COMERCIO LTDA., Advogado: Dr. Luiz Fernando Alouche, Agravado(s): JAIRO LUCIANO 
CARLOS, Advogado: Dr. Felipe Mosmann Cunha, Advogado: Dr. Cícero Steiner Ruschel, 
Advogado: Dr. Ana Lucia Horn Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 21423-26.2019.5.04.0030 da 4ª Região, Agravante(s): 
CONTAX S.A., Advogado: Dr. Arilo Barroso Alcântara Filho, Advogado: Dr. Daniel 
Battipaglia Sgai, Agravado(s): ARONIS RONDON, Advogada: Dra. Jocélia Matilde Lopes, 
CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas 
Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Luiz Fernando dos Santos Moreira, Advogado: Dr. 
Antonio Graeff Martins, Advogado: Dr. Diego Waszak Rêgo, Relator: Ex.mo Ministro 
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Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-ED-AIRR - 
21115-13.2015.5.04.0003 da 4ª Região, Agravante(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN, Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Advogada: Dra. Celiana 
Suris Simões Pires, Advogado: Dr. Eugênio Hainzenreder Júnior, Advogado: Dr. Benôni 
Canellas Rossi, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, 
Procuradora: Dra. Márcia Bacher Medeiros, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. 
MATHEUS GALLARRETA ZUBIAURRE LEMOS, patrono da parte COMPANHIA 
RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Processo: Ag-ED-RRAg - 20602-45.2015.5.04.0003 da 4ª Região, 
Agravante(s): JORGE HENRIQUE BARRETO ARAUJO, Advogado: Dr. Luiz Afonso Hampel 
Vicente, Agravado(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. 
César Roberto Beckmann, Advogado: Dr. José Luís Zancanaro, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 20569-27.2017.5.04.0022 da 4ª Região, 
Agravante(s): GALLO BRASIL DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA., Advogado: Dr. Luiz 
Fernando Alouche, Agravado(s): JAIRO LUCIANO CARLOS, Advogado: Dr. Felipe 
Mosmann Cunha, Advogado: Dr. Andre Saraiva Adams, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por solicitação do Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Relator, adiar o julgamento do processo. Processo: Ag-ED-AIRR - 20536-
18.2022.5.04.0101 da 4ª Região, Agravante(s): ALVARO LUIZ DO AMARAL RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Agravado(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Márcia Maria 
Guimarães de Sousa, Advogado: Dr. César Luiz Pasold Júnior, Advogado: Dr. Lucio Sergio 
de Las Casas Junior, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar o 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 20513-69.2022.5.04.0005 da 4ª Região, Agravante(s): 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, 
Agravado(s): TATIANA CRISTINA CAPORAL, Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, 
Advogado: Dr. Ingrid Renz Birnfeld, Advogado: Dr. David da Costa Lopes, Relator: Ex.mo 
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Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 20509-31.2019.5.04.0104 da 4ª Região, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, Advogada: Dra. Juliana Lima Falcão Ribeiro, 
Agravado(s): ZARA RAQUEL SANTOS DOS SANTOS, Advogada: Dra. Marinalva Fonseca 
Feijó, Advogado: Dr. Joao Francisco Fonseca Schulte, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, reconhecendo, contudo, a transcendência jurídica da causa. Processo: Ag-
RRAg - 20494-63.2018.5.04.0018 da 4ª Região, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Dr. Daniel Homrich Schneider, Agravado(s): INES CECCHIN 
SGORLA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Nascimento, Advogado: Dr. Luís Alfredo Costa, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-ED-AIRR - 20431-58.2021.5.04.0721 da 4ª Região, 
Agravante(s): ZENO MOURA GUTERRES, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, 
Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Agravado(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Márcia Maria 
Guimarães de Sousa, Advogado: Dr. César Luiz Pasold Júnior, Advogado: Dr. Lucio Sergio 
de Las Casas Junior, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar o 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-RRAg - 20287-78.2016.5.04.0812 da 4ª Região, Agravante(s): 
MARFRIG GLOBAL FOODS S.A., Advogada: Dra. Laís Machado Lucas, Agravado(s): 
CARLOS AUGUSTO ALVARENGA SARAIVA, Advogado: Dr. Pedro Jerre Greca Mesquita, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 20120-
62.2022.5.04.0291 da 4ª Região, Agravante(s): ATACADÃO S.A., Advogado: Dr. Cristiano 
Giongo, Agravado(s): ANDRE FALEIRO PACHECO, Advogado: Dr. Regis Konat Varani, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
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inalteradas. Processo: Ag-ED-AIRR - 20052-10.2022.5.04.0131 da 4ª Região, 
Agravante(s): ALUIZIO DAS NEVES COSTA, Advogado: Dr. Lidiomar Rodrigues de Freitas, 
Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, 
Agravado(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Márcia Maria Guimarães de Sousa, Advogado: Dr. 
Lucio Sergio de Las Casas Junior, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 12877-04.2016.5.03.0098 da 3ª Região, Agravante(s): 
AVIVAR ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Renato de Andrade Gomes, Agravado(s): 
EVERTON DA SILVA FELIX, Advogado: Dr. Henderson Dias Andrade, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 12435-20.2016.5.15.0093 da 15ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO 
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Advogado: Dr. Paula Troian do Império, Advogada: Dra. Tatiana Fernandez Coelho, 
Agravado(s): RICHARD RODRIGUES, Advogado: Dr. Carlos Antônio Alexandrino da Silva, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 12098-36.2014.5.03.0028 da 3ª Região, Agravante(s): FCA 
FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro 
Nascimento, Agravado(s): FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA GOMES, Advogado: Dr. Paulo 
Drumond Viana, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento. Observação: o 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho registrou ressalva de entendimento 
pessoal. Processo: Ag-AIRR - 12057-17.2019.5.15.0010 da 15ª Região, Agravante(s): 
AFONSO VIEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Mário Alan Parra Rodrigues, Advogado: Dr. 
Fabio Polido Calis, Advogado: Dr. Gabriela Arnemann Ferreira, Agravado(s): J DA S 
FERNANDES ACOUGUE - ME, Advogada: Dra. Lívia Bacciotti, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-RR - 11995-70.2017.5.03.0142 da 3ª Região, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER 
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AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, Advogado: Dr. Juliano da 
Cunha Frota Medeiros, Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, 
Agravado(s): JOSE ROBERTO PIRES MACEDO, Advogado: Dr. Leonardo Pessoa Moreira de 
Lellis, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais inalteradas. 
Observação: o Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho registrou ressalva de 
entendimento pessoal. Processo: Ag-AIRR - 11702-25.2015.5.03.0028 da 3ª Região, 
Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula 
Paiva de Mesquita Barros, Advogado: Dr. José Eduardo Duarte Saad, Agravado(s): 
CÁSSIO MARQUES LOPES, Advogado: Dr. Cristiano Couto Machado, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-RR - 
11626-13.2016.5.03.0142 da 3ª Região, Agravante(s): EUDES APARECIDO CATIZANE DE 
SÁ, Advogado: Dr. Mário Antônio Fernandes, Agravado(s): FCA FIAT CHRYSLER 
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo do 
Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 11468-
27.2015.5.03.0098 da 3ª Região, Agravante(s): AVIVAR ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. 
Renato de Andrade Gomes, Agravado(s): KARINA APARECIDA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Alex Sandro Saldanha Catarina, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11462-23.2021.5.15.0018 da 15ª 
Região, Agravante(s): CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A., Advogada: Dra. Nayara 
Alves Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): 
RENATA APARECIDA BLEINROTH, Advogada: Dra. Lais Zotti Maestrello, STREET 100% 
SERVICOS - DOMICILIARES E EMPRESARIAIS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Nakaharada 
Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11456-61.2017.5.03.0027 da 3ª Região, 
Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, 
Agravado(s): JOEL CARLOS SILVA CABRAL, Advogada: Dra. Natália Maria Martins de 
Resende, Advogada: Dra. Cláudia Martins Fernandes, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
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Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: a) conhecer do agravo quanto ao tema "HORAS 
EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO À DISPOSIÇÃO DESPENDIDO COM ATIVIDADES 
NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E NÃO PARA ATIVIDADES PARTICULARES" e, 
no mérito, negar-lhe provimento; b) conhecer do agravo e do agravo de instrumento 
quanto ao tema "HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. NORMA 
COLETIVA QUE AUTORIZA O LABOR EM DOIS TURNOS ALTERNANTES DE TRABALHO DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA NOS HORÁRIOS DE 6H ÀS 15H48 E DE 15H48 À 1H09, PARA 
COMPENSAR O NÃO TRABALHO AOS SÁBADOS" e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: o Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho registrou ressalva de 
entendimento pessoal. Processo: Ag-RR - 11425-38.2017.5.03.0028 da 3ª Região, 
Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo 
Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): RÔMULO AUGUSTO VIEIRA, Advogado: Dr. 
Leandro Ferreira da Luz, Advogado: Dr. Fabio Cesar Morais Ferreira, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 11419-82.2016.5.03.0087 da 3ª 
Região, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO 
MIRANDA, Advogado: Dr. Murilo Borges Júnior, Advogado: Dr. Magnones Araújo Borges, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 11404-51.2021.5.15.0137 
da 15ª Região, Agravante(s): HERINE TICIANE VIEIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Roberto 
da Silva Ferreira, Advogado: Dr. Lucas Andreotta Pereira, Advogado: Dr. Rafael 
Tuckmantel Masiviero, Agravado(s): MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Procuradora: Dra. 
Daniele Geleilete Camolesi, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR 
- 11267-81.2016.5.03.0039 da 3ª Região, Agravante(s): VIA S.A., Advogado: Dr. Fernando 
Antônio Fraga Ferreira, Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, Advogado: 
Dr. Ricardo Lopes Godoy, Agravado(s): MARIA DA CONCEICAO NUNES, Advogado: Dr. 
Alessandra Cristina Dias, Advogado: Dr. Marcos Roberto Dias, Advogado: Dr. Danielle 
Cristina Vieira de Souza Dias, Advogado: Dr. Thiago Martins Rabelo, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar as partes Agravantes a pagarem multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11260-08.2016.5.03.0163 da 3ª Região, Agravante(s): 
FCA - FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. José Eduardo Duarte 
Saad, Agravado(s): DELVANE PEREIRA LIMA, Advogado: Dr. Daniel Santos Prado, Relator: 
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Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 11230-30.2015.5.03.0026 da 3ª 
Região, Agravante(s): FCA � FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogada: Dra. 
Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, Agravado(s): MÁRCIO VIEIRA SALES, Advogado: Dr. 
Adélcio Magno Malaquias de Araújo, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 11220-43.2016.5.03.0028 da 3ª 
Região, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
José Roberto Silva Júnior, Agravado(s): FÁBIO DE ARAÚJO RODRIGUES COSTA, Advogado: 
Dr. Alexandre Lopes de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo e do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 11219-07.2016.5.03.0142 da 3ª 
Região, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): MARCELO DE OLIVEIRA SILVA, 
Advogado: Dr. Cristiano Couto Machado, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unamimidade, conhecer do agravo e do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 11196-36.2021.5.15.0018 da 15ª 
Região, Agravante(s): CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A., Advogada: Dra. Nayara 
Alves Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): 
MARIA EDUARDA SAMPAIO BUGS, Advogado: Dr. Marcelo Alexandre Mendes Oliveira, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 11015-31.2019.5.15.0042 da 15ª Região, Agravante(s): 
ERIKA GARDIM, Advogado: Dr. Leonardo Afonso Pontes, Agravado(s): DIRECT FÁCIL 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI, Advogado: Dr. Thiago Terra Coimbra, GLOBAL 
PAYMENTS SOUTH AMERICA, BRASIL - SERVIÇOS DE PAGAMENTOS S.A., Advogado: Dr. 
Lucia Helena Fernandes de Barros, Advogado: Dr. Jorge Henrique Fernandes Facure, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: o Dr. 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

21 
 

LEONARDO AFONSO PONTES falou pela parte ERIKA GARDIM, por meio de 
videoconferência. Processo: Ag-RRAg - 10999-37.2018.5.03.0110 da 3ª Região, 
Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Tiago Neder Barroca, 
Advogado: Dr. Eduardo Alves de Oliveira Pinto, Advogado: Dr. Rodrigo Trezza Borges, 
Advogada: Dra. Waldênia Marília Silveira Santana, Agravado(s): LUIZ FERNANDO 
PACHECO DE MATOS, Advogada: Dra. Cristiane Leroy Ribeiro, Advogada: Dra. Tânia 
Teixeira de Paula Freitas, Advogado: Dr. Nicole Barbieri Marques, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 10972-57.2020.5.15.0043 da 15ª 
Região, Agravante(s): WAGNER SANTOS DE MIRANDA, Advogada: Dra. Valdenir Barbosa, 
Agravado(s): GLOBALSEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Luiz Henrique 
Carvalho Rocha, Advogado: Dr. Silmar Brasil, RHOMEGA TRANSPORTES EIRELI - ME, 
Advogado: Dr. Cecília Conceição de Souza Nunes, SOUZA CRUZ LTDA., Advogado: Dr. 
Antônio Lopes Muniz, Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto, TNT MERCÚRIO 
CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA., Advogado: Dr. Ricardo André Zambo, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: a) conhecer do 
agravo interposto pela parte Reclamante e, no mérito: a.1) no que se refere ao tema 
"Limitação da condenação aos valores apontados na petição inicial", dar parcial 
provimento ao agravo, apenas para reconhecer a transcendência jurídica da matéria, 
mantendo os fundamentos da decisão agravada nos termos em que foi proferida. a.2) 
no que se refere ao tema "Terceirização. Responsabilidade Subsidiária", dar provimento 
ao agravo para reexaminar o agravo de instrumento em recurso de revista interposto 
pela Reclamada SOUZA CRUZ LTDA; b) quanto ao agravo de instrumento da Reclamada 
SOUZA CRUZ LTDA considerar ausente a transcendência da causa e, como 
consequência, negar seguimento recurso. Processo: Ag-AIRR - 10874-
61.2019.5.15.0058 da 15ª Região, Agravante(s): ZAMP S.A., Advogado: Dr. Adriano 
Lorente Fabretti, Agravado(s): CAIO CESAR FERREIRA OROZIDIO, Advogado: Dr. 
Fernando Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 10838-
77.2020.5.15.0092 da 15ª Região, Agravante(s): JULIANA SILVIA CAIUBY ADAO 
GONCALVES, Advogada: Dra. Nanci Cristina Tonetti Teixeira, Advogado: Dr. Jaqueline 
Mangolin Alves da Cunha, Agravado(s): CAIXA CONSÓRCIOS S.A. - ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS, Advogado: Dr. Eduardo Alcântara Lopes, Advogado: Dr. Oswaldo Sant 
Anna, PBCOM GERENCIAMENTO DE VENDAS EIRELI - EPP, Advogada: Dra. Flávia Piton 
Thomazella, 8RGM - INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA - EPP, Advogada: Dra. Flávia 
Piton Thomazella, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
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unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-RR - 10811-76.2022.5.18.0016 da 18ª Região, Agravante(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Rodrigo de Freitas Mundim Lobo Rezende, 
Advogado: Dr. Eduardo Alves de Oliveira Pinto, Agravado(s): ROSILENE MARIA CRUZ, 
Advogada: Dra. Paula Ramos Nora de Santis, Advogado: Dr. Maria Eugenia Neves 
Santana, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por solicitação do 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, adiar o julgamento do processo. 
Observação: a Dra. ANA CECILIA COSTA PONCIANO PORTUGAL falou pela parte CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. Processo: Ag-AIRR - 10732-12.2022.5.15.0039 da 15ª Região, 
Agravante(s): REDRASFER INDÚSTRIA DE AUTO PEÇAS LTDA (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL) E OUTRA, Advogado: Dr. Waldemar Cury Maluly Júnior, Advogado: Dr. Paula 
Mayara Darro Martins Rocha Filzek, Agravado(s): PAULO HENRIQUE DA SILVA, 
Advogado: Dr. Glauco Ayrton Silveira Zeppelini, Advogado: Dr. Antonio Ayrton Maniassi 
Zeppelini, Advogado: Dr. Eliade Edila Bezerril Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10680-13.2022.5.18.0013 da 18ª 
Região, Agravante(s): TANIA FERNANDES PEDRIEL, Advogado: Dr. Carlúcio Campos 
Rodrigues Coelho, Advogado: Dr. Joao Herondino Pereira dos Santos, Advogado: Dr. 
Alcilene Margarida de Carvalho, Advogado: Dr. Paula Coelho Soares Santos, Agravado(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Rodrigo de Freitas Mundim Lobo Rezende, 
Advogado: Dr. Lonzico de Paula Timóteo, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Observação: o Dr. CARLUCIO CAMPOS RODRIGUES COELHO, patrono da 
parte TANIA FERNANDES PEDRIEL, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do 
art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 10642-80.2018.5.03.0167 da 3ª Região, 
Agravante(s): IVAIR NATAL COELHO DE SOUZA, Advogado: Dr. Felipe Maurício Saliba de 
Souza, Agravado(s): CARS - GESTAO PATRIMONIO & LOCACOES LTDA, Advogado: Dr. 
Júlio César Coelho, HNK BR INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA., Advogado: Dr. Fernando de 
Castro Neves, Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
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inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10597-35.2019.5.15.0126 da 15ª Região, Agravante(s): 
RUMO MALHA PAULISTA S.A., Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, 
Advogada: Dra. Bruna Maria Paulo dos Santos Esteves Sa, Advogada: Dra. Juliana Paula 
Lopes Dantas, Advogado: Dr. Flavia Ramalho Ribeiro de Oliveira, Agravado(s): JOSE 
VALTER ALVES MESQUITA, Advogado: Dr. Vinícius Augustus Fernandes Rosa Cascone, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do agravo e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 10597-76.2016.5.03.0028 da 3ª Região, 
Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo 
Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): ELIAS FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Daniel Guerra Amaral, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo e do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 10554-88.2016.5.03.0142 da 3ª 
Região, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): AGNALDO RODRIGUES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Daniel Manoel da Costa, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 10512-47.2020.5.03.0094 da 3ª 
Região, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., 
Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): ALAN PAULO FERREIRA DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim 
de Oliveira, Advogado: Dr. Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10491-97.2017.5.03.0087 da 3ª Região, Agravante(s): 
FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, Advogado: Dr. 
Francisco José Ferreira de Souza Rocha da Silva, Advogado: Dr. José Eduardo Duarte 
Saad, Agravado(s): ROMERIO SANTOS DE AQUINO, Advogado: Dr. Janete Amorim Dias 
Freitas, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento. Observação: o Ex.mo Ministro 
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Ives Gandra da Silva Martins Filho registrou ressalva de entendimento 
pessoal. Processo: Ag-AIRR - 10419-28.2019.5.03.0027 da 3ª Região, Agravante(s): 
RICARDO NAZARE CIPRIANO, Advogado: Dr. Esdras da Silva dos Santos, Agravado(s): FCA 
FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, Advogado: Dr. José Eduardo 
Duarte Saad, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo do Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
RRAg - 10404-92.2020.5.15.0123 da 15ª Região, Agravante(s): WANDERLEY JOSE SOUTO, 
Advogado: Dr. Ricardo Souza Calcini, Advogado: Dr. Rogério Mendes de Queiroz, 
Advogado: Dr. Bruno José Ribeiro de Proença, Agravado(s): SUZANO S.A., Advogado: Dr. 
Leonardo Santini Echenique, Advogado: Dr. Nelson Coelho Vignini, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
10354-17.2022.5.03.0160 da 3ª Região, Agravante(s): LMS CONSTRUTORA EIRELI - EPP, 
Advogada: Dra. Alexsandra Alves da Silva, Agravado(s): VALNIR JOSE DA SILVA, 
Advogado: Dr. Adriano de Oliveira Lopes, Advogado: Dr. Alessandra Abrahao Costa, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 10317-88.2016.5.03.0163 da 3ª Região, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER 
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, 
Agravado(s): GILVAN ALVES SILVA, Advogada: Dra. Cláudia Martins Fernandes, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e 
do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-
AIRR - 10214-96.2019.5.03.0027 da 3ª Região, Agravante(s): ADILSON OSCAR DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Esdras da Silva dos Santos, Agravado(s): FCA FIAT CHRYSLER 
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo do 
Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 10159-
70.2013.5.15.0012 da 15ª Região, Agravante(s): THIAGO FERNANDO CAMPEAO, 
Advogado: Dr. Francisco de Angelis, Agravado(s): KLABIN S.A, Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Iara dos Santos Peniche, Advogado: Dr. Marcio 
Takuno, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10142-
19.2023.5.03.0044 da 3ª Região, Agravante(s): CONSTRUTORA REMO LTDA., Advogado: 
Dr. Luiz Fernando de Azevedo Grossi, Agravado(s): DARIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR, 
Advogado: Dr. Leonardo Caetano Pereira, FORTIS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME, 
Advogado: Dr. Jose Xavier de Souza, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
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Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10123-
90.2018.5.18.0231 da 18ª Região, Agravante(s): EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S/A, Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, Agravado(s): MASSA 
FALIDA da ESTAL LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA. , Advogado: Dr. Fabiane Vinhal 
Pereira, SILVANIA MARTINS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jucemar Bispo Alves, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
10098-90.2019.5.03.0027 da 3ª Região, Agravante(s): WALISSON FERREIRA DA LOMBA, 
Advogado: Dr. Edison Urbano Mansur, Advogado: Dr. Igor Lemos Mansur, Advogado: Dr. 
Fabio Martins Borges Junior, Agravado(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL 
LTDA., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Ana Paula Paiva 
de Mesquita Barros, Advogado: Dr. Francisco José Ferreira de Souza Rocha da Silva, 
Advogado: Dr. José Eduardo Duarte Saad, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo do Reclamante e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10077-21.2014.5.01.0068 da 1ª Região, 
Agravante(s): EDELIVI COMERCIO VAREJISTA LTDA - ME, Advogado: Dr. Américo Ferreira 
Gomes, Advogado: Dr. Alexandre Leal Gomes, Agravado(s): DEUSDETE MENDES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Rosa Maria Brandao Santana, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 10061-33.2022.5.03.0003 da 3ª Região, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL E OUTRA, Advogada: Dra. 
Juliana Cristina Martinelli Raimundi, Advogada: Dra. Juliana Cristina Martinelli Raimundi, 
Agravado(s): JOSE PAULO DA SILVA, Advogado: Dr. Vinicius Henrique de Andrade Maia, 
OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 10060-
19.2017.5.15.0123 da 15ª Região, Agravante(s): LEONARDO LEME DA COSTA, Advogado: 
Dr. Ricardo Souza Calcini, Advogado: Dr. Rogério Mendes de Queiroz, Agravado(s): 
VOTORANTIM CIMENTOS S.A., Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
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10041-55.2016.5.03.0002 da 3ª Região, Agravante(s): TELEVISÃO BORBOREMA S.A. E 
OUTROS, Advogado: Dr. Rogério Magnus Varela Gonçalves, Advogado: Dr. Ronaldo 
Ferreira Tolentino, Agravado(s): S.A. ESTADO DE MINAS E OUTROS, Advogado: Dr. 
Gustavo de Aquino Leonardo Lopes, SINDICATO DOS EMPREGADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS E EM 
EMPRESAS DISTRIBUIDORAS E VENDEDORAS DE JORNAIS E REVISTAS DE BELO 
HORIZONTE, Advogado: Dr. Luciano Marcos da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: a Dra. NADINE 
TUANE HENN, patrona da parte TELEVISÃO BORBOREMA S.A. E OUTROS, esteve 
presente à sessão. Processo: Ag-RR - 2148-90.2013.5.05.0251 da 5ª Região, 
Agravante(s): EDILEUZA ALMEIDA LIMA E OUTROS, Advogado: Dr. Pablo de Araújo 
Oliveira, Advogado: Dr. Ivo Gomes Araújo, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIA UNO S/A 
CALÇADOS E ACESSÓRIOS, Advogado: Dr. Manoel Lerciano Lopes, PAQUETÁ CALÇADOS 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Márcio Santiago Pimentel, 
Advogado: Dr. Maria Cristiane dos Reis, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento. 
Observação: o Dr. PABLO DE ARAUJO OLIVEIRA, patrono da parte EDILEUZA ALMEIDA 
LIMA E OUTROS, esteve presente à sessão. Processo: Ag-RRAg - 1944-
46.2013.5.05.0251 da 5ª Região, Agravante(s): FABIO OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Pablo de Araújo Oliveira, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIA UNO S.A. - CALÇADOS E 
ACESSÓRIOS , Advogado: Dr. Gilberto Tramontin de Souza, Advogado: Dr. Manoel 
Lerciano Lopes, PAQUETÁ CALÇADOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
Dr. Márcio Santiago Pimentel, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo e negar-lhe provimento. Observação: o Dr. PABLO DE 
ARAUJO OLIVEIRA, patrono da parte FABIO OLIVEIRA DOS SANTOS, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 1935-78.2017.5.09.0010 da 9ª Região, Agravante(s): EDNA 
MARIA RODRIGUES LOPES, Advogado: Dr. Caio Takemoto, Advogado: Dr. Dinor da Silva 
Lima Junior, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Mateus Haeser 
Pellegrini, Advogado: Dr. Eduardo Alves de Oliveira Pinto, Advogado: Dr. Alexandre Foti, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1769-
60.2013.5.03.0137 da 3ª Região, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): OI S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
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Roberto Caldas Alvim de Oliveira, SILVIO JOSE ROBERTO, Advogado: Dr. Marco Augusto 
de Argenton e Queiroz, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1624-87.2017.5.20.0008 da 20ª 
Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. João 
Carlos Oliveira Costa, Advogado: Dr. Alberto Figueiredo Neto, Advogado: Dr. Fabiano 
Hora de Barros Silva, Agravado(s): VALDSON BENEDITO SILVA DE MELO, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Pereira Barros Filho, Advogado: Dr. Carlos Alberto Pereira Barros, 
Advogado: Dr. Camila Oliveira Barros, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1479-
98.2016.5.07.0017 da 7ª Região, Agravante(s): SARAH MARIA CÂNDIDO TRIGUEIRO - ME, 
Advogado: Dr. Suzy Anne Catonho de Brito Quariguasi, Agravado(s): MONALISA NICOLE 
MOREIRA AGUIAR, Advogado: Dr. Felipe Chaves Aragão, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1471-
45.2016.5.05.0222 da 5ª Região, Agravante(s): ARCHER DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. 
Vítor Emanuel Lins de Moraes, Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimaraes, 
Agravado(s): VALFREDO FERREIRA ESQUIVEL, Advogado: Dr. Francisco Lacerda Brito, 
Advogado: Dr. Leon Angelo Mattei, Advogado: Dr. Cleriston Piton Bulhões, Advogado: 
Dr. Giovanna de Vasconcelos Antonelli, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade: a) conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento 
quanto aos capítulos "NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL", "MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS", e "REFLEXOS EM DESCANSO SEMANAL 
REMUNERADO" e "HORAS EXTRAS E INTERVALOS"; b) reconhecer a transcendência 
política da causa quanto ao tema "PETROLEIROS. TURNOS ININTERRUPTOS DE 
REVEZAMENTO. FERIADO TRABALHADO. PAGAMENTO EM DOBRO INDEVIDO", a fim de 
conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada ARCHER DO BRASIL 
LTDA. e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-RR - 1435-
94.2013.5.05.0161 da 5ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Agravado(s): ROGERIO BASTOS DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Wilson de Oliveira Ribeiro, Advogado: Dr. Carlos Alfredo Cruz Guimarães, 
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Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1139-58.2021.5.12.0012 da 12ª Região, Agravante(s): 
MARCOS ROBERTO DE AZEVEDO, Advogada: Dra. Ana Paula Fontes de Andrade, 
Advogado: Dr. Etibere Soares Zanella, Agravado(s): BRF S.A., Advogado: Dr. Daniel 
Marzari, Advogada: Dra. Joyce Pellanda Chemin, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, dar-lhe parcial 
provimento apenas para reconhecer a transcendência jurídica da causa. Processo: Ag-
AIRR - 997-22.2021.5.06.0012 da 6ª Região, Agravante(s): BAHIANA DISTRIBUIDORA DE 
GÁS LTDA E OUTRO, Advogada: Dra. Tatiane de Cicco Nascimbem Chadid, Agravado(s): 
JOSICLENIO BARROS NASCIMENTO, Advogado: Dr. Ricardo Agripino Galvão de Araújo, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, dar-lhe provimento parcial apenas para reconhecer a transcendência 
jurídica da causa. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 925-
39.2015.5.09.0084 da 9ª Região, Agravante(s): MILTON FERNANDES ROBAINA, 
Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Agravado(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 857-
14.2021.5.13.0005 da 13ª Região, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Advogado: Dr. Lua Maria Flores Lima, 
Agravado(s): ANTONIO CARLOS GOMES DA CRUZ, Advogado: Dr. Francisco Sylas 
Machado Costa, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 821-47.2021.5.10.0104 da 10ª Região, 
Agravante(s): CAFE DO SITIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Advogado: Dr. Alberto 
Emanuel Albertin Malta, Agravado(s): RENILTON DIAS GOMES, Advogado: Dr. Fernando 
Inacio Rezende, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-
AIRR - 806-92.2014.5.10.0017 da 10ª Região, Agravante(s): COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Advogado: Dr. Daniel 
Ivo Odon, Advogada: Dra. Hanna Xavier Ferreira, Advogada: Dra. Juliana Lucena 
Barbosa, Agravado(s): CHRISTIANA PECEGUEIRO MARANHAO SANTOS, Advogada: Dra. 
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Magda Ferreira de Souza, Advogado: Dr. Gabriel Lira Garcia, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-RR - 754-18.2021.5.08.0208 da 8ª Região, Agravante(s): ANTONIO LUCIO DA SILVA 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Giselli Tavares Feitosa Costa, Advogado: Dr. Roberto Freitas 
Pessoa, Advogado: Dr. Antônio Carlos Oliveira, Advogado: Dr. Gilpetron Dourado de 
Moraes, Advogado: Dr. Felipe Gilpetron Carvalho de Moraes, Agravado(s): INSTITUTO 
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, 
Procuradora: Dra. Walkíria Maria de Souza Rego, UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Marcelo 
Jerfeson Evangelista Bento dos Santos, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 744-59.2017.5.11.0101 da 11ª Região, Agravante(s): 
AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogada: Dra. Audrey Martins 
Magalhães Fortes, Agravado(s): JORGE CARLOS MOREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Daniel 
Félix da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-RR - 684-56.2016.5.20.0009 
da 20ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Luiz Pereira de Melo Neto, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, Agravado(s): 
JOSÉ AUGUSTO DE MENEZES SILVA, Advogado: Dr. Diego Maciel Britto Aragão, 
Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 665-
58.2019.5.17.0161 da 17ª Região, Agravante(s): FABIO PINTO CORDEIRO, Advogado: Dr. 
Lucas Fernandes de Souza, Agravado(s): JSL S.A., Advogada: Dra. Elisabete Maria Cani 
Ravani Gaspar, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Bruno Raphael Duque Mota, SUZANO S.A., 
Advogado: Dr. Juliana Vieira Machado Garcia, Advogado: Dr. Carla Gusman Zouain, 
Advogada: Dra. Barbara Braun Rizk, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 627-25.2022.5.09.0303 da 9ª Região, 
Agravante(s): LAERCIO WARONOWSKI, Advogado: Dr. Gustavo Henrique Vieira Jacinto, 
Agravado(s): 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA., Advogado: Dr. Ricardo 
André Zambo, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
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não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 611-52.2021.5.05.0001 da 5ª Região, Agravante(s): VIX LOGÍSTICA S/A, 
Advogado: Dr. Leandro Henrique Mosello Lima, Advogado: Dr. Marcelo Sena Santos, 
Advogado: Dr. Leandro Henrique Mosello Lima, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 
- PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, ROBSON NASCIMENTO 
MENEZES, Advogado: Dr. Francesco Moscato Neto, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-RRAg - 591-51.2012.5.05.0462 da 5ª Região, Agravante(s): 
ROBERTO REIS BARACHO GOIS, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Machado Carvalho, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Advogada: 
Dra. Janete Meira Gomes, Advogado: Dr. Grazielly Cunha de Santana, CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, Advogada: Dra. Bruna 
Sampaio Jardim Freitas, Advogado: Dr. Guilherme de Castro Barcellos, Advogado: Dr. 
Fabio Mascarenhas Soares, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 587-52.2022.5.17.0131 da 17ª Região, Agravante(s): SOCIEDADE DE ENSINO 
SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA., Advogado: Dr. Raphael Rajao Reis de Caux, 
Agravado(s): PAZ E LUNA CURSOS, TREINAMENTOS E GESTAO LTDA., Advogado: Dr. Joao 
Mario Sonsim de Souza, TAINA BRANDAO CAMPOS, Advogado: Dr. Kemelly de Souza 
Rosa, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 579-47.2022.5.17.0011 da 17ª Região, Agravante(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Advogado: Dr. André Luiz Moreira, Advogado: Dr. Rudson Ataydes Freitas, Advogado: 
Dr. Elisangela Leite Melo, Advogado: Dr. Kessya Karolline Caide Silva, Agravado(s): 
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Rodrigo 
Rabello Vieira, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-
RRAg - 539-89.2020.5.23.0101 da 23ª Região, Agravante(s): FABIO DA SILVA ALVES, 
Advogada: Dra. Michelle Cristiane Ferreira da Silva, Agravado(s): BRF S.A., Advogado: Dr. 
Daniel Marzari, Advogada: Dra. Joyce Pellanda Chemin, Advogada: Dra. Danusa Serena 
Oneda, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 538-09.2022.5.13.0006 da 13ª Região, Agravante(s): LA 
PARRILLA RESTAURANTE E BAR LTDA, Advogado: Dr. Fábio da Costa e Silva de Matos 
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Paiva, Agravado(s): ANDRE DO NASCIMENTO DA SILVA, Advogado: Dr. Haroldo Abath do 
R. Luna Neto, Advogado: Dr. Renata Arruda Silveira Lima, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-RR - 538-02.2021.5.06.0018 da 6ª Região, Agravante(s): JOSE CARLOS RAMOS, 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Sousa dos Santos, Agravado(s): EDITORA JORNAL DO 
COMMÉRCIO S.A., Advogado: Dr. Leonardo Luna de Lucena, Advogado: Dr. Alexandre 
José da Trindade Meira Henriques, Advogado: Dr. Diego Guedes de Araujo Lima, 
RAPIDO TRANSPORTE E LOGISTICA RECIFE LTDA - ME, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 528-48.2019.5.21.0005 da 21ª Região, Agravante(s): 
WAGNER DE SOUZA LOPES, Advogado: Dr. George Arthur Fernandes Silveira, Advogado: 
Dr. Thiago Macedo de Araujo, Advogada: Dra. Hiliane Soares de Souza, Advogado: Dr. 
Gustavo Andre Fernandes Silveira, Agravado(s): MUNICÍPIO DE NATAL, SERVITE 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Klevelando Augusto Silva dos 
Santos, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 521-
58.2022.5.14.0001 da 14ª Região, Agravante(s): NESTLÉ BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
Rafael Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, Agravado(s): LUCAS LASSIE 
LIMA DE ARAUJO, Advogada: Dra. Elaine Cristina Siqueira, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-RR - 511-05.2021.5.22.0105 da 22ª Região, 
Agravante(s): EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, Advogado: Dr. 
Eduardo Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, Agravado(s): DANIEL 
PEREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Daniel Nogueira da Silva, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 471-
14.2021.5.10.0022 da 10ª Região, Agravante(s): AMV PIZZAIOLOS EIRELI, Advogado: Dr. 
Carlos Henrique de Lima Santos, Agravado(s): ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO, 
Advogado: Dr. Eliano Paulino Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 468-19.2011.5.01.0068 da 1ª Região, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lôbo 
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Guimarães, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Carlos Roberto de 
Siqueira Castro, Agravado(s): ESPÓLIO de ERMELINDA DE NAZARE MOREIRA DE 
CARVALHO (REPRESENTADO PELA INVENTARIANTE KATHERINE DE CARVALHO MORAES) 
E OUTRAS, Advogado: Dr. Walter da Costa Martins, Advogado: Dr. Walter Felipe dos 
Santos Martins, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nilton Antonio 
de Almeida Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 
1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 451-40.2020.5.17.0191 da 17ª Região, Agravante(s): 
REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA., Advogado: Dr. Paulo Roberto de Oliveira e Sala, 
Advogado: Dr. Neimar Zavarize, Agravado(s): GUSTAVO ANDRADE XAVIER, Advogado: Dr. 
Humberto de Souza Junior, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 449-17.2020.5.08.0128 da 8ª Região, Agravante(s): 
SORVETERIA CREME MEL S.A., Advogada: Dra. Denise Alves de Miranda Bento, 
Advogado: Dr. Klaus Eduardo Rodrigues Marques, Agravado(s): LEUDO IGOR RAMOS 
FERREIRA, Advogada: Dra. Natana Assis Oliveira da Silva, Advogado: Dr. Romoaldo Jose 
Oliveira da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 433-83.2022.5.22.0005 da 22ª 
Região, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Larisse da Costa Machado Farias, Advogado: Dr. Claudinei Paulo Caus, 
Advogado: Dr. Euclides Rodrigues Mendes, Agravado(s): MARIA JOSIMAR OLIVEIRA DE 
ANANIAS, Advogado: Dr. Paulo Roberto Miura Filho, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: a Dra. 
JULIANA PORTILHO FLORIANI, patrona da parte EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do 
RITST. Processo: Ag-ED-RRAg - 431-94.2021.5.06.0005 da 6ª Região, Agravante(s): 
PAGSEGURO INTERNET LTDA, Advogado: Dr. Geraldo Baraldi Junior, Advogado: Dr. 
Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Agravado(s): THIAGO GUSMAO MOREIRA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Fernando de Oliveira Souza, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
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Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 427-16.2015.5.07.0013 da 7ª Região, 
Agravante(s): VIA S.A., Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Agravado(s): SINDICATO 
DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE FORTALEZA, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl 
Garcez, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-
AIRR - 416-48.2021.5.23.0007 da 23ª Região, Agravante(s): ENERGISA MATO GROSSO - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. 
José Arnaldo Janssen Nogueira, Agravado(s): LORIVAL DAVID DA SILVA, Advogado: Dr. 
Ulisses Borges de Resende, Advogado: Dr. Emanoelly do Couto Albernaz Silva, 
Advogado: Dr. Nayara Silva Torquato, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 415-53.2021.5.20.0005 da 20ª Região, 
Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, 
Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Agravado(s): ANNA CAROLLINY VIEIRA 
LINS, Advogado: Dr. Andrey Araujo de Araujo, Advogado: Dr. Diego Leandro do Amaral, 
CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas 
Alvim de Oliveira, Advogada: Dra. Cyntia Maria de Possídio Oliveira Lima, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-RRAg - 403-
61.2019.5.05.0511 da 5ª Região, Agravante(s): JANILTON ALVES DE JESUS, Advogado: Dr. 
Lúcio Klinger Santos Chaves, Agravado(s): VERACEL CELULOSE S.A., Advogado: Dr. 
Leandro Henrique Mosello Lima, Advogado: Dr. Marcelo Sena Santos, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 399-
35.2021.5.06.0411 da 6ª Região, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EBSERH, Advogado: Dr. Carlos Eduardo da Silva Souza, Advogado: Dr. 
Frederico Augusto Borba de Souza, Advogada: Dra. Mayara Guirelle Lima, Advogado: Dr. 
Mariana de Almeida e Silva, Agravado(s): EDDIE APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA SILVA E 
OUTRO, Advogado: Dr. Rafael Ribeiro de Amorim, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

34 
 

Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 388-26.2020.5.12.0006 da 12ª 
Região, Agravante(s): V.B., Advogado: Dr. Álvaro Armando de Oliveira Abreu Júnior, 
Agravado(s): C.I.G.L., Advogado: Dr. Harisson Araújo Almeida, Advogado: Dr. Anselmo 
Schotten Júnior, Advogada: Dra. Sílvia Domingues Santos, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, o 
prover parcialmente, apenas para reconhecer a transcendência jurídica da 
matéria. Processo: Ag-AIRR - 296-40.2020.5.05.0007 da 5ª Região, Agravante(s): PEDRO 
DE ANDRADE MATO GROSSO E PEDREIRA BAMBERG, Advogado: Dr. Natalia Pimenta 
Passos, Agravado(s): SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, Advogada: 
Dra. Paula Pereira Pires, Advogado: Dr. Glauber Marques de Espíndula, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 292-47.2014.5.05.0222 da 5ª Região, Agravante(s): 
ALFREDO MANOEL MORAES FILHO, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, 
Advogado: Dr. Cleriston Piton Bulhões, Advogado: Dr. Francisco Lacerda Brito, 
Advogado: Dr. Leon Angelo Mattei, Advogado: Dr. Silas Oliveira de Lima, Agravado(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Emanuela Pompa Lapa, 
Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. MARTHIUS SAVIO 
CAVALCANTE LOBATO, patrono da parte ALFREDO MANOEL MORAES FILHO, participou 
da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 290-
68.2019.5.05.0039 da 5ª Região, Agravante(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Rafael Alfredi de Matos, Agravado(s): JESSICA BARBARA SANTANA PATI, Advogado: Dr. 
José Almir Assunção Filho, Advogado: Dr. Márcio de Sá Telles Nogueira, Advogada: Dra. 
Francilene da Silva Dias, OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. 
Edson dos Reis Silva Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 276-47.2022.5.14.0001 da 14ª Região, Agravante(s): 
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro 
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Rosi, Agravado(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Marcus 
Filipe Araujo Barbedo, WAGNER MORAES PEIXOTO, Advogado: Dr. Maria Cristina Dall 
Agnol, Advogado: Dr. Leonardo Henrique Berkembrock, Advogado: Dr. Ana Vitoria Braga 
Tonaco, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 264-12.2022.5.12.0026 da 12ª Região, 
Agravante(s): CESAR LEOMAR FELESBINO, Advogado: Dr. Érico Xavier Antunes, 
Advogada: Dra. Karla Cristine Aquino, Agravado(s): ADILSON KEC, Advogado: Dr. Rafael 
Sulczewski, ANTENOR DIAS VICTOR, Advogado: Dr. Horst Wirth, Advogado: Dr. Meri 
Solange de Souza, ANTONIO OLIVEIRA DORNELES, Advogado: Dr. Dorival Neumann, 
ARMANDO CAROPRESO JUNIOR, Advogado: Dr. João Moraes Azzi Junior, CELIO ANTONIO 
DIETERICH, Advogado: Dr. Joseani Beatriz Scheuer, DAYANA PASSOLD, Advogado: Dr. 
Fernando Rafael Merini, Advogado: Dr. Daniel Alberto Hornburg, DIVONZIR LOPES, 
Advogado: Dr. Osmar Zimermann, Advogado: Dr. Raphael Bernhart da Cruz, Advogado: 
Dr. Roberto Rafaeli da Cruz, DORIVAL BECKER, Advogado: Dr. Olimpio Ernesto Basso, 
ELISEU LABAS, Advogado: Dr. Soraya Furtado Mendes Prust, FLORDOLINA DOMINGAS 
FAGUNDES E OUTROS, Advogado: Dr. Ademir Amaro Fonseca, Advogada: Dra. Cyntia 
Luiza Fonseca, GILSON DA SILVA, Advogado: Dr. Adilson Bauer, ILISEU KASPCHACH, 
Advogado: Dr. Rubiana de Fatima Tyszka Vieira, IUKIO FUJII, Advogado: Dr. Luciana Vaz 
da Silva Balderrama, Advogado: Dr. Leonardo Guilherme dos Santos Lima, Advogado: 
Dr. Braulio Renato Moreira, Advogado: Dr. Luiz Roberto Romano, JOCIMAR MENZEN, 
Advogada: Dra. Magna Djane Pedroso Sasse, JORGE SOARES DE JESUS, Advogado: Dr. 
Lisane Dadam Tortato de Oliveira, JOSE CARLOS REIS, Advogado: Dr. Leandro Kempner, 
Advogado: Dr. Jonas Rafael Klein, Advogado: Dr. André Packer Weiss, JOSE DE ANDRADE, 
Advogado: Dr. Maycon Porrua, JOSE LUIZ RODRIGUES, Advogado: Dr. Sandro Luiz 
Fernandes, JOSE MIRANDA FILHO, Advogado: Dr. Ivo Dalcanale, Advogado: Dr. Paulo 
Eduardo Araújo Winkler, Advogado: Dr. Salézio Stähelin Júnior, LEONITA STOLL, 
Advogada: Dra. Jessica Vieira dos Santos, Advogado: Dr. Anderson Rodrigues Gellert, 
LUIZ JOSE FERRARI, Advogado: Dr. Valmor José Marquetti, Advogado: Dr. Bruno 
Giuseppe Marquetti, Advogado: Dr. Andreia Pfeifer Neves, MAICON DA SILVA, 
Advogado: Dr. Gracindo Rafael Goetz, MARCOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. João Paulo 
Moreira da Costa, MARIA LOURDES CARDOSO, Advogado: Dr. João Carlos Santin, 
Advogado: Dr. Cynthia Esteves Kruger Santin, MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO, 
Procurador: Dr. Keilor Heverton Mignoni, NELSON NICHETTI, Advogada: Dra. Natalina 
Oracilda Gobbi, Advogado: Dr. Dilma Simas Borba Marquetti, NIVALDO COSTA, 
Advogado: Dr. Valdor Ângelo Montagna, OTAVIO MICHALACK, Advogado: Dr. Luiz Sérgio 
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Galkowski, Advogado: Dr. José Eduardo do Nascimento, Advogado: Dr. Lúcio Emílio da 
Cruz Colares, SABRINA BREHSAN DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jefferson Carlos 
Ponqueroli, Advogado: Dr. Diovana Cleusa Rossdeutscher, Advogado: Dr. Joceimar 
Vargas Gibicoski, SANDRO AURELIO VOLTOLINI, Advogada: Dra. Jucélia Vinholi Monteiro, 
Advogada: Dra. Mariana Priscila Vinholi dos Santos, SEBASTIAO LAZARINO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Jonathan Wille de Freitas, SILVIA NARA PEREIRA CORCINI, Advogada: Dra. 
Nara Donete Machado da Rocha, SINDICATO DOS TRAB.NAS IND. CONST.PESADA DE 
OBRAS PUBLICAS, PRIVADAS E AFINS NO EST. DE SC, Advogado: Dr. José Maria de 
Freitas, TIAGO VIEIRA SANTOS, Advogada: Dra. Roseli Greffin, VILSON HOCHSPRUNG, 
Advogado: Dr. Geraldo Lauro Schetinger, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. ERICO XAVIER 
ANTUNES, patrono da parte CESAR LEOMAR FELESBINO, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 262-42.2022.5.14.0008 da 14ª Região, Agravante(s): 
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): JOZIMAR LEITE CABRAL, 
Advogado: Dr. Maria Cristina Dall Agnol, Advogado: Dr. Leonardo Henrique 
Berkembrock, OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Marcus Filipe 
Araujo Barbedo, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar as 
partes Agravantes a pagarem multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 253-54.2020.5.21.0041 da 21ª Região, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Emerson Alexandre Borba 
Vilar, Advogada: Dra. Maíra Cirineu Araújo, Advogado: Dr. Carlos Antonio de Franca 
Junior, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Agravado(s): SINDICATO DOS PETROLEIROS 
E PETROLEIRAS DO RIO GRANDE DO NORTE - SINDIPETRO RN, Advogado: Dr. Francisco 
Marcelino do Monte Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 250-93.2022.5.09.0872 da 9ª Região, 
Agravante(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Agravado(s): BRASIL TELECOM 
COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Rodrigo Linné Neto, 
SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, SIMAO 
CARLOS DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Rodrigo Janzkovsi Cardoso, Relator: Ex.mo 
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Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 165-42.2022.5.06.0371 da 6ª Região, Agravante(s): 
LUCIANO CORDEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Antonio Fernando Pereira Lins, 
Advogado: Dr. Evelinne Raynara Melo Luna de Araujo, Agravado(s): SEREDE - SERVIÇOS 
DE REDE S.A., Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto, Advogado: Dr. Marcelo 
Sena Santos, Advogado: Dr. Leandro Henrique Mosello Lima, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 163-26.2021.5.20.0013 da 20ª Região, 
Agravante(s): MUNICIPIO DE CARIRA, Procuradora: Dra. Rosemary de Carvalho Viana, 
Agravado(s): INSERCON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA - ME, MARIA EDENI DE 
OLIVEIRA SERAFIM, Advogado: Dr. Iago Pereira Fontes Nascimento, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 159-85.2022.5.20.0002 da 20ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL 
S.A., Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de 
Assunção, Agravado(s): ERIC DA SILVA PERGENTINO, Advogado: Dr. Igor Dantas 
Marinho, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-
AIRR - 142-65.2021.5.08.0019 da 8ª Região, Agravante(s): CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO ESTADO DO PARA, Advogado: Dr. Beatriz Caroline Lucena de Melo, 
Advogado: Dr. Leandro Alcides de Moura Moura, Agravado(s): CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO PARA, CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 9ª REGIÃO, 
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 18ª REGIÃO, Advogado: Dr. Caio Brito 
Ribeiro, CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARA, Advogado: Dr. Danilo Thales 
Martins Sozinho, Advogado: Dr. Debora Rodrigues Pauxis, CONSELHO REGIONAL DE 
FARMACIA DO ESTADO DO PARA, Advogado: Dr. Fuad da Silva Pereira, Advogado: Dr. 
Pedro Henrique Barata, CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 
OCUPACIONAL DA 12 REGIAO, Advogado: Dr. Davi José Abrahão, SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM CONSELHOS E ORDENS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL DO 
ESTADO DO PARÁ, Advogado: Dr. Márcio Pinto Martins Tuma, Relator: Ex.mo Ministro 
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Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 125-
14.2022.5.23.0007 da 23ª Região, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Sergio Carneiro Rosi, Agravado(s): EDJALMA SILVA DE MAGALHAES JUNIOR, Advogado: 
Dr. Celso Ferrareze, Advogada: Dra. Raquel Silva Sturmhoebel, OI MOVEL S.A. - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Denner de Barros e Mascarenhas 
Barbosa, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 78-61.2022.5.14.0081 da 14ª Região, 
Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. 
Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): ISAIAS COSTA SOARES, Advogado: Dr. Leonardo 
Henrique Berkembrock, OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. 
Marcus Filipe Araujo Barbedo, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 
1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 63-
69.2013.5.02.0331 da 2ª Região, Agravante(s): VALDIR SILVA CRUZ, Advogado: Dr. Ênio 
Rodrigues de Lima, Agravado(s): MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Advogada: Dra. 
Juliana Moraes de Sousa, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 57-03.2021.5.20.0001 
da 20ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Aline de Fátima 
Rios Melo, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Agravado(s): LUIS 
AUGUSTO SANTOS DE ASSIS, Advogado: Dr. Vinícius Guerra de Almeida, Advogado: Dr. 
Fernando Almeida da Silva Ribeiro, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 52-92.2016.5.12.0028 da 12ª Região, Agravante(s): 
JOSE JUNIOR LACERDA DA SILVA, Advogado: Dr. Everton Luis de Aguiar, Advogado: Dr. 
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Marcos Valerio Forner, Advogado: Dr. Andre Vinicius Quintino, Agravado(s): TUPY S.A., 
Advogada: Dra. Lia Gomes Valente, Advogado: Dr. Evelin Fabricia Roch, Advogado: Dr. 
Evelise Fernanda de Simas Horn Bonassa, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 15-80.2022.5.17.0007 
da 17ª Região, Agravante(s): MIRTA ROSA DE SOUZA CHIEPPE, Advogado: Dr. Edwar 
Barbosa Félix, Advogado: Dr. Luis Filipe Marques Porto Sá Pinto, Agravado(s): 
ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS, Advogado: Dr. Ney José Campos, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Rafael Agrello, Advogado: Dr. Bruno 
Gustavo Touban Romar, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade: a) conhecer do agravo da Reclamante; e, no mérito, negar-lhe provimento 
quanto à PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; b) 
reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema "CANCELAMENTO DO 
PLANO DE SAÚDE. EMPREGADA APOSENTADA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL", a fim 
de conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamante e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 100982-21.2019.5.01.0481 da 1ª Região, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de 
Freitas Bastos, Agravado(s): ROMARIO FARIAS DE SOUZA, Advogado: Dr. Jorge 
Normando de Campos Rodrigues, Advogada: Dra. Melissa dos Anjos Secchin, Advogado: 
Dr. Tatiana Fernandes de Souza, Advogado: Dr. Rodrigo Camargo Barbosa, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: (a) junte-se a 
procuração constante no documento sequencial eletrônico nº 12, uma vez que sanado 
o vício referente à irregularidade de representação processual constatada pela Corte ad 
quem; (b) reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema "PETROLEIRO. 
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. REGIME DE TRABALHO 14X21. 
COMPENSAÇÃO DAS HORAS LABORADAS APÓS O 14º DIA. PAGAMENTO DE HORAS 
EXTRAS INDEVIDO. NORMA COLETIVA. VALIDADE. OBSERVÂNCIA DO TEMA 1046 DA 
TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL", a fim de conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; (c) conhecer do 
agravo de instrumento quanto ao tema "HORAS EXTRAS. CRITÉRIO DE HABITUALIDADE. 
REFLEXOS NAS FÉRIAS E NO 13º SALÁRIO" e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Observação: a Dra. JULIA VITORIA CABRAL LIMA, patrona da parte ROMARIO FARIAS DE 
SOUZA, esteve presente à sessão. Processo: AIRR - 11399-77.2016.5.03.0027 da 3ª 
Região, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): KLEIBER FELIPE NOGUEIRA DE 
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OLIVEIRA, Advogado: Dr. Mário Antônio Fernandes, Advogado: Dr. Ronaldo Jung, 
Advogado: Dr. Fernando Augusto Neves Laperriére, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10822-89.2018.5.03.0040 da 3ª Região, 
Agravante(s) e Agravado (s): ITAMBÉ ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Fernando Melo 
Monteiro Filho, Advogado: Dr. Giovanni José Pereira, Advogada: Dra. Fabíola Viegas 
Alfenas, WEBERSON FELIPE DA SILVA, Advogado: Dr. Leonardo Jamel Saliba de Souza, 
Agravado(s): ACTROS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EIRELI, Advogado: Dr. Luciomauro 
Teixeira Pinto, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: 
(a) conhecer do agravo de instrumento da Reclamada ITAMBÉ ALIMENTOS S.A. e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este; (b) sobrestar o julgamento do agravo de 
instrumento do Reclamante em razão do provimento dado ao agravo de instrumento 
da Reclamada. Processo: AIRR - 10738-98.2016.5.03.0027 da 3ª Região, Agravante(s): 
FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro 
Nascimento, Agravado(s): DENER JÚNIOR JANUÁRIO, Advogado: Dr. Cristiano Couto 
Machado, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10626-75.2016.5.03.0142 da 3ª Região, Agravante(s): FCA FIAT 
CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro 
Nascimento, Agravado(s): RAFAEL RODRIGO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Cristiano Couto 
Machado, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
exercendo o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do CPC, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, por violação do art. 7º, XXVI, da CF/88, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 10547-33.2016.5.03.0163 da 3ª Região, Agravante(s): 
FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro 
Nascimento, Agravado(s): PEDRO HENRIQUE MARQUES, Advogado: Dr. Cristiano Couto 
Machado, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
exercendo o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do CPC, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, por violação do art. 7º, XXVI, da CF/88, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
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relativo a este. Processo: AIRR - 10277-73.2021.5.03.0085 da 3ª Região, Agravante(s): JK 
TELECOMUNICACOES LTDA, Advogada: Dra. Jordana Magalhães Ribeiro, Advogado: Dr. 
Gustavo de Melo Franco Torres e Gonçalves, Advogada: Dra. Laura Pereira de Souza, 
Advogada: Dra. Taliny Morena Simas Krein, Advogado: Dr. Barbara Silva Antunes, 
Agravado(s): RAFAEL APARECIDO DE SOUSA, Advogado: Dr. Rogério Eduardo Valadares, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pela Reclamada quanto aos temas "NULIDADE POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL" e "CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 
INDEFERIMENTO DE PROVA. POSSIBILIDADE", e, no mérito, negar-lhe provimento; (b) 
reconhecer a transcendência econômica da causa, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento quanto ao tema "ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAL, MATERIAL E ESTÉTICO. PENSÃO VITALÍCIA E VALOR ARBITRADO" e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Observação 1: a Dra. LAURA PEREIRA DE SOUZA, patrona da 
parte JK TELECOMUNICACOES LTDA, esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Observação 2: o Dr. ROGÉRIO EDUARDO VALADAREES, patrono da 
parte RAFAEL APARECIDO DE SOUSA, esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Processo: AIRR - 661-92.2020.5.09.0004 da 9ª Região, Agravante(s) e 
Agravado (s): DANIEL JOSE MIKOS, Advogado: Dr. Waldomiro Ferreira Filho, OI S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. 
Rafael Linne Netto, Agravado(s): SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Dr. João 
Fellipe Farinhaki, Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento 
em recurso de revista interposto pela Reclamada quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RENÚNCIA DO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A 
AÇÃO UNICAMENTE EM FACE DE UM DOS LITISCONSORTES. HOMOLOGAÇÃO. 
INCOMPATIBILIDADE COM A NATUREZA DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO 
E UNITÁRIO. TESE FIRMADA PELO TRIBUNAL PLENO DO TST NO IncJuIgRREmbRep-RR-
1000-71.2012.5.06.0018", e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; b) conhecer do 
agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelo Reclamante quanto ao 
tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA. ADI 5766. RECLAMAÇÃO 52.837/PB. ART. 791-A, § 4º, DA CLT. DECISÃO 
REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM A TESE DE REPERCUSSÃO GERAL FIXADA PELO STF. 
TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA", e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
RRAg - 10746-61.2018.5.15.0095 da 15ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): ARLINDO 
JOSE DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Cláudia Roberta Veiga, Agravado(s) e Recorrido(s): 
ALBAFIORI BAR E RESTAURANTE EIRELI, Advogado: Dr. Renato Ferraz Sampaio Savy, 
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Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade: I - 
negar provimento ao Agravo de Instrumento; e II - conhecer do Recurso de Revista, por 
contrariedade à decisão vinculante do Eg. STF na ADI nº 5.766 e violação ao art. 5º, 
LXXIV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar 
a suspensão de exigibilidade dos honorários advocatícios devidos pelo Reclamante, nos 
termos do art. 791-A, § 4º, da CLT, vedada sua dedução de créditos obtidos nesta ou em 
outra ação, conforme entendimento fixado pelo STF na ADI 5.766. Processo: RRAg - 
920-08.2018.5.12.0026 da 12ª Região, Agravado(s) e Recorrente(s): MAGNO AMORIM 
BRUM, Advogada: Dra. Elys Schneider Westphal, Agravante(s) e Recorrido(s): SPDM - 
ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, Advogado: Dr. 
Carlos Carmelo Balaró, Agravado(s) e Recorrido(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, 
Procurador: Dr. Naldi Otávio Teixeira, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Decisão: I - por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, não 
conhecer do Recurso de Revista do Reclamante quanto ao tema "responsabilidade 
subsidiária - Administração Pública - ônus da prova"; II - por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista do Reclamante no tema "atualização monetária dos débitos - índice 
aplicável" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a recomposição do 
débito mediante a aplicação do IPCA-E e dos juros previstos no art. 39, caput, da Lei nº 
8.177, de 1991, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que 
engloba juros e correção monetária, com a ressalva de que são válidos e não ensejarão 
rediscussão os pagamentos já efetuados com aplicação de qualquer índice de correção; 
e, III - por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento da primeira 
Reclamada. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 
902-83.2018.5.09.0021 da 9ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): EDERSON FERREIRA 
PEZINI, Advogado: Dr. Elton Eiji Sato, Advogado: Dr. Leandro Augusto Buch, Agravado(s) 
e Recorrido(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fernando Teixeira Abdala, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante exclusivamente no tema "DANO 
MORAL - VINCULAÇÃO DA VERBA PIV AO TEMPO DE USO DO BANHEIRO" para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: a Dra. LUDMYLLA PINHEIRO COELHO, patrona da parte TELEFÔNICA 
BRASIL S.A., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do 
RITST. Processo: RRAg - 738-08.2022.5.12.0050 da 12ª Região, Agravado(s) e 
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Recorrente(s): ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogado: Dr. Adalberto Caramori Petry, 
Advogada: Dra. Luciana Tosate, Advogado: Dr. Carlos Roberto Ribas Santiago, 
Agravante(s) e Recorrido(s): BNTG LOGISTICA LTDA E OUTRO, Advogado: Dr. Jefferson 
Carlos Ponqueroli, Agravado(s) e Recorrido(s): NERI DOS SANTOS PEREIRA, Advogado: 
Dr. Edson Luiz de Oliveira, Advogada: Dra. Andressa de Almeida Garrett, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade: I - negar 
provimento ao Agravo de Instrumento da primeira e da segunda Reclamadas; II - 
conhecer do Recurso de Revista da terceira Reclamada (Acelormittal Brasil S.A.), por 
contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade subsidiária imputada à terceira Ré. Processo: RRAg - 661-
28.2021.5.10.0102 da 10ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): NOVO MUNDO S.A., 
Advogado: Dr. Marcus Vinicius Coelho Chiavegatto, Advogado: Dr. Alexandre Miranda 
Lima, Agravado(s) e Recorrido(s): MICHELE VIEIRA DO VALE, Advogado: Dr. Walter de 
Castro Coutinho, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 2º, da Lei nº 
3.207/1957, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no 
ponto. Processo: RR - 1001401-32.2018.5.02.0090 da 2ª Região, Recorrente(s): SIDNEI 
SILVEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Neide Andrea Nahas Borges, Recorrido(s): 
CONDOMINIO RESIDENCIAL VIVA VIDA, EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Thiago Bressani 
Palmieri, RITA DE CASSIA GARRUTTE MARTINS E OUTRO, Advogada: Dra. Anali Corrêa 
Tchepelentyky, Advogado: Dr. José Mário de Grano Alonso, SUNNYVALE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 5º, 
LXXVIII, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para (i) afastar o 
fundamento adotado pelo acórdão regional para rejeitar o processamento do incidente 
de desconsideração da personalidade jurídica da Executada e (ii) determinar o retorno 
dos autos ao Eg. TRT de origem, para que prossiga no exame do Agravo de Petição 
interposto pelos sócios da Executada. Processo: RR - 1000845-96.2021.5.02.0034 da 2ª 
Região, RECORRENTE: MISSIAS GALDINO DA SILVA, Advogado: Dr. LEANDRO SANTOS 
SOUZA, RECORRIDO: VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA., Advogado: Dr. CLAUDINEI 
DE SOUZA MARIANO, VIA SUDESTE TRANSPORTES S A, Advogado: Dr. CLAUDINEI DE 
SOUZA MARIANO, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "RESCISÃO INDIRETA - 
CONFIGURAÇÃO - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS", por 
violação ao art. 483, "d", da CLT. e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença, no ponto; e II - dele não conhecer quanto ao tema "INTERVALO 
INTRAJORNADA - SUPRESSÃO NÃO AMPARADA NAS PROVAS PRODUZIDAS NOS AUTOS - 
SÚMULA Nº 126 DO TST". Processo: RR - 1000505-80.2013.5.02.0472 da 2ª Região, 
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Recorrente(s): ADRIANO APARECIDO GONÇALVES, Advogada: Dra. Priscilla Damaris 
Corrêa, Recorrido(s): INDÚSTRIA METALÚRGICA A. PEDRO LTDA., Advogado: Dr. Wagner 
Belotto, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade ao entendimento 
vinculante do E. STF, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar a 
recomposição do débito mediante a aplicação do IPCA-e e juros previstos no artigo 39, 
caput, da Lei nº 8.177/1991 na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da 
taxa Selic, que engloba juros e correção monetária, com a ressalva de que são válidos e 
não ensejarão rediscussão os pagamentos já efetuados com aplicação de qualquer 
índice de correção. Processo: RR - 18583-69.2021.5.16.0020 da 16ª Região, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE TUNTUM, Procurador: Dr. José Fillipy Andrade Gonçalves, 
Procurador: Dr. Carlos Eduardo Araújo de Carvalho, Recorrido(s): LUCIANA BORGES 
BATISTA, Advogado: Dr. Thiago Borges de Araujo Matos, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por violação ao artigo 114, I, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reconhecendo a incompetência material da Justiça do Trabalho para o 
julgamento da presente demanda, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum 
Estadual. Processo: RR - 16245-25.2021.5.16.0020 da 16ª Região, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE TUNTUM, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Araujo de Carvalho, 
Recorrido(s): ELBENIA DA GAMA NASCIMENTO, Advogado: Dr. Rodrigo Costa Carvalho, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por violação ao artigo 114, I, da Constituição da 
República e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a incompetência 
material da Justiça do Trabalho para o julgamento da presente demanda, determinar a 
remessa dos autos à Justiça Comum Estadual. Processo: RR - 16148-88.2022.5.16.0020 
da 16ª Região, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE TUNTUM, Procurador: Dr. Willamy Pereira 
da Costa, Recorrido(s): CLAUDETE CAVALCANTE LIMA, Advogado: Dr. Leandro de Sousa 
Bezerra, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação ao artigo 114, I, da 
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a 
incompetência material da Justiça do Trabalho para o julgamento da presente 
demanda, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual. Processo: RR - 
12325-26.2015.5.15.0135 da 15ª Região, Recorrente(s): CLUBE PRO-VIDA, Advogado: Dr. 
Marcos Antonio Pavani de Andrade, Recorrido(s): JOAO ROBERTO DA CIRZE GOMES, 
Advogado: Dr. Altino Ferro de Camargo Madeira, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
violação ao art. 927 do Código Civil e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença, no ponto. Processo: RR - 11851-53.2020.5.03.0090 da 3ª Região, 
Recorrente(s): MONTE SANTO STONE S.A., Advogado: Dr. Junia Paula Soalheiro Menezes, 
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Recorrido(s): MARCOS BATISTA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Carlos Henrique Portes da Silva, 
Advogado: Dr. Arilson Fernandes Ribeiro de Souza, Advogado: Dr. Rodrigo Pires Bretas, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revisa, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença de fls. 1.516/1.529. Observação: a Dra. JUNIA 
PAULA SOALHEIRO MENEZES, patrona da parte MONTE SANTO STONE S.A., esteve 
presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: RR - 10776-
16.2020.5.03.0110 da 3ª Região, Recorrente(s): MARIZETE GONCALVES CHAGAS E 
PEREIRA E OUTRO, Advogado: Dr. Floriano Pereira da Silva Filho, Custos Legis: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Recorrido(s): UBER DO BRASIL TECNOLOGIA 
LTDA., Advogado: Dr. Rafael Alfredi de Matos, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
Observação: o Dr. RAFAEL ALFREDI DE MATOS, patrono da parte UBER DO BRASIL 
TECNOLOGIA LTDA., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do 
RITST. Processo: RR - 967-07.2019.5.19.0008 da 19ª Região, Recorrente(s): SINDICATO 
DOS VIGILANTES E EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E TRANSPORTES DE 
VALORES E DOS TRABALHADORES EM SERVIÇO DE SEGURANÇA, SEGURANÇA PESSOAL, 
CURSOS DE FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO DE VIGILANTES, EMPRESAS ORGÂNICAS E 
SIMILARES E SEUS ANEXOS E AFINS DO ESTADO DE ALAGOAS, Advogado: Dr. Leonardo 
Oliveira dos Santos, Advogado: Dr. Maykon Felipe de Melo, Recorrido(s): CONDOMINIO 
RESIDENCIAL ALDEBARAN ALFA, Advogado: Dr. Fabrício Barbosa Maciel, Advogado: Dr. 
Jonatas Teles Almeida, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 897-
79.2018.5.21.0004 da 21ª Região, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Lima Corrêa, Advogada: Dra. Veluzia Maria Maia Cavalcanti de Lima Soffiatti, 
Recorrido(s): RITA DE CASSIA VIANA, Advogado: Dr. João Hélder Dantas Cavalcanti, 
Advogado: Dr. Lucas Batista Dantas, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade 
ao entendimento vinculante do E. STF, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
determinar a recomposição do débito mediante a aplicação do IPCA-e e dos juros 
previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, na fase pré-judicial, e, a partir do 
ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba juros e correção monetária, com a 
ressalva de que são válidos e não ensejarão rediscussão os pagamentos já efetuados 
com aplicação de qualquer índice de correção. Processo: RR - 776-88.2022.5.22.0002 da 
22ª Região, Recorrente(s): MUNICIPIO DE PAU D'ARCO DO PIAUI, Advogado: Dr. Nuno 
Kauê dos Santos Bernardes Bezerra, Recorrido(s): AGENOR ANTONIO DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Nikácio Borges Leal Filho, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação ao 
artigo 114, I, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
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reconhecendo a incompetência material da Justiça do Trabalho para o julgamento da 
presente demanda, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum 
Estadual. Processo: RR - 609-59.2022.5.22.0103 da 22ª Região, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE PICOS, Procurador: Dr. Maria do Desterro de Matos Barros Costa, 
Procurador: Dr. Antônio José de Carvalho Júnior, Recorrido(s): FRANCILADIA 
GAUDENCIO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Maria das Graças de Alencar, Advogado: Dr. 
Anderson Mendes de Souza, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação ao artigo 114, I, 
da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a 
incompetência material da Justiça do Trabalho para o julgamento da presente 
demanda, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual. Processo: RR - 
521-50.2020.5.12.0012 da 12ª Região, RECORRENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES E 
FUNC PUBLICOS MUNICIPAIS, Advogado: Dr. VALMIR DE ROS, RECORRIDO: MUNICIPIO 
DE CAMPOS NOVOS, Advogado: Dr. RICARDO DEBASTIANI, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a condenação do sindicato 
profissional ao pagamento de honorários advocatícios. Processo: RR - 19-
17.2021.5.05.0192 da 5ª Região, Recorrente(s): MUNICIPIO DE IRARA, Advogado: Dr. 
Neomar Rodrigues Dias Filho, Recorrido(s): JOSAFA REIS MARTINS DA SILVA DE JESUS, 
Advogada: Dra. Kamylla Maia Gomes Cerqueira, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
violação ao artigo 114, I, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reconhecendo a incompetência material da Justiça do Trabalho para o julgamento 
da presente demanda, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum 
Estadual. Processo: ED-Ag-ED-RR - 1000725-14.2017.5.02.0254 da 2ª Região, 
Embargante: EDMILSON JOSE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jefferson Douglas de 
Oliveira, Embargado(a): MARVIN - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. 
Ricardo Wehba Esteves, MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Victor Augusto 
Lovecchio, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 11322-
04.2017.5.15.0026 da 15ª Região, Embargante: PRUDENCO COMPANHIA PRUDENTINA 
DE DESENVOLVIMENTO, Advogada: Dra. Érika Maria Cardoso Fernandes, Embargado(a): 
JOSE ROBERTO MARRA, Advogado: Dr. Sidnei Siqueira, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de 
Declaração. Processo: ED-Ag-RR - 10680-46.2018.5.15.0139 da 15ª Região, 
Embargante: LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Cecília Lopes dos Santos, 
Advogada: Dra. Daiane Cristina da Costa Santos Gonçalves, Embargado(a): ALMASOR 
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA EFETIVA LTDA, MUNICÍPIO DE UBATUBA, 
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Procurador: Dr. Silvio Eduardo Gonçalves Leite, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de 
Declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 1537-33.2020.5.09.0041 da 9ª Região, Embargante: 
CLAMOM-INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, Advogado: Dr. Jonas Borges, Embargado(a): 
ERIKA MELISSA CHESLACKI, Advogado: Dr. Danielle Tedesko, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos 
de Declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 1081-25.2019.5.08.0210 da 8ª Região, 
Embargante: ESTADO DO AMAPÁ, Advogado: Dr. Davi Machado Evangelista, 
Embargado(a): MARIA CONCEICAO DA SILVA, Advogado: Dr. Alana e Silva Dias, 
Advogado: Dr. Jean e Silva Dias, Advogado: Dr. Gerson Geraldo dos Santos Sousa, 
UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO - UDE, Advogado: Dr. 
Nayane Vieira Monteiro, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: Ag-AIRR - 
3769800-19.2009.5.09.0006 da 9ª Região, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDENCIA DOS 
FUNCS DO BANCO DO BRASIL, Advogado: Dr. Paulo Fernando Paz Alarcón, Advogada: 
Dra. Juliana Cristina Martinelli Raimundi, Agravado(s): ANGELO LINO CAPORALI, 
Advogada: Dra. Marília Maria Paese, Advogada: Dra. Marcela Cristina Tezolin, BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Christiano de Lara Pamplona, Advogada: Dra. Luciana 
Liscano Rech, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 2% (dois por cento) à 
Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 
2838800-16.1997.5.09.0016 da 9ª Região, Agravante(s): WALDEMAR ERNESTO 
CHRISTMANN E OUTRO, Advogado: Dr. Paulo Roberto Jensen, Advogado: Dr. Felipe 
Emanoel Pacheco Jensen, Agravado(s): JOSE CARLOS BARBOSA, Advogado: Dr. Raul Aniz 
Assad, Advogado: Dr. Emerson Kiyoshi Kitamura, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1002151-
97.2016.5.02.0027 da 2ª Região, AGRAVANTE: SERGIO LUIZ DA CAMARA FALCAO, 
Advogada: Dra. GABRIELA CAMPOS RIBEIRO, AGRAVADO: WELLINGTON VIANA LOPES, 
Advogada: Dra. JOENICE APARECIDA DE MOURA BARBA, Advogado: Dr. REINALDO 
BARBA, HKA BRASIL CONSULTORIA EM GESTAO DE RISCOS DE CONSTRUCAO LTDA., 
Advogado: Dr. ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, HILL INTERNATIONAL BRASIL 
PARTICIPACOES LTDA., Advogado: Dr. MARCO ANTONIO GONCALVES REBELLO, HILL 
INTERNATIONAL BRASIL SP S.A., Advogado: Dr. MARCO ANTONIO GONCALVES REBELLO, 
LUCIANO GOMES SILVA, HENRIQUE DE ARAGAO, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo e, desde logo, 
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 1001352-18.2020.5.02.0705 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

48 
 

da 2ª Região, AGRAVANTE: MWM - TUPY DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. RAISSA 
BRESSANIM TOKUNAGA, AGRAVADO: RONALDO ARAUJO MENDES, Advogada: Dra. 
ADRIANA COSMO GARCIA, ECC - CONSTRUCOES E SERVICOS PREDIAIS LTDA., Advogada: 
Dra. MARCIA CRISTINA JUNGERS TORQUATO, CAIRO & COSTA CONSTRUCOES E 
SERVICOS TECNICOS LTDA - EPP, Advogada: Dra. MARCIA CRISTINA JUNGERS 
TORQUATO, EVERTON CAIRO DA COSTA, Advogada: Dra. MARCIA CRISTINA JUNGERS 
TORQUATO, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao 
Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1001263-
68.2015.5.02.0608 da 2ª Região, Agravante(s): GABRIELA MARIA DE JESUS MOREIRA, 
Advogado: Dr. Mateus Gustavo Aguilar, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: 
Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para, dando provimento 
ao Agravo de Instrumento, destrancar o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-RR - 1001179-38.2021.5.02.0291 da 2ª 
Região, AGRAVANTE: FRANCISCO LEUDO AIRES, Advogado: Dr. WILLIAM YAMADA, 
AGRAVADO: GODOY & ARAUJO SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - ME, FUNDACAO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - 
SP, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, negar provimento ao Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: Ag-AIRR - 1000839-93.2019.5.02.0411 da 2ª Região, 
Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, Procurador: Dr. Vera 
Lúcia Carlos, Agravado(s): KASSEL ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Fábio Garibe, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 1000752-70.2021.5.02.0443 
da 2ª Região, Agravante(s): ALLAN SANTOS DA SILVA, Advogada: Dra. Melina Elias Villani 
Macedo Pinheiro, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Leonardo Falcão Ribeiro, VERTRECK SERVIÇOS E FACILITIES CORPORATIVOS LTDA., 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
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Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 1000712-
75.2019.5.02.0082 da 2ª Região, AGRAVANTE: SAO PAULO TRANSPORTE S.A., Advogado: 
Dr. RUBENS GOMES MIRANDA, Advogada: Dra. VALERIA MARIA DE CAMPOS, 
AGRAVADO: MAURO MARCIANO, Advogado: Dr. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000443-
92.2021.5.02.0461 da 2ª Região, AGRAVANTE: BOMBRIL S/A, Advogado: Dr. NELSON 
WILIANS FRATONI RODRIGUES, AGRAVADO: GENILDO ALEXANDRINO DA SILVA CARMO, 
Advogada: Dra. MARCIA RAQUEL DE SOUZA ALEIXO, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no artigo 1.021, 
§ 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000342-67.2021.5.02.0069 da 2ª Região, 
Agravante(s): ZAMP S.A., Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): 
THAMYRES FIALHO GALDINO, Advogado: Dr. Evandro Magnus Faria Dias, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando a multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 1000272-
77.2018.5.02.0385 da 2ª Região, Agravante(s): MARIA NOELE DE LIMA NONO, Advogado: 
Dr. Camila Marques Leoni Kitamura, Agravado(s): FUNDAÇÃO DO ABC, Advogada: Dra. 
Aline Larroza Nery, MUNICIPIO DE OSASCO, Procuradora: Dra. Claudia Grizi Oliva, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 1000184-
88.2021.5.02.0076 da 2ª Região, Agravante(s): NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A., 
Advogada: Dra. Karina Roberta Colin Sampaio Gonzaga, Agravado(s): LIQ CORP S.A., 
Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, PAMELA DA SILVA OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Christian Regis da Cruz, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois 
por cento) à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
RRAg - 1000046-06.2019.5.02.0719 da 2ª Região, Agravante(s): BIT SERVICES INOVACAO 
E TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Agravado(s): JAMES 
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FORTES RODRIGUES JUNIOR, Advogado: Dr. Edimar Hidalgo Ruiz, TALENT FOUR 
CONSULTING LTDA, Advogada: Dra. Daniela Lopomo Beteto, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando a multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no 
artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000011-88.2018.5.02.0005 da 2ª 
Região, Agravante(s): ABEL JONATHAN DA SILVA RAMOS, Advogado: Dr. Maurício Nahas 
Borges, Agravado(s): QUARTZ SERVICOS GERAIS LTDA, Advogado: Dr. Thiago Bressani 
Palmieri, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 2% (dois por cento) ao 
Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 197400-
31.2009.5.10.0801 da 10ª Região, Agravante(s): PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E 
TRANSPORTE DE VALORES, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO, Procurador: Dr. Eneas Bazzo 
Torres, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 2% (dois por cento) à 
Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Observação: o Dr. PEDRO 
RUBINO MACIEL, patrono da parte PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE 
VALORES, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 156800-02.2004.5.15.0090 da 
15ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): ISAC MILAGRE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Sílvio 
Rubens Michelman, UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA), Procurador: Dr. Luiz 
Henrique Martins dos Anjos, Agravado(s): VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E 
FERROVIAS S.A., Advogado: Dr. Maria Estela Filardi, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Agravos 
Internos interpostos pelo Reclamante e pela União. Processo: Ag-RR - 101579-
90.2016.5.01.0223 da 1ª Região, Agravante(s): CAMILA SOARES RIBEIRO, Advogado: Dr. 
Flávio de Pennafort Pinho, Advogado: Dr. Fernando Eduardo de Araújo Alves, 
Agravado(s): BEQUEST GESTÃO AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. Thiago Brock, 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Renata Cotrim Nacif, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao 
Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR 
- 100883-71.2017.5.01.0012 da 1ª Região, Agravante(s): AMILTON DA SILVA, Advogado: 
Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. José Lopes de Souza, Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
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unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 2% (dois por cento) ao 
Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 100585-
37.2018.5.01.0241 da 1ª Região, AGRAVANTE: GABHRYEL FRANCISCO MELO DE SOUSA, 
Advogado: Dr. ELTON CHAVES JEREISSATI MOREIRA, Advogada: Dra. MYRIAM ROMEIRO, 
AGRAVADO: TRANSLAR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA, Advogada: Dra. 
CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA AMORIM, MUNICIPIO DE NITEROI, Advogado: Dr. JAMIL 
JACOB SILVEIRA, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: Ag-RR - 100562-07.2017.5.01.0054 da 1ª Região, 
Agravante(s): DELCIO DE OLIVEIRA ESCRAMOZINO, Advogado: Dr. Fábio Fazani, 
Advogado: Dr. Iara Cristina D Andrea, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e 
Queiroz, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Gomes Gonçalves, Advogada: Dra. Sandra da Silva Rocha, 
Advogado: Dr. Ernesto Ataliba Marquesan da Silva, Advogado: Dr. André Nogueira de 
Miranda Pereira Pinto, EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Mariana Bernardo Barreiros, Advogado: Dr. 
Paulo Augusto Ramos dos Santos, Advogada: Dra. Carin Regina Martins Aguiar Senamo, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 100163-
84.2018.5.01.0072 da 1ª Região, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Dr. Emerson Barbosa Maciel, Agravado(s): INSTITUTO DATA RIO DE ADMINISTRACAO 
PUBLICA, JULIANA JARRUJ BELIKI, Advogado: Dr. Pedro Eziel Cylleno Neto, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar provimento aos Agravos interno e de Instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
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ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR 
- 100050-11.2019.5.01.0068 da 1ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): LAQUIX COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. Elisabeth Caetano, Advogado: Dr. Paulo Henrique 
Netto dos Reis Rosa, REGINA CELIA COSTA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Cícero Lourenço 
da Silva, Advogado: Dr. Vinícius Almeida da Silva, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: 
Ag-ED-RR - 23068-13.2017.5.04.0271 da 4ª Região, Agravante(s): ROBERTO DOS 
SANTOS BOBSIN, Advogado: Dr. Lucas Souto Bolzan, Advogado: Dr. José Olavo Rosa 
Bisol, Agravado(s): CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
LITORAL NORTE - CP AMLINORTE, Advogada: Dra. Ingrid Martins dos Santos, Advogada: 
Dra. Maria Cecília Breier, FUTURA SISTEMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
MUNICÍPIO DE TRAMANDAÍ, Advogado: Dr. Roseimar Nunes dos Santos, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 21685-50.2013.5.04.0332 da 4ª Região, 
Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, Procurador: Dr. 
Lourenço Andrade, Procurador: Dr. Cristiano Bocorny Corrêa, Agravado(s): ATENDE BEM 
- SOLUÇÕES DE ATENDIMENTO, INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO, INFORMÁTICA, 
LOCAÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Dr. Fabiano Pantoja da Silva, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 21186-10.2019.5.04.0024 da 
4ª Região, Agravante(s): LUIS ANDRE VIEIRA, Advogado: Dr. Fábio Boldrini Azevedo, 
Agravado(s): DH SOLUÇÕES EM SERVIÇOS EIRELI, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Marlon Brum, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar 
provimento ao Agravo. Processo: Ag-RR - 20926-66.2019.5.04.0012 da 4ª Região, 
Agravante(s): ELISANE DA SILVEIRA VIEIRA, Advogado: Dr. José Eduardo Brito Rodrigues, 
Advogada: Dra. Eleonora Galant Martins, Advogado: Dr. Rafael Jose Galant Martins 
Santos, Agravado(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Henrique 
Oltramari, JOB SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA. - EPP, Advogada: Dra. 
Claudete Rosimara de Oliveira Figueiredo, Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o 
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Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. Processo: Ag-RR - 
20780-31.2019.5.04.0204 da 4ª Região, Agravante(s): DIANES FERREIRA, Advogado: Dr. 
Diego da Veiga Lima, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO CARLOS - AESC - 
HOSPITAL MÃE DE DEUS, Advogado: Dr. Alfonso de Bellis, Advogado: Dr. Caroline Felix 
Mutti, GAMP - GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA, 
MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: Dr. Layer Leorne Mendes Neto, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: Ag-RRAg - 20528-45.2017.5.04.0221 da 4ª Região, 
AGRAVANTE: BUHLER SA, Advogada: Dra. SIMONE FEUSER, Advogado: Dr. MARCUS 
ALEXANDRE DA SILVA, AGRAVADO: SILVIO ANDRE PEREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. 
BRUNO RAPHAELLI NARDIN, Advogado: Dr. HAMILTON JESUS VIERA PEREIRA JUNIOR, 
Advogado: Dr. HAMILTON JESUS VIERA PEREIRA, PERITO: LUIZ AFONSO CARNEIRO, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 20244-86.2021.5.04.0030 
da 4ª Região, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., 
Advogada: Dra. Adriana Maria Fonseca Salerno, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogada: Dra. Márcia Maria Guimarães de Sousa, Advogada: Dra. Adriana 
Maria Fonseca Salerno, Agravado(s): ROBERTO LANES SOARES VIEIRA, Advogado: Dr. 
Henrique Schneider, Advogado: Dr. Rodrigo Dresch, Advogado: Dr. Milton Bozano 
Pereira Fagundes, Advogado: Dr. Sabrina Paz Oliveira, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando 
multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 17774-17.2013.5.16.0002 da 16ª Região, Agravante(s): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, Procurador: Dr. Roberto Magno 
Peixoto Moreira, Procuradora: Dra. Virgínia de Azevedo Neves Saldanha, Procurador: Dr. 
Marcos Sérgio Castelo Branco Costa, Agravado(s): THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A., 
Advogado: Dr. Clailson Cardoso Ribeiro, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 
1% (um por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: 
Ag-RRAg - 11743-13.2019.5.15.0094 da 15ª Região, Agravante(s): SILVANA MARINA DE 
ASSIS, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS, Procurador: Dr. Odair Leal Serotini, STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA, 
Advogado: Dr. Tiago Rozalles, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
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Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar 
provimento ao Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC 
de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: Ag-AIRR - 11593-28.2015.5.03.0087 da 3ª Região, 
Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo 
Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): ALEXANDER DE CASTRO GONZAGA, Advogado: 
Dr. Cristiano Couto Machado, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 11269-21.2015.5.03.0028 da 3ª Região, 
Agravante(s): FCA - FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo 
Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): GUILHERME AMARAL DE ILIVEIRA, Advogado: 
Dr. Cristiano Couto Machado, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
dar provimento ao Agravo, com exclusão da multa aplicada no acórdão anterior, 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 11127-75.2013.5.01.0017 da 1ª 
Região, Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO, Procurador: 
Dr. Marcelo de Oliveira Ramos, Agravado(s): GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA 
LTDA, Advogado: Dr. Rafael Tavares Thomé, Advogada: Dra. Patricia Batista de Carvalho, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ARR - 10930-32.2015.5.15.0027 
da 15ª Região, Agravante(s): MISSÃO EVANGÉLICA CAIUÁ, Advogado: Dr. Vinicius 
Medeiros Arena da Costa, Agravado(s): FABIO RODRIGO GONCALVES DOS SANTOS, 
Advogada: Dra. Gislaine Aparecida Trevisan dos Santos, Advogado: Dr. Fabrício de 
Oliveira Lima, UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Leonardo Assad Poubel, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo. Processo: Ag-AIRR - 10927-65.2015.5.18.0004 da 18ª Região, Agravante(s): 
BANCO SAFRA S.A., Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas, Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): PATRICIA APARECIDA DE ABREU, Advogada: Dra. Gladys 
Morato, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
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unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao 
Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-AIRR - 10900-
73.2021.5.15.0063 da 15ª Região, Agravante(s): EDMAR FERREIRA LAGO, Advogado: Dr. 
Iara dos Santos, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Nayana Cruz Ribeiro, Advogada: Dra. Carem Farias Netto Motta, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10876-83.2022.5.15.0136 da 15ª Região, 
Agravante(s): PAULO VINICIUS GONCALVES, Advogado: Dr. Luiz Fernando Sampel 
Bassinello, Agravado(s): MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, Procurador: Dr. Cléber Botazini 
de Souza, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao 
Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10858-
19.2017.5.15.0110 da 15ª Região, Agravante(s): ALEX DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Carlos 
Adalberto Rodrigues, Agravado(s): SANTA LUZIA AGROPECUÁRIA LTDA., Advogado: Dr. 
Juliana Maria Soares Gomes, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 1% (um 
por cento) ao Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 10829-33.2021.5.18.0081 da 18ª Região, Agravante(s): MIDIZ - INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE FRALDAS S.A., Agravado(s): JOAO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO, 
Advogado: Dr. Sancao Rodrigues da Silva, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: 
Ag-AIRR - 10794-75.2019.5.03.0044 da 3ª Região, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO 
DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Gabriela Vitoriano Roçadas 
Pereira, Advogada: Dra. Thaise Alane da Silva Santos, Agravado(s): HERICK COUTINHO 
DA SILVA, Advogado: Dr. Edu Henrique Dias Costa, Advogada: Dra. Maria Alice Dias 
Costa, Advogado: Dr. Paulo Umberto do Prado, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: 
Ag-AIRR - 10784-04.2016.5.03.0087 da 3ª Região, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER 
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, 
Agravado(s): ALEX ALVES COSTA, Advogado: Dr. Luis Carlos Miranda Chaves, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo, com exclusão 
da multa aplicada no acórdão anterior, prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, para, de 
imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-
RRAg - 10780-71.2021.5.15.0114 da 15ª Região, Agravante(s): NILSON JOSE COSTA DE 
ARAUJO, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Agravado(s): SOCIEDADE 
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DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A., Advogada: Dra. Régia de Oliveira 
Russell, Advogado: Dr. Helena Cristina Lodis Rabelo, Advogado: Dr. Edson José 
Aparecido Antonicelli, Advogado: Dr. Maira Valentim da Rocha, S.S. CONSTRUÇÕES, 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Klevelando Augusto Silva dos 
Santos, Advogada: Dra. Juliana Cristina Martinelli Raimundi, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 10773-79.2017.5.15.0030 da 15ª Região, 
Agravante(s): LOJAS CEM S.A, Advogado: Dr. Marcos Rogerio Salvador, Agravado(s): 
MARCOS ALFREDO DOS SANTOS SILVA, Advogada: Dra. Christiane Spiti, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no 
artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10640-29.2018.5.15.0086 da 15ª Região, 
AGRAVANTE: JOAO A. COSTA & CIA LTDA - EPP, Advogado: Dr. AMILTON FERNANDES, 
COFIBRA TELHAS E VENEZIANAS LTDA - EPP, Advogado: Dr. AMILTON FERNANDES, 
COFIBRA PINTURA ELETROSTATICA E ISOLAMENTO TERMO-ACUSTICO LTDA - ME, 
Advogado: Dr. AMILTON FERNANDES, AGRAVADO: ANDRE LUIS MARTIM, Advogado: Dr. 
EDER ALMEIDA DE SOUSA, Advogada: Dra. JAMILE ABDEL LATIF, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando a multa de 2% (dois por cento) às Agravantes, com fundamento no 
artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10626-13.2021.5.03.0009 da 3ª Região, 
Agravante(s): AÇÃO CONTACT CENTER LTDA., Agravado(s): CARLOS HENRIQUE 
FERNANDES FERREIRA, Advogada: Dra. Bárbara Simões Pinto Coelho, KERLE DARSETTI 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Livia da Silva Teixeira, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo. Processo: Ag-AIRR - 10493-54.2022.5.03.0164 da 3ª Região, Agravante(s): 
JESSICA APARECIDA DINIZ, Advogado: Dr. Frederico Lanna Magalhaes, Agravado(s): 
CONSTRAP EIRELI, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Dra. Nadja da Fonseca Barros de Carvalho, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
negar provimento ao Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
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questionamento. Processo: Ag-AIRR - 10449-57.2016.5.18.0122 da 18ª Região, 
Agravante(s): ELVISLANDI BATISTA BORGES, Advogado: Dr. Ismael Gomes Marçal, 
Agravado(s): ESPÓLIO de EDILSON SATURNINO DE ARAÚJO, Advogada: Dra. Luciana de 
Souza Oliveira Pinheiro, Advogada: Dra. Keila da Fonseca Veloso, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo. Processo: Ag-RR - 10429-71.2021.5.15.0123 da 15ª Região, Agravante(s): 
SHEILA CRISTINA BRIGIDO, Advogado: Dr. Rodrigo José Aliaga Ozi, Agravado(s): 
LAMOUNIER CONSTRUCOES E SERVICOS - EIRELI - ME, MUNICIPIO DE GUAPIARA, 
Procurador: Dr. Anderson Sebastião Cunha de Souza, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, negar provimento ao Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: Ag-AIRR - 10362-85.2019.5.03.0099 da 3ª Região, 
Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, 
Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Advogado: Dr. Antônio Márcio Botelho, 
Agravado(s): TEODORO DIONISIO DE CARVALHO JUNIOR, Advogado: Dr. Paulo José 
Nalon de Andrade, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Agravo da Reclamada, aplicando multa de 2% (dois 
por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR 
- 10223-77.2016.5.03.0087 da 3ª Região, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER 
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, 
Agravado(s): ROBSON RODRIGO FERREIRA, Advogado: Dr. Cristiano Couto Machado, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, 
de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR 
- 10100-81.2019.5.03.0020 da 3ª Região, Agravante(s): TELSAN ENGENHARIA E 
SERVICOS S.A., Advogada: Dra. Izabel Cristina Cordeiro Barbosa, Advogada: Dra. 
Amanda Vilarino Espindola Schwanke, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 3ª REGIÃO, Procurador: Dr. Eduardo Maia Botelho, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10081-60.2015.5.01.0541 da 1ª Região, Agravante(s): 
ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO, 
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Procurador: Dr. José Antônio Vieira de Freitas Filho, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo e, desde 
logo, ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: o Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO 
NETO, patrono da parte ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA, esteve 
presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 3940-55.2008.5.02.0472 da 2ª Região, 
Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz 
Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): LAIS PASSOS GADOTTI, Advogada: Dra. Fernanda 
de Cássia Moretti, ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA., Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, 
em juízo de retratação, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar provimento 
aos Agravos interno e de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 3241-83.2013.5.02.0021 da 2ª Região, 
AGRAVANTE: JOSEPH CLAUDE DAOU, Advogada: Dra. MARIA APARECIDA CAPUTO, 
Advogada: Dra. ROSANA APARECIDA DELLA LIBERA SANTOS, AGRAVADO: RENATO 
BRANDAO DE SENA OLIVEIRA, Advogado: Dr. FLAVIO PIRES VIEIRA, Advogado: Dr. DAVI 
MARQUES DA SILVA, TRANSIT DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. MARIA APARECIDA 
CAPUTO, LUIZ ROBERTO MARTHOS, Advogada: Dra. MARIA APARECIDA CAPUTO, 
Advogada: Dra. ROSANA APARECIDA DELLA LIBERA SANTOS, PERITO: FERNANDO CLARO 
IGLESIAS, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à 
Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 1983-
04.2017.5.05.0251 da 5ª Região, Agravante(s): GENAILZA RIOS DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Thais Araujo Silva Guimaraes, Advogado: Dr. Fernanda Logrado Barreto da Silva, 
Agravado(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, SANDES 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar 
provimento ao Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC 
de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
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questionamento. Processo: Ag-ARR - 1628-70.2014.5.03.0019 da 3ª Região, 
Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, 
Agravado(s): JOSÉ CARLOS DE SOUZA, Advogado: Dr. Felipe Grossi Dias, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1547-39.2010.5.15.0113 da 15ª Região, 
Agravante(s): VANI PEREIRA DE PAULO BARBOSA, Advogado: Dr. Juliano Alves dos 
Santos Pereira, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo. Processo: Ag-RR - 1515-68.2014.5.05.0017 da 5ª Região, 
AGRAVANTE: MARIO ROQUE DOS SANTOS, Advogado: Dr. GABRIEL DA SILVA CORDEIRO, 
Advogado: Dr. LEON ANGELO MATTEI, Advogado: Dr. MARCIO VITA DO EIRADO SILVA, 
Advogado: Dr. CLERISTON PITON BULHOES, AGRAVADO: EMPERCOM EMPRESA DE 
MONTAGEM E SERVICOS GERAIS LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, 
Advogada: Dra. FABIANA GALDINO COTIAS, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
negar provimento ao Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: Ag-AIRR - 1408-63.2015.5.06.0016 da 6ª Região, 
Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), Advogado: 
Dr. Marcelo Melo Montenegro, Advogado: Dr. Marcelo André Iser, Agravado(s): JACINTO 
EZIO DE MELO OLIVEIRA, Advogado: Dr. Fernando Antônio Malta Montenegro, UNIÃO 
(PGF), Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade, conhecer parcialmente do Agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
aplicando a multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no artigo 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 906-08.2012.5.04.0333 da 4ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTÃO, Advogado: Dr. Alexandre Takeo Sato, Agravado(s): 
CLAUDETE CENTENARO RUCHEL, Advogado: Dr. David Ricardo Schlickmann, CLAUDIA 
SIMONE DOS SANTOS EVANGELISTA, COSUSEL - COOPERATIVA SULINA DE SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Azevedo Olson, RENATO WURSTER, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 890-11.2018.5.08.0017 
da 8ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELÉM, Procurador: Dr. Eduardo Augusto da 
Costa Brito, Agravado(s): KELLEM DO CARMO TRINDADE, Advogado: Dr. Eduardo Porfírio 
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de Mendonça Neto, Advogado: Dr. Victor Russo Fróes Rodrigues, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 860-63.2016.5.10.0801 da 10ª Região, 
Agravante(s): CLECYO TADEU FERREIRA NUNES E OUTRA, Advogado: Dr. Ricardo Eugenio 
da Cruz Vitorino, Advogada: Dra. Tharine Shannon Rodrigues, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Diego Campos Góes Coelho, Advogado: Dr. 
Rodrigo de Freitas Mundim Lobo Rezende, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: 
Ag-RR - 826-30.2010.5.02.0443 da 2ª Região, Agravante(s): OGMO - ÓRGÃO GESTOR DE 
MÃO-DE-OBRA DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS., Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, 
Advogado: Dr. Fernando Nascimento Burattini, Agravado(s): ADMILSON LIMA DOS 
SANTOS, Advogada: Dra. Telma Rodrigues da Silva, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 745-34.2021.5.06.0007 da 6ª Região, Agravante(s): 
EFICAZ ENERGIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Agravado(s): 
ANDRE JOSE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jefferson Lemos Calaça, Advogado: Dr. André 
Luiz Correia de Paiva, COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, Advogado: Dr. 
Karolleyne Crhistine Oliveira Alves, Advogado: Dr. Átila Roberto Pomilio de Sousa, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 729-72.2021.5.05.0342 da 5ª 
Região, Agravante(s): CRISTIAN UINTER BARBOSA DA SILVA, Advogado: Dr. Sandro Luiz 
Dias Bispo, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE 
CASTRO ALVES, Advogado: Dr. Hermes Hilarião Teixeira Sobrinho, ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Adriano Ferrari Santana, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
negar provimento ao Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: Ag-RR - 709-71.2018.5.11.0002 da 11ª Região, Agravante(s): 
TATIANA MALHEIROS LISBOA, Advogado: Dr. Luiz Henrique Zubaran Ossuosky Filho, 
Agravado(s): COOPENURE - SOCIEDADE DOS ENFERMEIROS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO AMAZONAS LTDA., Advogado: Dr. Waldemir Costa da Rocha Júnior, 
Advogado: Dr. Sergio Alberto Correa de Araujo, Advogado: Dr. Pedro Lucas Portugal Al 
Behy Kanaan, ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Ricardo Antônio Rezende de 
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Jesus, IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Advogado: Dr. 
André Fonseca Leme, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao 
Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR 
- 642-65.2019.5.05.0511 da 5ª Região, Agravante(s): VERACEL CELULOSE S.A., Advogado: 
Dr. Leandro Henrique Mosello Lima, Advogado: Dr. Marcelo Sena Santos, Agravado(s): 
ROGERIO FERNANDES COSTA, Advogado: Dr. Cleriston do Carmo Souza, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo, aplicando a multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no 
artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 636-30.2021.5.20.0007 da 20ª Região, 
Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogada: 
Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, 
Agravado(s): FELIPE NERES MELO DE ANDRADE, Advogado: Dr. Petrúcio Messias de 
Souza, Advogado: Dr. Jessica da Silva Fonseca, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando a multa 
de 2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 616-85.2015.5.05.0421 da 5ª Região, Agravante(s): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, Procurador: Dr. Fábio Leal Cardoso, 
Agravado(s): INDÚSTRIA BAIANA DE VIDROS LTDA., Advogado: Dr. Djalma Luciano 
Peixoto Andrade, Advogado: Dr. Alexandre Peixoto Gomes, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 573-72.2021.5.10.0010 da 10ª Região, 
Agravante(s): CECILIA DE OLIVEIRA MACEDO, Advogado: Dr. Chariel Neves Henriques da 
Silva, Agravado(s): ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM, Advogado: Dr. Marlos 
Moura Lobo Moreira, DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Sedeur Fernandes Corrêa, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 570-
08.2022.5.12.0017 da 12ª Região, Agravante(s): RUMO MALHA SUL S.A., Advogado: Dr. 
Carlos Fernando Siqueira Castro, Agravado(s): AUGUSTO FERNANDES D ANHAIA, 
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Advogado: Dr. Braulio Renato Moreira, Advogado: Dr. Ana Carolina Muller Moreira de 
Carvalho, CONSTRUTORA WASAKI LTDA, Advogado: Dr. Conceicao Angelica Ramalho 
Conte, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: Ag-RR - 554-89.2021.5.05.0015 
da 5ª Região, Agravante(s): JOSEVAM JESUS BATISTA, Advogado: Dr. Marilena Galvao 
Barreto Tanajura, Advogado: Dr. Sergio Bastos Paiva, Agravado(s): EPMAN COMERCIO 
DE FERRAGENS, MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, negar provimento ao Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: Ag-AIRR - 514-95.2021.5.17.0008 da 17ª Região, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe 
Cunha, Agravado(s): ADEMIR FERREIRA LEITE E OUTROS, Advogado: Dr. Luís Filipe 
Marques Porto Sá Pinto, Advogado: Dr. Edwar Barbosa Félix, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 474-29.2019.5.13.0030 da 13ª Região, 
Agravante(s): P& S PLANEJAMENTO E SERVICOS GERAIS LTDA - ME E OUTROS, Advogado: 
Dr. Gabriel Galvão Dantas Tenório, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 13ª REGIÃO, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Leonardo Galvão de Carvalho, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando 
multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-ED-AIRR - 466-08.2019.5.21.0005 da 21ª Região, Agravante(s): 
LAZARO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Francisco Jose Araujo Alves, Agravado(s): 
SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A., Advogado: Dr. Osmar Henrique Ferreira e S. 
de Azevedo Umbelino, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 2% (dois por 
cento) ao Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR 
- 316-78.2022.5.12.0035 da 12ª Região, Agravante(s): GUILHERME KUMM AVILA, 
Advogada: Dra. Queila Jaqueline Nunes Martins, Advogado: Dr. Wesley Assis de Oliveira, 
Advogado: Dr. Henrique Manoel Alves, Agravado(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, 
Procurador: Dr. Mario Sergio Simas, OZZ SAUDE - EIRELI, Advogado: Dr. Glauber 
Guimarães de Oliveira, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar 
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provimento ao Agravo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC 
de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: Ag-AIRR - 292-55.2020.5.17.0011 da 17ª Região, 
Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES MARÍTIMOS E 
FLUVIAIS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Alexandre Melo Brasil, 
Advogado: Dr. José Carlos Rizk Filho, Agravado(s): CAMORIM SERVIÇOS MARITIMOS 
LTDA., Advogado: Dr. Leonardo Lage da Motta, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por solicitação da Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Relatora, retirar o processo de pauta, em razão de petição de 
acordo. Processo: Ag-AIRR - 289-04.2013.5.15.0108 da 15ª Região, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE MAIRINQUE, Procurador: Dr. Leonardo Levy Giovaneti, Agravado(s): 
ROBSON CAVALIERI, Advogado: Dr. Robson Cavalieri, SINDICATO DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, COMBATE ÀS ENDEMIAS, CUIDADOR DE IDOSOS, 
PROTEÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: 
Dr. Arnaldo Sorrentino, Advogada: Dra. Vergínia Gimenes da Rocha Colombo, 
Advogado: Dr. Elaine Cristina Sartor, Advogada: Dra. Dânia Fiorin Longhi, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Agravo, aplicando a multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 261-97.2018.5.05.0024 
da 5ª Região, AGRAVANTE: JOAO SEVERO NETO, Advogado: Dr. CIRO SANTOS SOUZA, 
Advogado: Dr. ELMAR PINHEIRO OLIVEIRA, AGRAVADO: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E 
SANEAMENTO SA, Advogado: Dr. DANILO BARRETO FEDULO DE ALMEIDA, PROJECT 
SERVICOS EIRELI, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por 
cento) ao Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 213-
94.2022.5.10.0013 da 10ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Christiano Drumond Patrus Ananias, Agravado(s): BRUNO LEONARDO SILVA DE 
AGUIAR MAGALHAES, Advogado: Dr. Geraldo Marcone Pereira, Advogado: Dr. Frederico 
Gomes Ruela, CAIXA SEGURADORA S.A., Advogado: Dr. Eduardo Alcântara Lopes, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, não 
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conhecer do Agravo, aplicando a multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 206-63.2021.5.05.0341 da 
5ª Região, Agravante(s): LUSIMAR ALVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Carla Emanuely 
Cardoso Dantas, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À 
INFÂNCIA DE CASTRO ALVES, Advogado: Dr. Hermes Hilarião Teixeira Sobrinho, 
Advogado: Dr. Marcio Teixeira Barretto, ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Adriano 
Ferrari Santana, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 168-
41.2021.5.12.0055 da 12ª Região, Agravante(s): CERAMICA ARTISTICA GISELI LTDA, 
Advogado: Dr. Robertha Constantino da Silveira, Agravado(s): MARIANE PINTO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Juliano Freitas Lopes, Advogado: Dr. Mauricio de Castro Mendes, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 134-76.2021.5.05.0341 da 5ª 
Região, Agravante(s): ERONILDE COSTA DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Augusta Lima 
Soares, Advogado: Dr. Carla Emanuely Cardoso Dantas, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CASTRO ALVES, Advogado: Dr. Hermes 
Hilarião Teixeira Sobrinho, Advogado: Dr. Marcio Teixeira Barretto, ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Ronaldo Nunes Ferreira, Procurador: Dr. Pedro Henrique Matos Souza 
de Santana, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao Agravo. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 121-
20.2020.5.06.0233 da 6ª Região, Agravante(s): KLABIN S.A., Advogada: Dra. Giselle 
Esteves Fleury, Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas, Agravado(s): VANDERLEY 
INACIO PEREIRA, Advogado: Dr. Rodrigo Valença Jatobá, Advogado: Dr. José Geraldo de 
Menezes Lira Junior, Advogado: Dr. Eduardo José dos Santos, Advogado: Dr. Saulo Andre 
de Melo Silva, Advogado: Dr. Antonio Geraldo Albuquerque de Brito Filho, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando a multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 62-34.2015.5.05.0007 da 
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5ª Região, Agravante(s): LUBRICOM COMERCIO E TRANSPORTES LTDA, Advogado: Dr. 
Roberta Maria Cerqueira Costa, Advogado: Dr. Silas Marcos de Santana Lopes, 
Advogado: Dr. Juliana Aleluia de Souza, Agravado(s): MARCONI PEREIRA NASCIMENTO, 
MICHELLE RANGEL NASCIMENTO, WILTON COUTINHO CALDEIRA, Advogado: Dr. 
AdrianoTenório Diniz Gonçalves, Advogada: Dra. Lilian Mary Libório Diniz Gonçalves, 
Advogado: Dr. Diogo Olimpio Liborio Gomes Martins, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo. Processo: Ag-AIRR - 38-20.2023.5.08.0208 da 8ª Região, AGRAVANTE: ESTADO 
DO AMAPA, Advogado: Dr. LUIZ CARLOS STARLING PEIXOTO, AGRAVADO: ODILENE 
MESQUITA LACERDA, Advogada: Dra. ALANA E SILVA DIAS, Advogado: Dr. JEAN E SILVA 
DIAS, Advogado: Dr. PAULO VICTOR ROSARIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. JAMERSON 
DARABIAN E SILVA DIAS, CAIXA ESCOLAR SANTA INES, Advogado: Dr. ERICK CEZAR SILVA 
DE DEUS, Advogado: Dr. LUCAS EDUARDO SANTOS RODRIGUES, CUSTOS LEGIS: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 
2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: AIRR - 1001157-52.2022.5.02.0482 da 2ª Região, Agravante(s) e 
Agravado(s): M.S.V., Procurador: Dr. Magali Ventilii Marques Malavasi, U.P.B.C.S., 
Advogado: Dr. Jaime da Costa, Agravado(s): C.A.R., Advogada: Dra. Vivian Lopes de 
Mello, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Agravos de Instrumento. Processo: AIRR - 
1001124-80.2022.5.02.0088 da 2ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Procurador: Dr. Ezeilton Rodrigues de Santana, Procuradora: Dra. Evelize Regina 
Mendes de Souza, Agravado(s): FABIO CONSERVA FERREIRA, Advogada: Dra. Lucy 
Lumiko Tsutsui, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1001083-
11.2022.5.02.0607 da 2ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procuradora: Dra. Vilma 
Solange Amaral, Agravado(s): NEWTON OLIVEIRA DO SACRAMENTO, Advogado: Dr. 
Lucas Dias Toledo Festa, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: 
AIRR - 1001029-74.2022.5.02.0080 da 2ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Procurador: Dr. Denis de Lima Sabbag, Agravado(s): PATRICIA APARECIDA RODRIGUES, 
Advogado: Dr. Otavio Orsi Tuena, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 1000860-68.2016.5.02.0704 da 2ª Região, Agravante(s): 
TRANSKUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA., Advogada: Dra. Fabiana Teculo de Paula, 
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Advogada: Dra. Cíntia Ferreira Tardoqui, Advogado: Dr. Luiz Aparecido Ferreira, 
Agravado(s): JEANE OLIVEIRA LOIOLA, Advogado: Dr. José Alves de Souza, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1000800-28.2022.5.02.0432 da 
2ª Região, Agravante(s): GUSTAVO BISCONSINI LACERDA DA SILVA, Advogado: Dr. José 
Eduardo Parlato Fonseca Vaz, Agravado(s): UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., 
Advogado: Dr. Rafael Alfredi de Matos, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Observação: o Dr. RAFAEL ALFREDI DE MATOS, patrono da parte UBER DO BRASIL 
TECNOLOGIA LTDA., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do 
RITST. Processo: AIRR - 1000463-93.2019.5.02.0351 da 2ª Região, Agravante(s): BIOLAB 
SANUS FARMACÊUTICA LTDA., Advogada: Dra. Maria Haydée Luciano Pena, Agravado(s): 
ROGERIO DOS SANTOS PORCINO, Advogada: Dra. Vanessa Sacramento dos Santos, 
Advogado: Dr. Leticia Aparecida Vaz da Silva, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Observação: a Dra. MARIA HAYDEE LUCIANO PENA, patrona da parte 
BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A 
do art. 134 do RITST. Processo: AIRR - 1000293-55.2022.5.02.0048 da 2ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: 
Dr. Evandro dos Santos Rocha, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Advogada: 
Dra. Alice Siqueira Peu Montans de Sa, Advogado: Dr. Alexandre Liando da Silva, 
Advogado: Dr. Aparecida Braga Barbieri, Agravado(s): RICARDO SENESE, Advogada: Dra. 
Natalie Lourenço Nazaré, Advogada: Dra. Marina Lemos Soares Piva, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 101110-23.2016.5.01.0521 da 1ª Região, 
Agravante(s): PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., Advogado: Dr. Paulo 
Roberto Arantes Júnior, Advogado: Dr. Ricardo Martins Belmonte, Agravado(s): ANDRE 
DO NASCIMENTO MEDEIROS, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Oliveira, Advogado: Dr. 
Andrei Rodrigues Pereira, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo de Instrumento para 
mandar processar o Recurso de Revista no tema "dano moral e dano material - 
quantum indenizatório" para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20848-58.2017.5.04.0201 da 4ª Região, 
Agravante(s) e Agravado (s): ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO CARLOS - AESC - HOSPITAL 
MÃE DE DEUS, Advogado: Dr. Fabiano Pantoja da Silva, MUNICÍPIO DE CANOAS, 
Procurador: Dr. Layer Leorne Mendes Neto, Procurador: Dr. Jonathan Fernandes Urban, 
Agravado(s): BARBARA TEREZA ALVES CABRAL, Advogado: Dr. Meridiane Machado 
Gonzales, Advogado: Dr. Rael Rogowski, GAMP - GRUPO DE APOIO À MEDICINA 
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PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA, Advogado: Dr. Rafael Mastrogiacomo Karan, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - dar provimento ao Agravo de Instrumento do 
terceiro Reclamado (Município de Canoas) no tema "responsabilidade subsidiária - 
Administração Pública - terceirização - ônus da prova", para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - negar 
provimento ao Agravo de Instrumento da primeira Reclamada (Associação Educadora 
São Carlos - AESC) no tema "preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional" e dar-lhe provimento no tema "sucessão de empregadores - 
responsabilidade da sucedida" para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 18530-88.2021.5.16.0020 da 16ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE TUNTUM, Procurador: Dr. José Fillipy Andrade Gonçalves, 
Procurador: Dr. Carlos Eduardo Araújo de Carvalho, Agravado(s): JEFFERSON RIBEIRO 
MONTEIRO, Advogado: Dr. Cinthia Mirelly Sousa Cunha, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11457-66.2018.5.15.0095 da 15ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE CAMPINAS, Advogada: Dra. Marina Meirelles Leite Formica, 
Advogada: Dra. Gabriela Freire Kuhl de Godoy, Agravado(s): NILVANDA SENA 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Alexandre Luís Oliveira Rodrigues, Advogado: Dr. Jessica 
Valim Amancio da Silva, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10331-90.2023.5.03.0013 da 3ª Região, Agravante(s): KENER 
RIBEIRO ALVES, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pollastri de Castro e Almeida, Advogado: Dr. 
Pedro Zattar Eugênio, Agravado(s): IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE 
S.A., Advogada: Dra. Tatiana Guimarães Ferraz Andrade, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 10253-24.2019.5.03.0147 da 3ª Região, Agravante(s): 
SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A., Advogada: Dra. Elizabeth de Oliveira Silva, 
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Advogado: Dr. José Luiz Guerra Barreiros, Agravado(s): MARCIO SOUZA DA SILVA, 
Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Advogado: Dr. Neymilson Carlos Jardim, 
Advogado: Dr. Marcos Ulisses Silva Guimaraes, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 9005-40.2015.5.05.0007 da 5ª Região, Agravante(s): 
PRIME ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., Advogado: Dr. José Roberto Cajado de 
Menezes, Agravado(s): WILLIAMS SOUZA DOS SANTOS MATOS, Advogado: Dr. Jader de 
Oliveira Tavares, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1917-
03.2012.5.08.0126 da 8ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): MULTSERV COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Neemias Araújo de Carvalho Neto, VALE S.A., Advogado: 
Dr. Nilton da Silva Correia, Advogado: Dr. Daniel Cidrão Frota, Agravado(s): OSVALDO 
MARTINS DA SILVA JUNIOR, Advogado: Dr. Rômulo Oliveira da Silva, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade: I - negar 
provimento ao Agravo de Instrumento da segunda Reclamada (Vale S.A.) interposto 
antes da vigência da Lei nº 13.015/2014; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento 
da primeira Reclamada (MULTSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.) para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação 1: a 
Dra. RUBIANA SANTOS BORGES, patrona da parte VALE S.A., esteve presente à sessão. 
Observação 2: o Dr. ROMULO OLIVEIRA DA SILVA, patrono da parte OSVALDO MARTINS 
DA SILVA JUNIOR, esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: 
AIRR - 960-34.2022.5.06.0311 da 6ª Região, Agravante(s): MELQUISEDEC TORRES 
MACIEL, Advogado: Dr. Stela Ribeiro de Aquino, Agravado(s): 99 TAXIS 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA., Advogado: Dr. Ricardo André Zambo, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 504-60.2022.5.05.0037 
da 5ª Região, Agravante(s): A.S., Advogado: Dr. Pedro Zattar Eugênio, Agravado(s): L.T.L., 
Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: preliminarmente, suspender o segredo de justiça para este 
julgamento; por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Observação: o Dr. ALESSANDRO RANGEL VERÍSSIMO DOS SANTOS, patrono da parte 
L.T.(.L., esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: AIRR - 318-
28.2023.5.21.0014 da 21ª Região, Agravante(s): E.O.M.S.R.J.O., Advogado: Dr. Daniel 
Battipaglia Sgai, Agravado(s): F.S.R., Advogado: Dr. Carlos César de Carvalho Lopes, 
Advogado: Dr. Mário Jácome de Lima, Advogado: Dr. Hugo Victor Gomes Venancio Melo, 
Advogado: Dr. Elissandro Alves de LIma, P.B.S.P., Advogado: Dr. Emerson Alexandre 
Borba Vilar, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
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Instrumento. Processo: AIRR - 229-43.2014.5.07.0003 da 7ª Região, Agravante(s): 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Raphael Victor Costa Damasceno, 
Advogada: Dra. Maria Rosangela Chaves Braga Barroso, Agravado(s): FRANCISCO DAS 
CHAGAS FARIAS PAIVA, Advogado: Dr. Carlos Henrique da Rocha Cruz, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 3-84.2022.5.12.0046 da 12ª Região, 
Agravante(s): SIDINEI FRANK, Advogado: Dr. Ricardo Burow, Agravado(s): UBER DO 
BRASIL TECNOLOGIA LTDA., Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Advogado: Dr. Luiz 
Afranio Araujo, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Observação: o Dr. LUIZ 
AFRANIO ARAUJO, patrono da parte UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., esteve 
presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: AIRR - 1-90.2022.5.09.0663 
da 9ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): CLACI ESCHER, Advogado: Dr. Israel Bogo, 
COSTA OESTE SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Israel Bogo, Agravado(s): SIMONI DIAS, 
Advogado: Dr. Jadyson Jonatas dos Santos, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade: (i) negar provimento aos Agravos de 
Instrumento das Reclamadas; (ii) julgar prejudicado o exame do Recurso de Revista 
adesivo da Reclamante. Processo: RRAg - 1002119-84.2019.5.02.0610 da 2ª Região, 
Agravante(s) e Recorrente(s): FABIANA CARDOZO DE MOURA, Advogado: Dr. Josiel 
Vaciski Barbosa, Advogado: Dr. Manoel Ferreira Rosa Neto, Agravado(s) e Recorrido(s): 
LORENZETTI S.A. - INDÚSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALÚRGICAS, Advogada: Dra. 
Andréia Pereira Reis, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista obreiro quanto ao índice 
de correção monetária, por transcendência política e violação do art. 5º, XXII, da CF, e 
dar-lhe parcial provimento para determinar a aplicação da tese vinculante do STF fixada 
na ADC 58, no sentido da incidência do IPCA-E mais juros pela TR acumulada na fase 
pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da Taxa Selic, que já inclui os 
juros de mora; II - conhecer do recurso de revista da Reclamante, por transcendência 
política e violação do art. 5º, LXXIV, da CF, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento no 
sentido de ser devida a condenação da Autora, beneficiária da gratuidade de justiça, ao 
pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, porém condicionada a 
exigibilidade da parcela à comprovação, no prazo de dois anos contados do trânsito em 
julgado da ação, da suficiência econômica obreira, sendo vedada a dedução dos 
créditos obtidos judicialmente neste ou em outro processo, para pagamento da verba 
honorária. Processo: RRAg - 1001628-39.2022.5.02.0718 da 2ª Região, Agravado(s) e 
Recorrente(s): B.B.S., Advogada: Dra. Louise Rainer Pereira Gionédis, Advogado: Dr. 
Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Dr. Paulo César Teixeira Filho, Advogado: Dr. Mário 
Eduardo Barberis, Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, Advogado: Dr. Nelson 
Pilla Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): C.S.G.E.L., Advogado: Dr. Fernando Moreira 
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Drummond Teixeira, Agravado(s) e Recorrido(s): V.S.A.P., Advogado: Dr. Vitor Roberto 
Carrara, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; II - dar 
provimento ao recurso de revista do 2º Demandado, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 1000858-21.2019.5.02.0049 da 2ª Região, 
Agravante(s) e Recorrente(s): VITORIO BRAZ DOS SANTOS NETO, Advogado: Dr. Roberto 
Hiromi Sonoda, Agravado(s) e Recorrido(s): RODRIGO FRANCISCO DE AMORIM - ME, 
Advogado: Dr. Manoel José de Godoi, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - reconhecendo a transcendência jurídica da 
causa, quanto ao intervalo intrajornada parcialmente suprimido após 11/11/17, nos 
termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, e a divergência jurisprudencial, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este; II - sobrestar o exame do recurso de revista do 
reclamante. Processo: RRAg - 101862-19.2016.5.01.0028 da 1ª Região, Agravante(s), 
Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: 
Dra. Adriana Maria de Almeida Meirelles, Advogada: Dra. Karine Volpato Galvani, 
CARLOS ALBERTO GUIMARAES PEIXOTO, Advogado: Dr. Rogério Ferreira Borges, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, quanto ao tema 
da negativa de prestação jurisdicional, com base em violação constitucional e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este; e II - sobrestar o exame dos agravos de instrumento e 
recursos de revista do Reclamante e da Reclamada. Processo: RRAg - 101343-
13.2019.5.01.0069 da 1ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): 
CHD - SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EPP, SEBASTIAO RODRIGUES, 
Advogado: Dr. Roberto Perez Bezerra, Advogado: Dr. Vitor Araujo da Silva, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Município 
do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; 
II - dar provimento ao recurso de revista do Município Reclamado, para afastar a sua 
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responsabilidade subsidiária, julgando-se prejudicado o exame do agravo de 
instrumento. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 
101326-76.2016.5.01.0070 da 1ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s) e 
Recorrido(s): LUCINEIA NUNES DA SILVA VICENTE, Advogado: Dr. Rodrigo Lopes 
Magalhães, Advogado: Dr. Michele Diegues Pessoa, VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E 
SERVIÇOS LTDA., Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista do Município do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de 
revista do Município Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - 
reputar prejudicado o exame do agravo de instrumento do Município do Rio de Janeiro. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 101007-
61.2020.5.01.0202 da 1ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, Procuradora: 
Dra. Tatiana Pereira Moraes Leite, Agravado(s) e Recorrido(s): INSTITUTO DATA RIO DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, LUIZ ANTONIO MARTINELLI VIDAL NOGUEIRA, Advogado: Dr. 
Wagner da Silva Azevedo, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado 
Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, julgando-se prejudicado o 
exame do agravo de instrumento. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 100768-42.2020.5.01.0013 da 1ª Região, 
Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo 
Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): JANDRES GERALDO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Cintia Santos da Silva, SINGLE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI, Relator: 
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Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, I - conhecer do recurso de revista do Município, 
por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária; e III - reputar prejudicado o exame do agravo de instrumento do Município 
do Rio de Janeiro. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 100728-49.2019.5.01.0028 da 1ª Região, 
Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo 
Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): CLAUFRAN SEGURANÇA 
PATRIMONIAL EIRELI, ROBSON DE QUEIROZ BARBOSA, Advogado: Dr. Nelson Teodoro 
Schleder Neto, Advogado: Dr. Nelson Teodoro Schleder Júnior, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Município do Rio de Janeiro, 
por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 
373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Município Reclamado, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - reputar prejudicado o exame do 
agravo de instrumento do Município do Rio de Janeiro. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 100695-45.2021.5.01.0204 da 1ª Região, 
Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Bruno 
Fernandes Dias, Agravado(s) e Recorrido(s): CAROLINA PAULA FERNANDES BORGES, 
Advogado: Dr. Rodolfo de Araujo Langsdorff, INSTITUTO BRASIL SAÚDE, Advogado: Dr. 
Rafael de Souza Lacerda, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista estatal, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - julgar prejudicado o 
agravo de instrumento do ente público, diante do provimento da revista e do 
afastamento da responsabilidade subsidiária do Estado do Rio de Janeiro. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
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40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 100694-
54.2021.5.01.0206 da 1ª Região, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Pedro Guimarães Loula, Agravante(s), Agravado(a) 
e Recorrido(s): INSTITUTO BRASIL SAÚDE, Advogado: Dr. Rafael de Souza Lacerda, 
Advogado: Dr. Thiago Augusto Sierra Paulucci, Agravado(s) e Recorrido(s): JEFFERSON 
PORTELA SILVEIRA, Advogado: Dr. Paulo Celso Fontana Junior, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento do 1º Reclamado, por intranscendente; e, por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista estatal, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - 
julgar prejudicado o agravo de instrumento do ente público, diante do provimento da 
revista e do afastamento da responsabilidade subsidiária do Estado do Rio de Janeiro. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 100691-
54.2020.5.01.0006 da 1ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Mathias Soares Pontes, Agravado(s) e Recorrido(s): 
AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto 
Dias, ANTONIO MANTUANO DE LUCA E OUTRO, Advogado: Dr. Carlos Alberto Patrício de 
Souza, Advogado: Dr. Gabriele Benevenuto de Souza Teixeira, CLAUDIA MARCIA VEIGA 
MIRANDA ROCHA, Advogado: Dr. Ana Cristina Peres Maia, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária pelos 
débitos trabalhistas do Reclamante, e III - reputar prejudicado o exame do agravo de 
instrumento do Estado do Rio de Janeiro. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 100542-34.2020.5.01.0014 da 1ª Região, 
Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo 
Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): ANTONIA CAMELO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Arnaldo Gil de Assis Dias, MASSA FORTE SERVICOS LTDA - ME, Relator: 
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Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Município 
do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, julgando-se 
prejudicado o exame do agravo de instrumento. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 100469-15.2022.5.01.0007 da 1ª Região, 
Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo 
Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Tiago Fernandes Chaves, ROBERTA 
MARINELLI SCHERRES, Advogado: Dr. Cláudia de Oliveira Rodrigues Freitas, Advogada: 
Dra. Luciene Mendes Aragão, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista do Município do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação 
do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Município 
Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, julgando-se prejudicado o 
exame do agravo de instrumento. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 100466-22.2021.5.01.0031 da 1ª Região, 
Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Pedro 
Guimarães Loula, Agravante(s) e Recorrido(s): PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, 
Agravado(s) e Recorrido(s): AILTON GOMES DE JESUS, Advogado: Dr. Denise Flavia 
Ferreira Monteiro, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade: negar provimento ao agravo de instrumento da Pró-Saúde - 
Associação Beneficente de Assistência Social e Hospitalar; e, por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do 2º 
Reclamado, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 
da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista do Estado do Rio de 
Janeiro, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

75 
 

SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 100464-53.2021.5.01.0451 da 1ª Região, 
Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata 
Cotrim Nacif, Agravado(s) e Recorrido(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
Procuradora: Dra. Juliana de Oliveira Gois, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
ASSEIO, CONSERVAÇÃO, INSTALAÇÃO DE ELEVADORES, DE CASA DE DIVERSÃO, 
EMPRESA DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS, DE 
BARBEARIAS, DE INSTITUTOS DE BELEZA E CABELEIREIROS DE SENHORA E LIMPEZA 
URBANA DE NITERÓI, SÃO GONÇALO, ITABORAÍ, RIO BONITO, SILVA JARDIM, TANGUÁ, 
MARICÁ, SAQUAREMA, ARARUAMA, CABO FRIO, IGUABA GRANDE, ARRAIAL DO CABO, 
SÃO PEDRO DA ALDEIA, RIO DAS OSTRAS E ARMAÇÃO DE BÚZIOS, - SINTACLUNS RJ, 
Advogada: Dra. Drielly Mendonça Darde, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro, por transcendência política 
e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado Reclamado, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária; e III - reputar prejudicado o exame do agravo de 
instrumento do Estado do Rio de Janeiro. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 100415-98.2022.5.01.0411 da 1ª Região, 
Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Joao Marcelo 
Gaio Souza, Agravado(s) e Recorrido(s): CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Tiago Fernandes Chaves, NICOLAS 
NEPOMUCENO GUASQUE SEMINARO, Advogado: Dr. Mariana Campos Pedroso, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Estado do 
Rio de Janeiro, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - 
dar provimento ao recurso de revista do Estado Reclamado, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária; e III - reputar prejudicado o exame do agravo de 
instrumento do Estado do Rio de Janeiro. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 100254-27.2020.5.01.0066 da 1ª Região, 
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Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo 
Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): DAMIANA CRISTINA DA SILVA 
MONTEIRO, Advogada: Dra. Juliana Oliveira de Almeida, L G DA SILVA SERVICOS 
COMBINADOS, Advogado: Dr. Leandro Ferreira, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista do 2º Reclamado, por transcendência política 
e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município do Rio de Janeiro, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - 
reputar prejudicado o exame do agravo de instrumento do 2º Reclamado. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 100160-
77.2021.5.01.0023 da 1ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Tatiana Pereira Moraes Leite, Agravado(s) e Recorrido(s): 
PREMIER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Hélio Henrique Bastos 
Machado, Advogado: Dr. Carla Roberta Silva Costa, RONALDO DE SOUZA, Advogado: Dr. 
Willian da Silva João, Advogado: Dr. Rodrigo da Serra Cavalcanti, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro, 
por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 
373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado Reclamado, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - reputar prejudicado o exame do 
agravo de instrumento do Estado do Rio de Janeiro. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 100058-80.2020.5.01.0511 da 1ª Região, 
Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Tatiana 
Pereira Moraes Leite, Agravado(s) e Recorrido(s): CEMAX ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, Advogado: Dr. Tarciso de Souza Vieira, Advogado: Dr. Maria Cristina Ferreira 
Queiroz, MARCIA DE FATIMA WERLY MADURO, Advogado: Dr. Paulo Lamblet Junior, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas da Reclamante, e III - reputar 
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prejudicado o exame do agravo de instrumento do Estado do Rio de Janeiro. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 21098-
46.2016.5.04.0001 da 4ª Região, Agravante(s) e Recorrido(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Dr. Tanus Salim, Procurador: Dr. Guilherme Gonzales Real, 
Procuradora: Dra. Márcia dos Anjos Manoel, Agravado(s) e Recorrente(s): LINCE - 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Rosilene Gonçalves Monteiro, 
Agravado(s) e Recorrido(s): PAULO ROGERIO DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo Zank 
Corrêa Evangelista, Advogado: Dr. Fábio Marcelo Bulcão Bittencourt Júnior, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Estado do Rio Grande do Sul, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; e, por unanimidade, sobrestar o exame do recurso de revista da 1ª 
Reclamada - Lince Segurança Patrimonial Ltda. Observação: em atenção ao disposto no 
§ 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 20873-40.2019.5.04.0221 da 4ª Região, Agravante(s) 
e Recorrido(s): GILBERTO ROSA DE BASTOS, Advogada: Dra. Brunna Brasil Groth, 
Advogado: Dr. José Carlos Fernandes de Almeida, Agravado(s) e Recorrente(s): SANTHER 
- FÁBRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S.A., Advogada: Dra. Daniela Farneda Hummes, 
Advogado: Dr. Sergio Roberto da Fontoura Juchem, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
patronal quanto ao pagamento do período suprimido do intervalo intrajornada 
parcialmente concedido a partir de 11/11/17, por violação do art. 71, § 4º, da CLT e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da totalidade do 
intervalo intrajornada não gozado na íntegra e sua natureza salarial, no que tange ao 
período a partir de 11/11/17, devendo ser pago, com natureza indenizatória, apenas o 
período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da 
remuneração da hora normal de trabalho. Processo: RRAg - 20458-79.2017.5.04.0204 
da 4ª Região, Agravante(s) e Recorrido(s): DIEGO HOLLANDA DE SOUZA, Advogado: Dr. 
Liliane Pompermaier, Agravado(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Advogado: Dr. Bruno Roberto Vosgerau, 
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Agravado(s) e Recorrido(s): CONTRATEC ENGENHARIA LTDA, Advogada: Dra. Fabiana 
Gomes Martinez, PERSONA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, Advogado: Dr. Aiorton de 
Oliveira Feijó, Advogado: Dr. Maurício Pallotta Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao 
recurso de revista da Petrobras, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 11310-
94.2019.5.15.0001 da 15ª Região, Agravado(s) e Recorrente(s): LUIS HENRIQUE DE 
ABREU, Advogado: Dr. Orestes Antônio Nascimento Rebuá Filho, Advogado: Dr. Mariana 
Nhan Silveira Cesar, Agravante(s) e Recorrido(s): MUNICÍPIO DE CAMPINAS, 
Procuradora: Dra. Marina Meirelles Leite Formica, Agravado(s) e Recorrido(s): 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BARIRI, Advogado: Dr. César 
Augusto Carra, Advogada: Dra. Kilza Gonçalves Leite, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; e, por unanimidade, 
sobrestar o exame do recurso de revista do Reclamante. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 10651-74.2022.5.03.0111 da 3ª Região, 
Agravante(s) e Recorrente(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - 
COPASA MG, Advogado: Dr. Maria Cecilia Batista Baeta Condessa, Advogado: Dr. Renata 
Starling Jorge Dutra, Agravado(s) e Recorrido(s): LUIS CARLOS VIEIRA, Advogado: Dr. 
Aguinaldo Jose de Oliveira Castanheira, Advogado: Dr. Guilherme Henrique Machado 
Baia, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer e dar provimento ao recurso de revista da Reclamada, 
quanto à concessão da justiça gratuita ao Reclamante, por transcendência jurídica e por 
violação do art. 790, § 4º, da CLT, para indeferir os benefícios da gratuidade de justiça ao 
Obreiro e, por conseguinte, excluir a condição de suspensão de exigibilidade dos 
honorários advocatícios sucumbenciais; e II - conhecer do recurso de revista patronal 
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no tocante ao tema da limitação dos valores indicados na petição inicial, por 
transcendência política e violação do art. 840, § 1º, da CLT e, no mérito, limitar a 
condenação aos valores indicados pelo Autor na petição inicial. Processo: RRAg - 
10632-14.2021.5.15.0097 da 15ª Região, Agravante(s), Agravado(a)(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): CEVA LOGISTICS LTDA., Advogada: Dra. Cláudia Orsi Abdul Ahad 
Securato, JARBAS MACIEL OLIVEIRA ALMEIDA, Advogado: Dr. Manoel Ferreira Rosa Neto, 
Advogado: Dr. Josiel Vaciski Barbosa, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da 
Reclamada por violação do art. 790, § 4º, da CLT; II - dar provimento ao recurso de 
revista patronal, para indeferir os benefícios da gratuidade de justiça ao Obreiro, 
ficando prejudicada a análise do tema relativo aos honorários advocatícios devido pelo 
beneficiário da justiça gratuita; III - conhecer do recurso de revista do Reclamante por 
divergência jurisprudencial; e IV- negar provimento ao recurso de revista obreiro 
quanto ao intervalo intrajornada suprimido após 11/11/17, ainda que reconhecida a 
transcendência jurídica. Processo: RRAg - 10536-34.2020.5.15.0032 da 15ª Região, 
Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Fabrício dos Reis 
Brandão, Advogado: Dr. Adriano Athala de Oliveira Shcaira, Advogado: Dr. Bernardo 
Buosi, Advogado: Dr. Bruno Gilberto Soares Marchesini, Agravante(s) e Recorrido(s): 
GABRIELA JESUS DA PAZ, Advogado: Dr. Letícia Garofallo Zavarize Nais, Advogada: Dra. 
Karina Rodrigues Duraes, Advogado: Dr. Anderson de Oliveira Barboza, Agravado(s) e 
Recorrido(s): POTENCIAL SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, Advogado: Dr. Idelbrando 
Mendes Cardoso, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 5º, II, da CF; e II - dar provimento 
ao recurso de revista do Banco do Brasil S.A., para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 
10429-82.2020.5.03.0174 da 3ª Região, Agravante(s), Agravado(a)(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A., Advogada: Dra. Carla Teresa Martins 
Romar, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim 
de Oliveira, VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s) e Recorrido(s): SIDNEY 
MARQUES COSTA, Advogado: Dr. Marcio Andrade Guimaraes, Advogado: Dr. Maurício 
Andrade Guimarães, Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Advogado: Dr. Roberto Freitas 
Pessoa, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE BELO 
HORIZONTE, Advogado: Dr. David Eliúde Silva Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da 
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Silva Martins Filho, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: RRAg - 10192-
48.2019.5.03.0153 da 3ª Região, Agravante(s) e Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, Advogado: Dr. Leandro Augusto, Advogado: Dr. Marcelo Dutra Victor, 
Advogada: Dra. Waldênia Marília Silveira Santana, Advogado: Dr. Emanuella Correa, 
Agravado(s) e Recorrente(s): EDISON SOARES MILLANI, Advogado: Dr. Luiz Otávio de 
Oliveira Rezende, Advogado: Dr. Leonardo de Oliveira Rezende, Advogada: Dra. Isabella 
Tenório Ramos Garcia, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento patronal, 
quanto à prescrição da alteração da jornada de trabalho, à alteração contratual lesiva 
na mudança de jornada de trabalho, aos efeitos da supressão parcial do intervalo 
intrajornada e à integração do CTVA no adicional de incorporação, dada a 
intranscendência do recurso de revista; II - reconhecendo a transcendência jurídica da 
causa quanto à gratuidade de justiça deferida ao Reclamante, nos termos do art. 896-A, 
IV, da CLT, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela Reclamada, no 
tópico, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; e III - sobrestar o exame do recurso de revista do Reclamante. Processo: 
RRAg - 953-85.2017.5.05.0039 da 5ª Região, Agravante(s), Agravado(a)(s) e 
Recorrente(s): ESPÓLIO de ROBERTO CARLOS REIS DA SILVA (REPRESENTADO POR SUA 
COMPANHEIRA SANDRA PEREIRA BASTOS), Advogado: Dr. Adriano Barreto Barboza, 
Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): GRAFTECH BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA, 
Advogado: Dr. Fernando dos Santos Cordeiro, MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Dr. Renato Matos Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da 
Reclamante, por transcendência jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, e por 
violação do art. 948, II, do CC; II - e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para 
reestabelecer a condenação das Reclamadas ao pagamento da pensão do de cujus 
devido à viúva, limitando-o, porém, ao período anterior à data do novo matrimônio 
contraído. Processo: RRAg - 833-67.2022.5.11.0017 da 11ª Região, AGRAVANTE: 99 
TECNOLOGIA LTDA, Advogado: Dr. LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR, AGRAVADO: 
MOISES DA SILVA GONCALVES, Advogado: Dr. PEDRO ZATTAR EUGENIO, Advogado: Dr. 
PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E ALMEIDA, RECORRENTE: 99 TECNOLOGIA LTDA, 
Advogado: Dr. LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR, RECORRIDO: MOISES DA SILVA 
GONCALVES, Advogado: Dr. PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E ALMEIDA, Advogado: 
Dr. PEDRO ZATTAR EUGENIO, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
jurídica e violação do art. 5º, II, da CF; e II - dar provimento ao recurso de revista 
patronal, para afastar o vínculo de emprego entre o Reclamante e a Reclamada e, por 
conseguinte, a condenação nos pedidos decorrentes do reconhecimento do 
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vínculo. Processo: RRAg - 398-65.2022.5.07.0030 da 7ª Região, Agravado(s) e 
Recorrente(s): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Ricardo Lopes 
Godoy, Agravante(s) e Recorrido(s): INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA, Advogado: Dr. 
Daniel Carlos Mariz Santos, Agravado(s) e Recorrido(s): JOSE FABRICIO MOTA DA COSTA, 
Advogada: Dra. Nayara Fonseca de Sousa, Advogado: Dr. Rafael Mota Reis, Advogado: 
Dr. Thiago Emanuel Alexandrino de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do 2º Reclamado, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do Banco do Nordeste do Brasil. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 307-
16.2020.5.09.0021 da 9ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Gustavo Farinhaki, Agravado(s) e Recorrido(s): CARLOS ALBERTO CRUZ 
JUNIOR, Advogado: Dr. Diego Fernando Schwab Paisani, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao 
recurso de revista do Reclamado, quanto à concessão da justiça gratuita ao Reclamante, 
por transcendência jurídica e por divergência jurisprudencial, para indeferir os 
benefícios da gratuidade de justiça ao Autor. Processo: RRAg - 206-60.2017.5.09.0028 
da 9ª Região, Agravado(s) e Recorrente(s): POLISERVICE - SISTEMAS DE SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Carlos Araúz Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PARANÁ, Procurador: Dr. Ricardo Rui Nogueira Benamor, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ROBSON FERNANDES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Joseane Herber de 
Lima Lopes, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; e, por unanimidade, sobrestar o exame do recurso de revista da 1ª 
Reclamada. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 
135-64.2022.5.12.0007 da 12ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): JOICI CRISTINA DA 
SILVA FERREIRA, Advogado: Dr. Fernanda Furlan Erpen Martins, Advogada: Dra. 
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Fernanda Consiglio Cardoso, Agravado(s) e Recorrido(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, 
Procurador: Dr. Mario Sergio Simas, OZZ SAUDE - EIRELI, Advogado: Dr. Glauber 
Guimarães de Oliveira, Advogado: Dr. Cristiane Losso Fernandes, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: I - por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, em reconhecer a transcendência política da causa 
quanto à responsabilidade subsidiária da administração pública, mas negar provimento 
ao agravo de instrumento; e II - por unanimidade, em reconhecer a transcendência 
jurídica da causa quanto ao tema da concessão dos benefícios da justiça gratuita, mas 
não conhecer do recurso de revista. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1000335-59.2020.5.02.0312 da 2ª Região, 
Recorrente(s): AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA E OUTRA, 
Advogada: Dra. Giselle Saraiva Sette Câmara, Advogada: Dra. Claudia Al Alam Elias 
Fernandes, Recorrido(s): CARLA DIAS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Marcio Roberto 
Tavares, Advogado: Dr. Douglas Sabongi Cavalheiro, MASSA FALIDA de OCEANAIR 
LINHAS AÉREAS S.A. - AVIANCA, Advogado: Dr. Fernando Gomes dos Reis Lobo, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por ausência de quórum 
regimental, em virtude do impedimento da Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, retirar o processo de pauta. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 1000241-08.2018.5.02.0466 da 
2ª Região, Recorrente e Recorrido: EDINIR FERREIRA LEITE, Advogado: Dr. José Vítor 
Fernandes, MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, Procurador: Dr. Fernando 
Henrique Godoy Virgili, Recorrido(s): GUIMA CONSECO CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Bruno Freire Gallucci, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Município, por transcendência política 
e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e, por unanimidade: I - 
conhecer do recurso de revista da Reclamante, no tema relativo aos honorários 
advocatícios de sucumbência, por transcendência política e violação do art. 5º, LXXIV, da 
CF; II - dar provimento parcial ao recurso de revista do Reclamante, para excluir a 
autorização de dedução dos créditos obtidos na presente ação, permanecendo a 
condenação da Obreira no pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais em 
favor da Reclamada, mas condicionada a sua exigibilidade à comprovação, no prazo de 
dois anos contados do trânsito em julgado da ação, da suficiência econômica da 
Reclamante; III - conhecer do recurso de revista da Reclamante, no tema referente ao 
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índice de correção monetária, por transcendência política e violação do art. 5º, XXII, da 
CF; e IV - dar provimento parcial ao recurso de revista da Reclamante, para determinar 
que sejam aplicados ao crédito judicial do Reclamante os parâmetros fixados pelo STF 
na ADC 58 para os processos em curso ou sem definição de parâmetros na fase de 
conhecimento, quais sejam, IPCA-e mais juros pela TR para a fase pré-judicial e Taxa 
Selic, para a fase judicial, que já inclui os juros de mora. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 101068-23.2018.5.01.0482 da 1ª Região, 
RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: Dr. FABIO GOMES DE 
FREITAS BASTOS, RECORRIDO: RICARDO ALVES DOS SANTOS, Advogada: Dra. YASMIN 
DOS SANTOS VALE, Advogada: Dra. ELIZABETH ROCHA ALMADA, MONITORE 
SEGURANCA PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA, Advogado: Dr. JOSE 
RICARDO HADDAD, Advogado: Dr. RONALDO LEIBOVICH VOLL, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
contrariedade à Súmula 331, V, do TST; II - dar provimento ao recurso de revista da 
Petrobras para afastar sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 100428-17.2020.5.01.0040 da 1ª Região, 
Recorrente(s): FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Dra. Danielle Mourão de 
Oliveira, Advogado: Dr. Daniella Caruso Clark Magon, Recorrido(s): FELIPE SANTOS DE 
PAULA, Advogado: Dr. Alexandre Magno Bruno Gomes, TECNISAN - TÉCNICA DE 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Claudio Solon Werneck da Silva, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; II - dar provimento ao 
recurso de revista da 2ª Reclamada, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, 
ficando prejudicada a discussão em torno da coisa julgada em relação à mediação 
ocorrida na CEJUSC. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
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questionamento. Processo: RR - 100002-67.2022.5.01.0223 da 1ª Região, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento Ramos, 
Recorrido(s): HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI, Advogado: Dr. 
Leonardo Soder Machado Fontenele, Advogado: Dr. Leticia Mendes Lopes, KATIA 
REGINA DE SOUZA MATHIAS, Advogada: Dra. Fábia de Moraes Lopes Silva, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista estatal, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 21177-06.2018.5.04.0017 da 4ª Região, Recorrente(s): 
LOJAS RENNER S.A., Advogado: Dr. Flávio Obino Filho, Recorrido(s): MARCIA IARA 
FERNANDES AVALY, Advogado: Dr. Cláudia Petter de Vargas, Advogado: Dr. Renan 
Perovano Ferreira, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Reclamada, por transcendências 
econômica e jurídica e violação do art. 5º, I, "i", da Lei 13.467/17, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando o acórdão regional, limitar a condenação ao pagamento 
do intervalo do art. 384 da CLT ao período anterior à vigência da Lei 
13.467/17. Processo: RR - 20191-17.2021.5.04.0124 da 4ª Região, Recorrente e 
Recorrido: G.M.O.T.P.A.P.R.G., Advogada: Dra. Sandra Aparecida Lóss Storoz, Advogada: 
Dra. Andréia Machado Kuronuma, R.Z.S., Advogado: Dr. Camila Lemos Silveira, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: preliminarmente, suspender 
o segredo de justiça para este julgamento; por unanimidade: I - conhecer do recurso de 
revista, no tópico, por transcendência política e violação do art. 5, LV, da CF (arts. 896, 
"c" e 896-A, § 1º, II, da CLT) e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a multa por embargos de declaração tidos como protelatórios pelo Regional; II - 
conhecer e dar provimento ao recurso de revista do Reclamado, quanto à concessão da 
justiça gratuita ao Reclamante, por transcendência jurídica e violação do art. 790, § 3º, 
da CLT, para indeferir os benefícios da gratuidade de justiça ao Obreiro. Processo: RR - 
10706-21.2022.5.15.0069 da 15ª Região, Recorrente(s): JOSE WALDOMIRO MARTINS, 
Advogado: Dr. Roberto da Silva Ferreira, Advogado: Dr. Lucas Andreotta Pereira, 
Advogado: Dr. Rafael Tuckmantel Masiviero, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SETE BARRAS, 
Advogada: Dra. Camila Pereira Moreira Takahashi, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, após reconhecer a transcendência 
jurídica da causa, em relação à limitação temporal da condenação ao pagamento das 
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horas extras com natureza salarial referentes à jornada diferenciada do professor, 
prevista nos arts. 71, § 4º, e 318 da CLT, não conhecer do recurso de revista 
obreiro. Processo: RR - 10701-90.2019.5.15.0008 da 15ª Região, Recorrente(s): 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, 
Advogada: Dra. Aline Badures, Advogada: Dra. Aline Rodrigues, Advogado: Dr. Artur 
Damiao Fontes Maia, Recorrido(s): FABIO ROGERIO ELIAS, Advogado: Dr. Osmiro Leme 
da Silva, Advogado: Dr. Maurice Ferrari, GATTO & SILVA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL EIRELI, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da 
Prodesp, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a análise 
dos temas remanescentes. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10682-94.2019.5.15.0134 da 15ª Região, Recorrente(s): 
RAIZEN CENTRO-SUL S.A, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Recorrido(s): DIJAIR 
FREIRE DA SILVA, Advogado: Dr. Fillipe Fanucchi Mendes, Advogado: Dr. Geovane 
Nascimento Dias, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 58, § 2º, da 
CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17; e II - dar-lhe parcial provimento para, 
reformando o acórdão regional, limitar a condenação ao pagamento das horas in 
itinere até a data de vigência da Lei 13.467/17. Processo: RR - 10641-65.2022.5.03.0164 
da 3ª Região, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CONTAGEM, Advogado: Dr. Bernardo 
Vassalle de Castro, Recorrido(s): ANILSON JUCINEY DA SILVA, Advogado: Dr. Bruno 
Eduardo Martins Tavares, PRESTAR SERVICE SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Sanders 
Alves Augusto, Advogado: Dr. Matheus Leão de Carvalho, Advogada: Dra. Priscila 
Rodrigues Amormino, Advogado: Dr. Bruno Rodrigues Pereira, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do município, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno em torno do pagamento do 
tíquete-alimentação pelo ente público. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

86 
 

como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10443-27.2022.5.15.0024 da 15ª Região, Recorrente(s): 
MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS, Procurador: Dr. Vitor Luís Pavan, Recorrido(s): LEILA DE 
OLIVEIRA RODRIGUES DA SILVA, Advogada: Dra. Flávia Andresa Matheus Goes, PRO 
SERVICE CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, Advogado: Dr. Geraldo Antonio Pires, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10290-12.2022.5.15.0018 da 15ª Região, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE ITU, Procuradora: Dra. Tatiane Franzzini de Góes, Recorrido(s): 
ASSOCIACAO PAULISTA DE GESTAO PUBLICA-APGP, Advogado: Dr. Jesus Marco Calixto 
da Rocha, JOICE SILVA DE AZEVEDO, Advogado: Dr. Rodrigo Barsalini, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
10256-13.2022.5.15.0123 da 15ª Região, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, 
Procuradora: Dra. Telma Aparecida Rostelato, Recorrido(s): VANESSA MOURA REGIS, 
Advogado: Dr. Rodrigo José Aliaga Ozi, Advogado: Dr. Leticia de Oliveira Jacob, W5S 
SERVICOS TECNICOS LTDA, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Município para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno das demais 
questões jurídicas recorridas. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
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parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10116-38.2013.5.03.0087 da 3ª Região, Recorrente e 
Recorrido: MAURÍCIO APARECIDO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Marcelo Pinto Ferreira, 
VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade conhecer do recurso de revista da 
Reclamada, por violação do art. 7º, XXVI, da CF, com arrimo do Tema 1.046 de 
Repercussão Geral do STF e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a 
validade das cláusulas coletivas, excluir da condenação as horas extras e consectários 
decorrentes das horas in itinere e do elastecimento dos minutos que antecedem e 
sucedem a jornada, observados os limites previstos nos referidos instrumentos 
coletivos. Observação: a Dra. RUBIANA SANTOS BORGES, patrona da parte VALE S.A., 
esteve presente à sessão. Processo: RR - 1434-75.2016.5.05.0009 da 5ª Região, 
Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Bruno Fagundes, Recorrido(s): ABIAN 
ELIEL ROSAS MAQUERA, Advogado: Dr. Renato Márcio Araújo Passos Duarte, VIDA 
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA, Advogado: Dr. Carlos Roberto Oliveira da Silva, Advogado: 
Dr. Fabiola Silva Lima, Advogado: Dr. Zilan da Costa e Silva Moura, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
1331-73.2011.5.09.0028 da 9ª Região, Recorrente(s): RUMO MALHA SUL S.A., Advogado: 
Dr. Marçal Muniz da Silva Lima, Advogado: Dr. Fábio Korenblum, Recorrido(s): ISIQUIEL 
MENDES DA SILVA, Advogada: Dra. Clair da Flora Martins, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista da Reclamada quanto à limitação da condenação nas 7ª e 8ª horas diárias 
somente ao adicional de horas extras. Processo: RR - 774-90.2021.5.17.0003 da 17ª 
Região, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. André Luís Pereira, Advogado: Dr. Matheus Guerine Riegert, Recorrido(s): 
LEONARDO MAGALHAES VIEIRA, Advogado: Dr. Amabili de Sousa Azevedo, Advogado: 
Dr. Jessica Ribeiro, PRODUSERV SERVIÇOS - EIRELI, Advogada: Dra. Josiane Dalla Costa, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao 
recurso de revista da ECT, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: 
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em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 760-
89.2022.5.13.0001 da 13ª Região, Recorrente(s): B.B.S., Advogado: Dr. Marcelo Lima 
Corrêa, Advogado: Dr. Rodney Rossi Santos, Advogado: Dr. Wilson Sales Belchior, 
Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, Advogado: Dr. Eduardo Alexandre Piva, 
Recorrido(s): F.A.S.N., Advogado: Dr. Caio Sales Pimentel, G.S.E.L., Advogado: Dr. Manuel 
Luis da Rocha Neto, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista do 2º Demandado, para afastar a responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública, restando prejudicada a análise da questão da 
abrangência da condenação. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 151-62.2022.5.05.0023 da 5ª Região, Recorrente(s): 
E.B., Procurador: Dr. Adriano Ferrari Santana, Recorrido(s): C.S.M.C.E., Advogado: Dr. 
Karina Araujo Santos Nascimento, M.A.C., Advogado: Dr. Carolina Orrico Santos, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas reconhecidos nessa ação. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: ED-RR - 101040-
82.2019.5.01.0009 da 1ª Região, Embargante: JOANA D ARC DA SILVA DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Monsuetto Rodrigues Silva de Oliveira, Embargado(a): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Ingrid Andrade Sarmento Leal, LAQUIX COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 100790-
92.2019.5.01.0512 da 1ª Região, Embargante: IVAN MAIA MAGLIANO SILVA, Advogado: 
Dr. Everton Winter da Silva, Embargado(a): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
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DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Cláudio Roberto Pieruccetti Marques, ITPLAN 
INTEGRAÇÃO, TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO LTDA., Advogado: Dr. Túlio Claudio 
Ideses, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 11487-
86.2017.5.15.0079 da 15ª Região, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Paulo César Teixeira Filho, Advogado: Dr. Fabiano de Figueiredo Carvalho, 
Embargado(a): ALINE FABIANA CAMPANELLE FELICIO, Advogado: Dr. Gerson Luiz 
Graboski de Lima, UNIÃO (PGF), Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos, apenas 
para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação, sem imprimir efeito 
modificativo ao julgado. Processo: ED-Ag-AIRR - 1174-61.2018.5.05.0612 da 5ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE BARRA DO CHOÇA, Advogado: Dr. Magno Israel Miranda 
Silva, Advogada: Dra. Claudia Sayuri Shigekiyo Miranda Silva, Embargado(a): MARIA 
BARBOSA DE JESUS, Advogado: Dr. Eduardo Carvalho Tayarol Ferreira, SEMPRE - 
COOPERATIVA DE TRABALHO, SERVICOS, LIMPEZA E COLETA DE RESIDUOS E 
PAISAGISMO, Advogado: Dr. Francisco Fábio Batista, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos 
de declaração opostos pelo 2º Reclamado. Processo: ED-AIRR - 15-52.2017.5.02.0014 
da 2ª Região, Embargante: WAGNER CANHEDO DE AZEVEDO FILHO, Advogado: Dr. 
Leandro Oliveira Gobbo, Advogado: Dr. Eduardo Batista Leite, Embargado(a): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Gilmar Geraldo Barbosa Carneiro, CÉSAR CANHEDO DE 
AZEVEDO, CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA., Advogada: Dra. Sônia Regina 
Marques Barreiro, DFM - DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., Advogado: Dr. Ramon Éder 
Chagas de Oliveira, KVZ FOMENTO LTDA., Advogado: Dr. Guilherme Pereira Coelho Silva, 
MASSA FALIDA de VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP , Advogado: Dr. Ivan 
Clementino, MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, Procuradora: Dra. 
Suzana Leonel Martins, RURAL AGROINVEST S.A., Advogado: Dr. Eudes Zomar Silva, 
SANTOS & PRADELA NEGÓCIOS E TRANSPORTES LTDA., Advogada: Dra. Danielle Maria 
Pantoja Casemiro, SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Advogado: Dr. Carlos Augusto Jatahy Duque-Estrada Júnior, SINDICATO NACIONAL DOS 
AERONAUTAS, Advogado: Dr. Diego Alberto Martins Gonçalves, Advogado: Dr. Ana Paula 
Oros Jorge, ULISSES CANHEDO AZEVEDO, Advogada: Dra. Deirdre de Aquino Neiva Cruz, 
VOE CANHEDO S.A., Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, suspender o julgamento do processo, após consignado o voto do Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, no sentido de rejeitar os embargos 
de declaração. Observação: a Dra. BIANCA LOUISE DE FREITAS LIMA, patrona da parte 
WAGNER CANHEDO DE AZEVEDO FILHO, esteve presente à sessão. Processo: ED-Ag-
AIRR - 3-90.2015.5.22.0001 da 22ª Região, Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
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CEF, Advogado: Dr. José Linhares Prado Neto, Embargado(a): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 22ª REGIÃO, Procurador: Dr. João Batista Luzardo Soares Filho, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração e aplicar à Embargante multa de 1% (um por cento), de que 
trata o art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor da causa, no importe de R$ 107.439,91 
(cento e sete mil, quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos), em face 
de seu caráter manifestamente protelatório. Processo: Ag-AIRR - 1001286-
31.2021.5.02.0017 da 2ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procuradora: Dra. Raquel 
Edlaine Prates, Agravado(s): FRANCISCO JÚNIOR LOPES MACHADO, Advogado: Dr. 
Otavio Orsi Tuena, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.041,10 (três 
mil, quarenta e um reais e dez centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol 
do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1001026-18.2016.5.02.0020 da 2ª Região, 
Agravante(s): GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA., Advogado: Dr. Fábio Rivelli, Agravado(s): 
UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. José Péricles Pereira de Sousa, Procurador: Dr. Osvaldo 
Antônio de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.240,94 (três 
mil, duzentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a 
ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 1000778-07.2022.5.02.0064 da 
2ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Daniel Rodrigues Tsukimoto, 
Agravado(s): DANIELA SOARES HIPOLITO, Advogado: Dr. Danilo Schettini Ribeiro 
Lacerda, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no montante de R$ 3.121,40 (três 
mil, cento e vinte e um reais e quarenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida 
em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 1000582-22.2021.5.02.0242 da 2ª Região, 
Agravante(s): REGINALDO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Patricia Almeida Batista da Silva, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE IBIÚNA, Advogada: Dra. Luciana Machado de Morais 
Gomes, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.658,47 (quatro mil, 
seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, 
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§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a 
ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1000387-03.2022.5.02.0048 da 
2ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procuradora: Dra. Paola Renata Pinheiro Failla, 
Agravado(s): ELZO JOSE DA COSTA, Advogado: Dr. Otavio Orsi Tuena, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.154,36 (dois mil, cento e cinquenta e 
quatro reais e trinta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1000331-97.2022.5.02.0038 da 2ª Região, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. Paola Renata Pinheiro Failla, Agravado(s): VILSON 
PEREIRA DA ROCHA, Advogado: Dr. Sérgio de Paula Souza, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 3.156,14 (três mil, cento e cinquenta e seis reais e quatorze 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1000006-63.2021.5.02.0069 da 2ª Região, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Procuradora: Dra. 
Raquel Edlaine Prates, Agravado(s): JOEL FORTUNATO FILHO, Advogada: Dra. Lucy 
Lumiko Tsutsui, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.519,67 (três mil, 
quinhentos e dezenove reais e sessenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100729-
32.2020.5.01.0082 da 1ª Região, Agravante(s): REGINALDO GOMES DA SILVA, Advogado: 
Dr. Rudi Meira Cassel, Agravado(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Alexandre Teixeira de Oliveira Fernandes, Procurador: Dr. Sérgio Luiz 
Pinheiro Sant'anna, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 446,42 
(quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do 
apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100364-
41.2020.5.01.0061 da 1ª Região, Agravante(s): CARLOS ALBERTO DA CONCEICAO, 
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Advogado: Dr. Rudi Meira Cassel, Agravado(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Deborah Abreu, Procurador: Dr. Carlos Augusto Pereira, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.849,55 (um mil, oitocentos e 
quarenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser 
revertida em prol da Reclamada Agravada. Processo: Ag-AIRR - 20559-
24.2019.5.04.0018 da 4ª Região, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba, Agravado(s): FLAVIA MUSSI ALVIM 
WINTER, Advogado: Dr. Odilon Marques Garcia Júnior, Advogada: Dra. Ivone da Fonseca 
Garcia, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 877,56 (oitocentos e 
setenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida 
em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 16140-42.2020.5.16.0001 da 16ª 
Região, Agravante(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DO 
MARANHÃO, Advogado: Dr. Felipe José Nunes Rocha, Agravado(s): MARIA DAS GRACAS 
RODRIGUES DE AZEVEDO, Advogado: Dr. Felipe José Nunes Rocha, ROSILENE DOS 
SANTOS MARTINS, Advogado: Dr. Felipe José Nunes Rocha, SEBASTIANA VIEIRA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Felipe José Nunes Rocha, TERESINHA DE JESUS COSTA COUTINHO, 
Advogado: Dr. Felipe José Nunes Rocha, TEREZINHA DE JESUS RAMOS TRINDADE, 
Advogado: Dr. Felipe José Nunes Rocha, UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Gabriel Santana 
Mônaco, ZANIR DA GRACA MARINHO VIEIRA, Advogado: Dr. Felipe José Nunes Rocha, 
ZILDA PINHEIRO GOMES, Advogado: Dr. Felipe José Nunes Rocha, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.966,92 (três mil, novecentos e sessenta 
e seis reais e noventa e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol 
das Agravadas. Processo: Ag-RRAg - 11722-53.2021.5.15.0066 da 15ª Região, 
Agravante(s): MARCO ANTONIO SEVERINO, Advogada: Dra. Patrícia Alessandra Tamião 
de Queiroz, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procuradora: Dra. Karina Pimont Ferraz 
Coutinho, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$4.078,91 (quatro mil, 
setenta e oito reais e noventa e um centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
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face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser recolhida ao 
final, ante a condição de beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol da 
Reclamada Agravada. Processo: Ag-AIRR - 11622-73.2021.5.15.0042 da 15ª Região, 
Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Fábio Alexandre Coelho, 
Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Vangelis 
Rodrigues Alves, Agravado(s): ADALBERTO PAULINO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Hilario 
Bocchi Junior, Advogada: Dra. Maria Beatriz Bocchi Massena, Advogada: Dra. Karina 
Piccolo Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Marcos Jose Capelari Ramos, Advogado: Dr. 
Thais Menossi Salomao, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.384,96 
(mil, trezentos e oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do 
apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 11622-
92.2018.5.15.0102 da 15ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Pedro Luiz 
Neves Freire, Agravado(s): MARCOS ROBERTO TAVARES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Thiago Cardoso Gregorio, Advogada: Dra. Diana Maciel Forato, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 5.081,02 (cinco mil e oitenta e um reais e dois centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e 
protelatório do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 11096-
70.2019.5.15.0012 da 15ª Região, Agravante(s): CIBELE FERRARI, Advogado: Dr. 
Alexandre Augusto Gualazzi, Advogado: Dr. Érica Schiavuzzo Gualazzi, Advogado: Dr. 
Alexandre Augusto Schiavuzzo Gualazzi, Agravado(s): MUNICÍPIO DE PIRACICABA, 
Procuradora: Dra. Daniele Geleilete Camolesi, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 4.735,94 (quatro mil, setecentos e trinta e cinco reais e noventa e 
quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10969-32.2016.5.09.0004 da 9ª Região, Agravante(s): 
URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A., Advogado: Dr. Zuleis Knoth Adam, Advogada: 
Dra. Vanessa Leinig Bruce Laport, Agravado(s): MARCIO CRECHIBENI RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Denise Filippetto, MUNICÍPIO DE CURITIBA, Procurador: Dr. 
Ernandes Fernandes da Nóbrega Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
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Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 4.429,57 (quatro mil, quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e 
sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10542-76.2021.5.15.0009 da 15ª Região, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Pedro Luiz Neves Freire, 
Agravado(s): EDUARDO FONSECA DA SILVA ARAUJO, Advogado: Dr. Otavio Orsi Tuena, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.183,30 (três mil, cento e oitenta e três 
reais e trinta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10539-52.2022.5.03.0064 da 3ª Região, Agravante(s): 
ELEONE EVARISTO RABELO, Advogado: Dr. Jose Aparecido de Almeida, Agravado(s): 
VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Frederico Silva Carvalho, 
Advogada: Dra. Luíza Caroline Fernandes de Castro, Advogado: Dr. Fernando Henrique 
Silva de Queiroz, Advogado: Dr. Denilo Fernando Maia Andrada, Advogado: Dr. 
Agostinho Soares Ferreira Júnior, Advogada: Dra. Júlia Afonso Moreira Rocha, Advogado: 
Dr. Filipe Henrique Gomes da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
10283-06.2021.5.18.0104 da 18ª Região, Agravante(s): SINDICATO DOS TRAB NA MOV 
DE MERC EM GERAL DE RIO VERDE, Advogado: Dr. Augusto Siqueira Cássia, Advogado: 
Dr. Inocêncio Borges, Advogado: Dr. Vitor Kano Castro, Agravado(s): UNIÃO FEDERAL 
(PGFN), Procurador: Dr. Vivian de Freitas Marques, Procurador: Dr. Thiago Luís Eiras da 
Silveira, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: o Dr. PHILLIPE CARLO CASTRO 
ALVES, patrono da parte SINDICATO DOS TRAB NA MOV DE MERC EM GERAL DE RIO 
VERDE, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do 
RITST. Processo: Ag-RRAg - 10047-41.2021.5.03.0017 da 3ª Região, Agravante(s): 
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro 
Rosi, Agravado(s): ADEMIR CARLOS SOARES, Advogado: Dr. Samuel Leite, Advogada: Dra. 
Adriana Aurora de Faria Torres Alves, OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, 
Advogado: Dr. Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 3.607,48 (três mil, seiscentos e sete reais e quarenta e oito centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível 
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e protelatório do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-
AIRR - 1512-75.2014.5.02.0089 da 2ª Região, Agravante(s): CTEEP - COMPANHIA DE 
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, 
Agravado(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luís Augusto de Deus Silva, 
NELSON JOSE THOMAZ, Advogado: Dr. Fernando Roberto Gomes Beraldo, Advogado: 
Dr. Darby Carlos Gomes Beraldo, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de 
R$ 3.293,79 (três mil, duzentos e noventa e três reais e setenta e nove centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e 
protelatório do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-
RRAg - 1081-35.2017.5.05.0030 da 5ª Região, Agravante(s): EDERVAL FELIX DE 
CARVALHO CEDRAZ, Advogado: Dr. Ulysses Caldas Pinto Neto, Advogado: Dr. Raimundo 
Cezar Britto Aragão, Agravado(s): EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
S.A. - EBDA, Advogado: Dr. Marco Aurélio de Castro Júnior, ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Osman Bagdêde, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de 
R$ 4.671,35 (quatro mil, seiscentos e setenta e um reais e trinta e cinco centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e 
protelatório do apelo, a ser revertida em prol das Reclamadas Agravadas. Processo: Ag-
AIRR - 920-97.2013.5.15.0026 da 15ª Região, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA- CEETEPS, Procuradora: Dra. Juliana Guedes 
Matos, Agravado(s): MARCELO DUARTE, Advogado: Dr. Gustavo Roberto Dias Tonia, 
UNIÃO (PGF), Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 10.050,64 (dez mil e 
cinquenta reais e sessenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em 
prol do Exequente Agravado. Processo: Ag-RR - 797-72.2017.5.06.0006 da 6ª Região, 
Agravante(s): JOSE VICENTE DE OLIVEIRA FILHO, Advogada: Dra. Elisângela Silva de 
Lacerda, Agravado(s): AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB, 
Advogado: Dr. Frederico da Costa Pinto Corrêa, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
Ag-AIRR - 581-86.2019.5.05.0421 da 5ª Região, Agravante(s): MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS, Advogado: Dr. João Gabriel Bittencourt Galvão, Advogado: Dr. 
Sócrates de Pádua Barreto Correia, Advogada: Dra. Alice da Cruz de Jesus, Agravado(s): 
JOANIRA QUERINO DE JESUS, Advogado: Dr. Fábio Silva Santana Santos, Advogado: Dr. 
Márcio Souza Garcia, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
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Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo, para apreciar o agravo de 
instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: Ag-RRAg - 562-55.2017.5.21.0017 da 21ª Região, Agravante(s): MARIA 
DO CEU DE LIMA BEZERRA, Advogado: Dr. Artur Araújo Filho, Agravado(s): FUNDACAO 
HOSPITALAR DR CARLINDO DANTAS, Advogado: Dr. Anderson Gustavo Lins de Oliveira 
Cruz, Advogada: Dra. Elayne Gersyca de Sales Silva, MUNICIPIO DE CAICO, Advogado: Dr. 
Nicodemos Victor Dantas da Cunha, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 3.792,59 (três mil, setecentos e noventa e dois reais e cinquenta e nove centavos), 
com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível e protelatório do apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de 
beneficiária da justiça gratuita, e revertida em prol dos Reclamados 
Agravados. Processo: Ag-AIRR - 511-19.2018.5.10.0016 da 10ª Região, Agravante(s): 
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL, Advogado: Dr. Luiz 
Fernando Casagrande Pereira, Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Advogado: Dr. 
Gustavo Oliveira Galvão, Advogado: Dr. Mirela Carvalho Aragao, Advogada: Dra. Jamille 
Barreto Quadros Souza, Agravado(s): REGIANE MESSIAS AMARAL, Advogado: Dr. Bruno 
Paiva Gouveia, UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Braulio Henrique Lacerda Natividade, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 3% (três por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.150,85 (quatro mil, cento e cinquenta 
reais e oitenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol da 
Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 509-88.2021.5.09.0657 da 9ª Região, 
Agravante(s): TELMA REGINA DE LUCENA, Advogado: Dr. Thiago Quadros Bevilaqua, 
Advogado: Dr. Mariana de Castro e Silva, Agravado(s): INSTITUTO VIDA E SAÚDE - 
INVISA, Advogada: Dra. Paula Magalhães Pereira, Advogada: Dra. Raíssa Bruna Máximo 
Green Morton C.de Magalhães, MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, Procuradora: 
Dra. Alessandra Cardoso Hernandes, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à 
Agravante multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 4.733,41 (quatro mil, setecentos e trinta e três reais e quarenta e um 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado, inadmissível e protelatório do apelo, a ser recolhida ao 
final, ante a condição de beneficiária da justiça gratuita, e revertida em prol dos 
Reclamados Agravados. Processo: Ag-AIRR - 469-89.2021.5.21.0005 da 21ª Região, 
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Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Carlos Antonio de 
Franca Junior, Agravado(s): CLEYDE DE OLIVEIRA CAVALCANTI RIBEIRO, Advogado: Dr. 
Cássio Leandro de Queiroz Rodrigues, FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 
- PETROS, Advogado: Dr. Renato Lôbo Guimarães, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, 
Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 645,22 (seiscentos e quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível 
e protelatório do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-
RR - 255-68.2019.5.11.0451 da 11ª Região, Agravante(s): JOSE BENIGNO PINTO, 
Advogada: Dra. Giselli Tavares Feitosa Costa, Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Hugo Lima 
Tavares, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 254-31.2020.5.05.0511 
da 5ª Região, Agravante(s): VERACEL CELULOSE S.A., Advogado: Dr. Leandro Henrique 
Mosello Lima, Advogado: Dr. Marcelo Sena Santos, Agravado(s): CARLOS EDUARDO 
SANTOS LIMA, Advogado: Dr. André Figueiredo Freitas, Advogado: Dr. Gabriel Luiz Sol 
Ozelim, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o 
processo de pauta. Processo: AIRR - 1001814-83.2022.5.02.0614 da 2ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Flávio César Damasco, 
Agravado(s): ASSOCIACAO BENEFICENTE RUMO CERTO, CLAUDINEIA ANGELO MARTINS, 
Advogado: Dr. Leonardo Goés Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1001426-05.2021.5.02.0037 da 2ª Região, 
Agravante(s) e Agravado(s): ANTONIO JOSE FEITOZA DE SOUSA, Advogado: Dr. Giancarlo 
Ferrentini Salem, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Silvio Dias, Advogado: Dr. 
Fabio Fernando Jacob, Agravado(s): EMAX - SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Guilherme Silveira da Rosa Wurch Duarte, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

98 
 

Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - negar provimento ao agravo de instrumento 
do Reclamante; II - conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de São 
Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1001376-
27.2021.5.02.0603 da 2ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Dr. Flávio César Damasco, Agravado(s): EVERLUCIA ALVES MATOS SANTOS, Advogada: 
Dra. Mariana dos Santos Zacharias, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Município Reclamado, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1001320-23.2020.5.02.0055 da 2ª Região, 
Agravante(s) e Agravado(s): ADRIANA JUSTA PIMENTEL, Advogada: Dra. Eliana São 
Leandro Nóbrega, TOSCANA TELEMARKETING E SERVICOS S.A. E OUTRA, Advogada: Dra. 
Sônia Yayoi Yabe, Advogado: Dr. Jorge Antônio Milad Bazi, Advogada: Dra. Maria Luiza 
Romano, Advogado: Dr. Jose Ricardo Sant Anna, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - não sendo transcendente o recurso de 
revista obreiro quanto aos temas do adicional de periculosidade, do enquadramento da 
Reclamante como financiária, da alegada terceirização ilícita, da caracterização de grupo 
econômico, da responsabilidade solidária, do intervalo intrajornada, da indenização por 
danos morais em razão de assédio moral e da condenação do benefício da justiça 
gratuita ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, negar provimento ao 
agravo de instrumento que visava a destrancá-lo; II - reconhecendo a transcendência 
jurídica da causa em relação ao tema da limitação temporal da condenação ao 
pagamento do intervalo do art. 384 da CLT, negar provimento ao agravo de instrumento 
obreiro; III - negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada, por 
intranscendente. Processo: AIRR - 1001258-31.2021.5.02.0060 da 2ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Flávio César Damasco, 
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Procurador: Dr. Fábio Fernando Jacob, Procurador: Dr. Flávia Christina Martins Silva 
Lazzarini, Agravado(s): J.V.A. COMERCIO LOCACOES E SERVICOS EM GERAL LTDA, 
Advogada: Dra. Isabela dos Santos Rodrigues, Advogado: Dr. Grasiela Angelica Cardoso 
Borges, ROBERTO ELOI DAMASIO DA SILVA, Advogado: Dr. Marcos Roberto Ferreira de 
Souza, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o 
processo de pauta. Processo: AIRR - 1000805-90.2020.5.02.0603 da 2ª Região, 
Agravante(s) e Agravado(s): EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. 
Daniele Rodrigues Mendes de Moraes, Advogado: Dr. José Eduardo Duarte Saad, 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Flávio César Damasco, Agravado(s): MARCIA 
DOS SANTOS GOES, Advogada: Dra. Cármen Cristina Braga, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento da 1ª Reclamada, por intranscendente; e, por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000801-
29.2021.5.02.0341 da 2ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): FUNDACAO NACIONAL DE 
ARTES FUNARTE, Procurador: Dr. Paulo Roberto de Figueiredo Dantas, LUCILEIA MARIA 
PRATES, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Agravado(s): ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Jair Tavares da 
Silva, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Fábio Fernando Jacob, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamante; e, por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 3ª 
Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000660-
51.2020.5.02.0080 da 2ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
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ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Procurador: Dr. Denis de Lima Sabbag, MARIA EVA RAMOS, Advogado: Dr. Eduardo 
Tofoli, Advogado: Dr. Eliete Sousa Santos, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
César Cals de Oliveira, Agravado(s): AGENCIA PAULISTA DE PROMOCAO DE 
INVESTIMENTOS E COMPETITIVIDADE - INVESTE SAO PAULO, Advogada: Dra. Rovânia 
Braia Spósito, DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Odair Eduardo 
Ivasco, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamante, dada a 
intranscendência do recurso de revista; e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover os agravos de instrumento da 2ª e da 3ª 
Reclamadas, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000554-
74.2022.5.02.0612 da 2ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Dr. Flávio César Damasco, Agravado(s): ASSOCIACAO DE APOIO A LIBERDADE VIDA E 
ESPERANCA, RAIMUNDA RIBEIRO DE SOUSA, Advogado: Dr. Eli Alves Nunes, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000457-
81.2022.5.02.0060 da 2ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): FLORESTANA PAISAGISMO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Ricardo André Zambo, MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. César Cals de Oliveira, Agravado(s): RODRIGO NOGUEIRA 
DA SILVA, Advogado: Dr. Michael Simon Herzig, Advogado: Dr. Lucas Daniel de Oliveira 
Lima, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da 1ª Reclamada, e, por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de São Paulo, com base em violação de lei e por 
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transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000453-52.2022.5.02.0607 da 2ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Procurador: 
Dr. Sílvio Dias, Agravado(s): GRAZIELA LOPES DA SILVA ROCHA, Advogado: Dr. Bruno 
Nogueira Sousa de Castro, INSTITUTO DE APOIO AS CRIANCAS, ADOLESCENTES E 
IDOSOS DE SAO PAULO - A.C.A.I.SP, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000359-16.2022.5.02.0313 da 2ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE GUARULHOS, Procuradora: Dra. Adriana Felipe Capitani 
Caboclo, Agravado(s): GETEC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. José 
Francisco dos Santos Romão Júnior, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO 
TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, MIRIA GUERRA DE LIMA, 
Advogado: Dr. Danny Cheque, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Município de Guarulhos, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000169-44.2022.5.02.0607 da 2ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Sílvio Dias, Procurador: Dr. 
Fábio Fernando Jacob, Agravado(s): ASSOCIACAO GRUPO DE MAES NOVO AMANHECER, 
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Advogada: Dra. Gilvânia Pimentel Martins, Advogado: Dr. Onassis Massaro Kimura, 
CINTIA MARTINS DA SILVA, Advogado: Dr. Luiz Renato Bianchini, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100869-
08.2021.5.01.0284 da 1ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA, 
Procurador: Dr. Lenício Figueiredo Salles, Agravado(s): JOSE LUIZ VIANA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Lauro Magalhães Pereira Carneiro, Advogado: Dr. Filipe Jose de Souza 
Brito, RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA, Advogado: Dr. Ricardo Lima Santos, 
Advogada: Dra. Elisabete de Mesquita Cuim Nunes, Advogado: Dr. André Luiz Borges 
Simões Sobrinho, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Município de São João da Barra, com base em violação de lei 
e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100244-66.2021.5.01.0027 da 1ª Região, 
Agravante(s): FUNDACAO CIDADE DAS ARTES, Procuradora: Dra. Fernanda Taboada, 
Agravado(s): DAVIS DA SILVA COSTA JUNIOR, Advogado: Dr. Peritiz Ejnesman, S.M.21 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S.A., Advogada: Dra. Tatiane de Cicco Nascimbem 
Chadid, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Fundação Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
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ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
20893-65.2022.5.04.0402 da 4ª Região, Agravante(s): M.C.S., Procurador: Dr. Eduardo 
Bertoglio, Agravado(s): G.R.H.L., Advogado: Dr. Deivi Trombka, Q.O.X., Advogado: Dr. 
Leonir José Taufe, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20891-69.2020.5.04.0013 da 4ª Região, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Gabriela Daudt, Agravado(s): GFG 
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME, MARCELO ALVES MOREIRA JUNIOR, Advogada: Dra. 
Franciele de Oliveira Jardim, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20708-41.2021.5.04.0732 da 4ª Região, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogada: Dra. Gabriela Daudt, Agravado(s): DH 
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA., ROSEMERI ORTIZ, Advogado: Dr. Antônio Martins dos 
Santos, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado do Rio Grande do Sul, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
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parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20479-86.2021.5.04.0019 da 4ª Região, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procuradora: Dra. Verônica Carramão Mello, 
Agravado(s): ADRIANA DELURDES TRINDADE, Advogada: Dra. Ana Valeria Pinto 
Castiglione, MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Azevedo Olson, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20409-74.2022.5.04.0103 da 4ª Região, Agravante(s): 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE - RS, 
Procurador: Dr. Ricardo Rui Nogueira Benamor, Agravado(s): CCS SERVICOS 
TERCEIRIZADOS LTDA, OLMIRO RUTZ, Advogado: Dr. Adriana Brod Benites, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense - RS, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20360-
41.2020.5.04.0026 da 4ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Henrique Oltramari, HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, Advogada: Dra. Celiana Suris 
Simoes Pires, Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Agravado(s): CCS SERVICOS 
TERCEIRIZADOS LTDA, Advogado: Dr. Patricia Cristina Machado de Castro, INSTITUTO 
RIO GRANDENSE DO ARROZ, PRISCILA KLIN DA ROSA DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. 
Silvana Martini gomes, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Nogara, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover os agravos de instrumento dos 2º e 3º Reclamados 
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quanto ao tema da responsabilidade subsidiária, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20208-26.2020.5.04.0791 da 4ª Região, Agravante(s): 
M.G., Advogado: Dr. Gilberto Luiz Dacroce, Advogado: Dr. Gladimir Chiele, Agravado(s): 
A.G.P., Advogado: Dr. Francisco Lúcio Salvagni, Advogado: Dr. Barbara Bidese, M.M., 
Advogado: Dr. Cléves Domingos Galliassi, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20081-40.2019.5.04.0010 da 4ª Região, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Eduardo Henrique Alves Garcez, 
Agravado(s): PROTELIMP SERVIÇOS DE PORTARIA, LIMPEZA E MÃO-DE-OBRA 
TERCEIRIZADOS EIRELI, Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, VANDERLEI DA CRUZ 
MACHADO, Advogado: Dr. Rosângela Maria Heineck, Advogado: Dr. Gina Helizabeth 
Marasini, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
20037-29.2022.5.04.0523 da 4ª Região, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procuradora: Dra. Adriana Menezes de Simão Kuhn, Agravado(s): CASSIELE CARLA 
MARIANI, Advogado: Dr. Edilaine Cristina Demarco, WORK SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI, 
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Advogado: Dr. Sandro Palombo Ribeiro, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Rio Grande do Sul, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 11487-
94.2021.5.15.0128 da 15ª Região, Agravante(s): SUELI APARECIDA DA COSTA, Advogada: 
Dra. Márcia Spada Aliberti Franco, Advogado: Dr. Fabio Galdi Capello, Agravado(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Márcio Martins Muniz Rodrigues, SHALOM 
SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11259-
96.2021.5.15.0071 da 15ª Região, Agravante(s): M.M.G., Procurador: Dr. Hélio Silva de 
Vasconcelos Mendes Veiga, Agravado(s): C.C.A.C., J.M.D., Advogado: Dr. Raine dos Santos 
Lopes, Advogado: Dr. Kelly de Araujo, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 11008-58.2021.5.15.0013 da 15ª Região, 
Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Camila de Brito Brandão, 
Agravado(s): FLAVIO AKIO IDEYAMA, Advogado: Dr. Paulo Andre Pedrosa, MÉRITO 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
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por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 11000-59.2021.5.15.0085 da 15ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SALTO, Procuradora: Dra. Mônica Venâncio, Agravado(s): 
GOTALIMPA COMPANY BRASIL LTDA, Advogada: Dra. Renata Santos Vieira Gomes, 
HELAINE ALVES DE SOUSA, Advogado: Dr. Fabiana Almeida Costa Martins, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 10783-
19.2021.5.15.0084 da 15ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): M.S.J.C., Procurador: Dr. 
Leonardo Tokuda Pereira, P.S.S.E., Advogado: Dr. Jackson Peargentile, Advogado: Dr. 
Fábio Cabral Silva de Oliveira Monteiro, Agravado(s): S.R.P., Advogado: Dr. Paulo Andre 
Pedrosa, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da 1ª Reclamada; e, por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
10355-72.2022.5.15.0061 da 15ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Procuradora: Dra. Carla de Nadai Sanches, Agravado(s): SUELI VERGINIA MARIANO 
SILVA, Advogado: Dr. Rogério Rigonatto Batista, Advogado: Dr. Luis Felipe Ribeiro, 
Advogado: Dr. Celso Aparecido Bevilaqua, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - não sendo transcendente o recurso de 
revista do Reclamado, no tocante ao tema da prescrição, negar provimento ao agravo 
de instrumento que visava a destrancá-lo; II - reconhecendo a transcendência jurídica 
da causa quanto à gratuidade de justiça deferida à Reclamante, nos termos do art. 896-
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A, IV, da CLT, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Município 
Reclamado, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10263-34.2021.5.03.0168 da 3ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE UBERABA, Advogado: Dr. Juliana Costa Carvalhaes Ribeiro, 
Agravado(s): FIP SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME, Advogado: Dr. Maria de Fatima da 
Silva, MARIA DE LOURDES MONTEIRO, Advogado: Dr. Gerson Batista Gomes dos Santos, 
NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Clovisley Fermino 
Carvalho, Advogada: Dra. Rosana Maria do Carmo Nito Nunes, STARPLUS - SERVIÇOS EM 
ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Maria de Fatima da Silva, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de 
Uberaba, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 10137-
04.2022.5.15.0042 da 15ª Região, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Renan Oliveira e Rainho Cunha, Agravado(s): FRANCISCO RIZOMAR 
BERTO DE ARAUJO, Advogada: Dra. Emily Karoline Valefuogo, ORION PRESTADORA DE 
SERVICOS EIRELI - ME, VALERIA STAACH MADUREIRA, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, com base em 
contrariedade sumular e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 10127-
85.2021.5.15.0141 da 15ª Região, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Alexander Silva Guimarães Pereira, Agravado(s): BRUNA CRISTINA CAMARGO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Jose Gabriel de Pauli Vitorio, CONSERMAIS SERVICOS EIRELI, Advogado: 
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Dr. Juliana Ferreira de Araujo, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 10043-73.2022.5.03.0112 da 3ª Região, Agravante(s) 
e Agravado(s): ANA MARIA MARTINS FERREIRA DA ROCHA RAINHA, Advogado: Dr. Vítor 
Ricardo Bhering Braga Júnior, Advogada: Dra. Giovana Maria Meira Ruas Marques Dutra, 
Advogada: Dra. Olívia Caetano Salgado de Paiva, Advogado: Dr. Vítor Silveira Girundi, 
Advogado: Dr. Carolina Simoes de Oliveira, Advogado: Dr. Jessica Viana de Souza, 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, Procuradora: Dra. Juliana Marques de 
Araújo Moura, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - 
EBSERH, Advogado: Dr. Wacim Torres Ballout, Advogado: Dr. Rafael Marinho de Luna 
Freire Medeiros, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamante, dada a 
intranscendência da matéria nele veiculada; e por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 10031-
73.2022.5.15.0064 da 15ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. Octávio 
Augusto Fincatti Fornari, Agravado(s): MÉRITO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
EIRELI, RICARDO BEZERRA DE LIMA, Advogado: Dr. José Paulo Arruda da Silva, Advogado: 
Dr. Omar Mohamad Osman, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da Fundação Casa - SP, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

110 
 

diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1184-40.2022.5.10.0802 da 10ª Região, Agravante(s): 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Procuradora: 
Dra. Talita de Castro Tobaruela, Agravado(s): SEMOG CONSTRUTORA E SERVICOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
ASSEIO, CONSERVAÇÃO AMBIENTAL E PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, Advogado: 
Dr. Clovis Teixeira Lopes, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1066-64.2022.5.11.0017 da 11ª Região, Agravante(s): 
M.M., Procurador: Dr. João Afrânio Montenegro Júnior, Agravado(s): B.L.G., Advogado: 
Dr. Conceicao de Maria Paulo Moura da Silva, M.C.C.P.L., Advogada: Dra. Isabelle Karam 
Guedes de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 924-34.2020.5.10.0801 da 10ª Região, Agravante(s) e 
Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, Procurador: Dr. Gabriel 
Santana Mônaco, TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA., Advogada: Dra. Cyntia Maria de 
Possídio Oliveira Lima, Agravado(s): HOLGA MARIA PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Leonardo Meneses Maciel, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da 1ª 
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Reclamada; e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do INSS, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 658-34.2018.5.12.0034 da 12ª Região, Agravante(s) e 
Agravado (s): HILDA REGINA SILVEIRA BENEVIDES PEREIRA, Advogada: Dra. Roberta 
Schneider Westphal, SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
MEDICINA, Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, Agravado(s): ESTADO DE SANTA 
CATARINA, Procurador: Dr. Naldi Otávio Teixeira, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de 
instrumento da Associação Reclamada; II - conhecer e prover o agravo de instrumento 
da Reclamante, no tema do índice de correção monetária, com base em violação legal e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 441-21.2014.5.12.0037 da 12ª 
Região, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - 
BANRISUL, Advogado: Dr. Nelson Bergmann Peter, Advogada: Dra. Cristiane Cassini 
Peter, Advogado: Dr. Gonçalo Cassini Peter, Advogado: Dr. Lúcio Sérgio de Las Casas 
Júnior, BEM PROMOTORA DE VENDAS E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Jacques Antunes 
Soares, Agravado(s): LUANA DA CUNHA MARINHO, Advogado: Dr. Fabiano Ayres D'Avila, 
UNIÃO (PGF), Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada 
Bem Promotora de Vendas e Serviços S.A.; II - não conhecer do agravo de instrumento 
do Banco do Estado do Rio Grande do Sul quanto ao enquadramento como financiaria, 
à indenização por danos morais decorrentes de assédio moral, ao intervalo do art. 384 
da CLT e aos honorários advocatício; e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Banco Reclamado quanto à 
responsabilidade subsidiária, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
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acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
415-24.2020.5.05.0161 da 5ª Região, Agravante(s): UNIVERSIDADE DA INTEGRACAO 
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, Procurador: Dr. Hugo Lima Tavares, 
Agravado(s): EDINALDO SILVA PIRES, Advogado: Dr. Alberto Ramos Moreira Filho, FOOD 
ALIMENTACAO EIRELI, Advogado: Dr. Gabriella de Oliveira Goncalves, SABOREAR 
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA, Advogado: Dr. Gabriella de Oliveira Goncalves, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 
3ª Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 375-
47.2021.5.05.0342 da 5ª Região, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. 
Adriano Ferrari Santana, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À 
INFÂNCIA DE CASTRO ALVES, Advogado: Dr. Mauro Teixeira Barretto, Advogado: Dr. 
Hermes Hilarião Teixeira Sobrinho, CIRLENE DE CASTRO SANTOS, Advogada: Dra. 
Ludimila Coelho Loiola, Advogada: Dra. Ana Augusta Lima Soares, Advogado: Dr. Carla 
Emanuely Cardoso Dantas, Advogado: Dr. Joao Gilberto Silva Bandeira, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 269-
65.2022.5.11.0251 da 11ª Região, Agravante(s): F.U.A., Procurador: Dr. Gabriel Santana 
Mônaco, Procurador: Dr. Hugo Lima Tavares, Agravado(s): E.E.L.S.M.O.E., Advogado: Dr. 
Manolo Portugal Faiad Freitas, L.C.L., Advogado: Dr. Alcides Martins de Oliveira Neto, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 
F. U. A., com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
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de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1000659-
75.2019.5.02.0444 da 2ª Região, Recorrente(s): JOSE ADRIANO MARTINS SANTOS, 
Advogado: Dr. Wanderley de Oliveira Tedeschi, Advogada: Dra. Ivy Fernanda C. Tobias, 
Recorrido(s): BUNGE ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Advogado: 
Dr. Maurício Martins Fonseca Reis, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir o pleito relativo à 
indenização por danos materiais da limitação ao valor indicado na petição inicial, 
fixando-o no patamar definido pelo acórdão regional em R$ 520.458,92 (quinhentos e 
vinte mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa e dois centavos). Observação: 
o Dr. WANDERLEY DE OLLIVEIRA TEDESCHI, patrono da parte JOSE ADRIANO MARTINS 
SANTOS, esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 
101336-47.2019.5.01.0028 da 1ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): FELIPE LUSTOSA 
CANECA, Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, SOUZA CRUZ LTDA., Advogado: Dr. João 
Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Dr. Hegler José Horta Barbosa, Advogado: Dr. 
Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogado: Dr. Rodrigo Marinho Crespo, Advogada: Dra. Iara 
Neves, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade: I - negar provimento ao agravo obreiro, aplicando ao Agravante multa de 
1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.440,65 (três 
mil, quatrocentos e quarenta reais e sessenta e cinco centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do 
apelo; II - dar provimento ao agravo patronal para determinar o processamento do 
agravo de instrumento, quanto ao tema das horas extras decorrentes da possibilidade 
de controle de jornada no trabalho externo; III - conhecer e dar provimento ao agravo 
de instrumento da Reclamada, com base em possível violação de dispositivo da 
Constituição Federal, bem como por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: o 
Dr. DANIEL COELHO BELLEZA DIAS, patrono da parte SOUZA CRUZ LTDA., esteve 
presente à sessão. Processo: AIRR - 730-49.2014.5.03.0054 da 3ª Região, Agravante(s): 
VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Eduardo Paoliello Nicolau, 
Agravado(s): JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Raimundo Nonato do 
Nascimento, Advogado: Dr. Valquiria Nazare Pereira, Advogado: Dr. Sirlange da 
Conceicao Teixeira Santos, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
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Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma, 
conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: a Dra. RUBIANA SANTOS BORGES, patrona da parte VALE S.A., esteve 
presente à sessão. Processo: RR - 99-93.2022.5.17.0003 da 17ª Região, RECORRENTE: 
BANCO DO BRASIL SA, Advogada: Dra. ROBERTA BOTELHO PEREIRA, Advogado: Dr. 
PAULO CESAR BUSATO, Advogada: Dra. CLAUDINE SIMOES MOREIRA, Advogado: Dr. 
AILTON ALVES PINTO, Advogado: Dr. LUIGI MORELLI, Advogada: Dra. PRISCILLA HORTA 
DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. GIOVANNI SIMAO DA SILVA, RECORRIDO: PLANSUL 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI, Advogado: Dr. VINICIUS COUTINHO DA LUZ, 
SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES, Advogado: Dr. ODILIO 
GONCALVES DIAS NETO, Advogado: Dr. GERLIS PRATA SURLO, Advogada: Dra. POLIANA 
FIRME DE OLIVEIRA, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar 
provimento ao recurso de revista do 2º Reclamado, Banco do Brasil, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência 
da condenação e da ilegitimidade ativa e passiva. Observação 1: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Observação 2: a Dra. PRISCILLA HORTA DO NASCIMENTO, patrona 
da parte BANCO DO BRASIL SA, esteve presente à sessão. E, para constar, eu, Aline 
Tacira de Araújo Cherulli Edreira, Secretária da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que 
vai assinada pelo Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Presidente, e por 
mim subscrita. Brasília, aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
quatro. 
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